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Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLiCITANTE

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

05.277.173/0001-75CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade de contratação de suprimentos de combustíveis pela Prefeitura Municipal de Pastos

Bons se faz urgente em decorrência da inconsistente e insuficiente oferta atual, a qual compromete

diretamente a execução de serviços essenciais à população. Sem o fornecimento adequado de

combustíveis, atividades imprescindíveis como transporte escolar, atenção à saúde e serviços de

limpeza pública são severamente impactados, resultando na prestação inadequada desses serviços.

O problema enfrentado revela-se em diversas áreas: as viaturas utilizadas para respondência a

emergências não estão operacionais, os veículos responsáveis pelo transporte de alunos podem deixar

de funcionar, e a coleta de lixo ocorre de maneira irregular. Esses fatores não apenas geram

transtornos imediatos, mas também comprometem a qualidade de vida do cidadão, que depende

gratuitamente da poder público.doaçao

Além disso, é importante destacar que a falta de combustível afeta diretamente a eficiência

administrativa, prejudicando a capacidade da gestão em cumprir com suas obrigações legais e sociais.

A imprevisibilidade na oferta dos combustíveis expõe a administração pública a situações críticas, onde

a manutenção da mobilidade urbana e a efetivação das políticas públicas tornam-se difíceis, senão
inviáveis.

Portanto, atender à demanda por combustíveis é de extrema relevância para assegurar a continuidade

e eficácia dos serviços prestados à população. É uma necessidade que reflete diretamente no bem-

estar social e na eficiência do governo local, evidenciando a urgência da solução deste problema sob a

ótica do interesse público. A abordagem dessa questão deve buscar garantir que todos os cidadãos

tenham acesso aos serviços essenciais, promovendo um ambiente administrativo sustentável e

atuante.
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sobre Nomeação para cai^o

comissionado e dá outras providências.”
"Dispõe

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ^ADO DO MARANHÃO, no

de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituiçáo Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.** 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da í^feitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF: 293.780.44V87, para
exercer o cargo comi^ionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste
município de PasUs Etons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evider«:iamos a Ordenação

de tendas as Despesas da Secretaria Munkipal de Administração de acordo com a Legislação.
Art. 2° - Fica o Secretário autorizado a ^rir todas as contas da Secretaria Municipal de

Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, dentre as
atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assinar etrmo de abertura ou encerramento de

qualquer tipo de conta, afinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras
bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fontecedores, realizar paganvmtos de
fornecedores e hindonários, solicitar saldos, extratos e comfnovantes de quaisquer contas, efetuar
todos os tipos de pagamentos, efetuar hxlos os tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos
no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqud.0 de senhas
quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar financeiro, solicitar saldos e extratos de

investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferências para mesma ittularidade ou para
titularidades diferentes, solicitar encerramento de contas bancárias, homolc^ar licitações, adjudicar
licitações na modalidade pregão quando houver ercurse^, assinar desp^hos e decisões, assinar
contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios, assinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviçe», autorizar pagamentos, autorizar
abertura de processos lídtatórios, celebrar atas de registro preços e/ou contratos, emitir
comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, artificar dispensa e irwxigibilidades, eralizar
contrat^ões, e demais obrigações administrativas referente a ^stão da Secretaria Munkipal de
Administração e demab transações financeiras rnerOTtes do cargo que ocupa.

Art. 3^* - ]^ta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, ervogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Munkfpio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
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PORTARIA N,* 04/2025-GAB 'Dispõe soõre Nomeação para cargo comis-

sion^ e dá ouiras pnMdtedas" O PREFBTO OO município OE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgãmca Municipal e a ConsUtuição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N? 497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Muníopal de Pastos Bons-Ma;

SOLVÈ; Art 1*- NOMEAR a s^-Êiora VALBEA PEREIRA DA SILVA

SOUSA, CPF; 912.490.273-53, paraeMcroer ccaigo conrussimado de SE>

CF^ÁRIA MUNICIPAL DE EOÍx^AÇAO e gerr o Fundo de Manutenção
e DesenmMmento da Educação Básica e de Valorização do» Profissio

nais da Educação - FUNDEB, deste municipio de Pastos Bons, Estado do

Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação as Des
pesas da Secretaria Munícipai de Educação de acordo com a Legislação.
Art 2* - Fica a Secretára autorizada a gerir todas as contas da Secretaria

Municipai de Educação em conjunto com a Secretaria Municipal de Finan

ças e Fazanda PúUica. e darrba as atribuiçdas astão: aolicitar a strartura

decoraas assinar tennc» de aberturas ou eixenamenlos de quaiqoertlpo

de conta, assirrar oficios e/ou requerimentos direcionados as institurções
financeiras bancárias, cadastrar e autorizar cadasUo de contas de forne

cedores, realizar pagamentos de fornecedores e fiincionários, soUcítar sal

dos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos

de pagaiTTaitos, efetuar todos os tipos de transferérvzias. liberar arquivos
de pagamenios no gererrctador finaTceiro. cadasãar serrhas tno das

cantas, soicitar o desbioqueto de senhas quando rrecess^io, soficitar sal

dos e extratos de gtwestimerWQs emitir comprovantes, solicitar encerra

mento de contas bancárias, homologar Kdtações, ac^dicar licifeções na

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar contrato de abertura de crédrto, assinar portarias e ofícios,

assinar contratos e corrvéníoe. assinar Instrumeritú de convênio e contra

tas de prestação de serviços, autorizar pagamerãos. autorrzar abertura de

processos licKatâhos, celebrar atas de regtstro de preços a/ou conbatos,

eiiiilii cm iAüweiite&.CTT^ empenho, ordenar despesas, rabficar dispensa

e ínexigibiidades. realizar contratações, e demais obrigações administra
tivas referente a gestão da Secretaria Municipâl de Admirxstração e de
mais transações financeiras inerentes do caigo que ocupa. Art. 3* - Esta
Portaria errtrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo

sições em coTÉráno PUBLIQUE-^. REGfSTRE-SE, CÜMPRA-SE. Gabi-

nsle do Pretsão do Muracipio de Pastos Bons, Eslado do Maranhão, ao

primeiro (01) da do mês de jdwiro (01) do «>o de 2025 ENOQÜE FER

REIRA MOTA í€TO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

PORTARIA N.” 03/2025-^B *Oispõe sobie Nomeação para cargo comis
sionado e dá outras proindênoas.' O PREFEITO DO MUMCiPtO OE PAS

TOS BONS, ESTADO 00 MARANHAO. no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Corratituição
Federal. CONSIDERANDO a Municipâl N.* 497/2024. que dispõe sobre

a Estrutura AdminístrMiva da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma, RE

SOLVE: Art 1*- NOIKAR o senfer JOSÉ BüRNETT PEREIRA OA StL VA,

CPF: 293.780.443-87, para esercer o cargo comisaionado de SECRETÁ

RIO MUNICIPAL DE ADMfNfSTRAÇÁO. deste nmmicipio de Pastos Bons,

Estado do Marai^o, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordena

ção de todas as Despesas da Secretaria Municipal de /Vlministração de
acordo com a Legislação Art. 2* • Fica o Secretário autorizado a gerir todas
as contas da Secretaria Murúdpal de Administração em con^nto com a
Secretaiia Uunictpid de Ftnanças e Fazenda Pública, deráre as atribuições
estão. eolidUr a abertura de contas, assinar temio de Aertura ou encer

ramento de quelquef tipo de conta, assinar oficios e/ou requerimentos di
recionados as institufções financeiras bancárias, cadastrar e autcrrzar ca

dastro de cortas de efmecedores, realizar pagamentos de fornecedores e

funcionários, solicitar stfdos, extratos e comprovantes de quaisquer con

tas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os bpos de trans

ferências. liberar arquwos de pagamentos no gerenciador firunceiro. ca

dastrar senhas paa uso das cortas,

quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerendar firtan-
ceio, soficitar siMos e extratos de ímestímeflios, emir comprovantes,

efetuar transferências para mesma titularidade ou para titularidades dife

rentes, solicitar encerramento de contas bancánas. homologar licitações,
adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assi

nar despachos e decisões, assírrar contrato de abertura de crédito, assinar

portarias e oficios, assinar contratos e convênios, assinar insbumanto de

oúrwénue contratos de prestação de serviços, autorsar pagamentos, au

torizar abertura de processos bdlMúnoG. cetebrar atas de regisbo de pre

ços e/ou contratos, emitir comprovantes, emifir empenho, ordenar despe

sas, ratificar dispensa e ínexigíbilidades. realizar contratações, e demais
obrigações administrativas referente a gestão da Secretaria Murwapal de
Adminisbação e demais transações financeiras inerentes do cargo que

ocupa. Art. 3^ - Esta Portana enbará em vigor na data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário PUBLíQUE-SE. re®STRE-SE,

CUt^RA-SE. Gabinete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons, Estada

do Maranhão, ao primevo (01) dia do més de janeiro (01) do anode 2025
ENOQUE FERREIRA fytOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÁO
2025/2028

o üestituqueio de senhas
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

F0LK^£. K--

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO RÜBP.iCA

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § I2

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

05.277.173/0001-75CNPJ

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A necessidade de contratação de suprimentos de combustíveis pela Prefeitura Municipal de Pastos

Bons se faz urgente em decorrência da inconsistente e insuficiente oferta atual, a qua! compromete

diretamente a execução de serviços essenciais à população. Sem 0 fornecimento adequado de

combustíveis, atividades imprescindíveis como transporte escolar, atenção à saúde e serviços de

limpeza pública são severamente impactados, resultando na prestação inadequada desses serviços.

O problema enfrentado revela-se em diversas áreas: as viaturas utilizadas para respondência a

emergências não estão operacionais, os veículos responsáveis pelo transporte de alunos podem deixar

de funcionar, e a coleta de lixo ocorre de maneira irregular. Esses fatores não apenas geram

transtornos imediatos, mas também comprometem a qualidade de vida do cidadão, que depende

gratuítamente público.da do poderaçao

Além disso, é importante destacar que a falta de combustível afeta diretamente a eficiência

administrativa, prejudicando a capacidade da gestão em cumprir com suas obrigações legais e sociais.

A imprevisibilidade na oferta dos combustíveis expõe a administração pública a situações críticas, onde

a manutenção da mobilidade urbana e a efetivação das políticas públicas tornam-se difíceis, senão
inviáveis.

Portanto, atender à demanda por combustíveis é de extrema relevância para assegurar a continuidade

e eficácia dos serviços prestados à população. É uma necessidade que reflete diretamente no bem-

estar social e na eficiência do governo local, evidenciando a urgência da solução deste problema sob a

ótica do interesse público. A abordagem dessa questão deve buscar garantir que todos os cidadãos

tenham acesso aos serviços essenciais, promovendo um ambiente administrativo sustentável e

atuante.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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JOSÉ BURNETT+EREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 2 de 2



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

folhas. N' —

PROC. —

rüBPICA —
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

/Sn Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75Lili

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

Equipe de Planejamento

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, LAYS FERREIRA BARROS

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta inconsistente e insuficiente oferta de

combustíveis, comprometendo a execução de serviços essenciais à população.
.©

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade de contratação de suprimentos de combustíveis pela Prefeitura Municipal de Pastos

Bons se faz urgente em decorrência da inconsistente e insuficiente oferta atual, a qual compromete

diretamente a execução de serviços essenciais à população. Sem o fornecimento adequado de

combustíveis, atividades imprescindíveis como transporte escolar, atenção à saúde e serviços de

limpeza pública são severamente impactados, resultando na prestação inadequada desses serviços.

O problema enfrentado revela-se em diversas áreas: as viaturas utilizadas para respondência a

emergências não estão operacionais, os veículos responsáveis pelo transporte de alunos podem deixar

de funcionar, e a coleta de lixo ocorre de maneira irregular. Esses fatores não apenas geram

transtornos imediatos, mas também comprometem a qualidade de vida do cidadão, que depende

gratuitamente público.poderdoda açao

Além disso, é importante destacar que a falta de combustível afeta diretamente a eficiência

administrativa, prejudicando a capacidade da gestão em cumprir com suas obrigações legais e sociais.

A imprevisibilidade na oferta dos combustíveis expõe a administração pública a situações críticas, onde

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3 manutenção da mobilidade urbana e a efetivação das políticas públicas tornam-se difíceis, senão
inviáveis.

Portanto, atender à demanda por combustíveis é de extrema relevância para assegurar a continuidade

e eficácia dos serviços prestados à população. É uma necessidade que reflete diretamente no bem-

estar social e na eficiência do governo local, evidenciando a urgência da solução deste problema sob a

ótica do interesse público. A abordagem dessa questão deve buscar garantir que todos os cidadãos

tenham acesso aos serviços essenciais, promovendo um ambiente administrativo sustentável e

atuante.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons busca solucionar a problemática da oferta inconsistente e

insuficiente de combustíveis, que tem comprometido a execução de serviços essenciais à população.

Para isso, é imprescindível estabelecer requisitos claros e objetivos para a contratação de um

fornecedor que atenda plenamente às necessidades do município. Os requisitos listados a seguir são

fundamentais para garantir a seleção da proposta mais vantajosa e assegurar a continuidade dos

públicos.serviços

Requisitos:

1. Disponibilidade de combustível: O fornecedor deve garantir a entrega regular de combustíveis

(gasolina comum, diesel SIO e etanol) nas quantidades mensais requeridas, conforme demanda
Prefeitura.estimada pela

2. Qualidade dos combustíveis: Os combustíveis fornecidos devem atender às especificações técnicas

da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) e estar em conformidade com

vigentes.as normas

3. Prazo de entrega: O fornecedor deve realizar as entregas em até 48 horas após a solicitação formal

disponibilização do combustível.da Prefeitura, garantindo agilidade na

4. Capacidade logística: O fornecedor deve comprovar a capacidade operacional para realizar entregas

em diferentes pontos da cidade, incluindo locais de difícil acesso.

5. Condições de pagamento: O fornecedor deve oferecer condições de pagamento que possibilitem ao

município o uso de instrumentos como cartão de abastecimento ou pagamento em moeda corrente,
diasde até após30 entrega.no prazo a

6. Garantia de abastecimento: O fornecedor deve apresentar um plano de contingência para casos de

escassez de combustível, assegurando que os serviços essenciais não sejam interrompidos.

7. Atendimento ao cliente: O fornecedor deve dispor de um canal de atendimento eficiente para
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esclarecimento de dúvidas e resolução de problemas relacionados às entregas.

r

0-

8. Documentação fiscal e jurídica: O fornecedor deverá apresentar toda a documentação necessária,

incluindo certidões negativas e comprovante de regularidade fiscal e trabalhista, devidamente

atualizadas.

9. Histórico de fornecimento: O fornecedor deve apresentar comprovantes de fornecimento de

combustíveis a outros órgãos públicos ou empresas de grande porte, demonstrando experiência
área.mínima de 2 anos na

10. Transporte adequado: O combustível deve ser transportado em veículos devidamente licenciado e

equipados, conforme legislação ambiental vigente, garantindo a integridade do produto e a segurança

transporte.no

Esses requisitos visam assegurar a escolha de um fornecedor capaz de atender às necessidades da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons, proporcionando uma solução eficaz para o fornecimento de

combustíveis e contribuindo para a realização dos serviços essenciais à população.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO©

Solução de Fornecedores de Combustíveis1: Contratação Locais

Vantagens:

- Custo: Os fornecedores locais geralmente têm menores custos de transporte, o que pode refletir em

competitivos.

- Qualidade: Proximidade de fornecedores pode facilitar a verificação da qualidade dos produtos,

adulteração.

- Flexibilidade: Fornecedores locais podem ser mais flexíveis em atender demandas emergenciais e

quantidade

- Suporte: Relacionamento próximo permite um suporte técnico e de atendimento ao cliente mais ágil

personalizado.

maispreços

reduzindo deriscos

mudanças solicitada.na

e

Desvantagens:

- Capacidade: Fornecedores locais podem ter capacidade limitada para atender grandes demandas
simultâneas.

- Diversidade: A oferta de combustíveis pode ser restrita (por exemplo, apenas diesel ou gasolina) se o
têxtil.

- Risco: Dependência de poucos fornecedores locais pode representar risco operacional em caso de
fornecimento.

fornecedor fornao

falhas no

Solução de2: Parceria Cooperativas Transportecom

Vantagens:
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- Custo: Cooperativas podem oferecer tarifas mais competitivas devido à união de recursos para
volume.

- Eficiência: Logística otimizada entre membros da cooperativa pode reduzir os custos operacionais e
eficiência.

- Adaptabilidade: Cooperativas podem rapidamente adequar-se a necessidades específicas de seus

períodos

de combustívelcompra em maior

aumentar a

membros deem escassez.

Desvantagens:

- Complexidade: Negociações e a estrutura de parceria podem demandar tempo e esforço significativos
etcissionais.definição de termospara

- Confiabilidade: A dependência de múltiplos membros pode dificultar a previsão de entrega e

e

consistência qualidade.

- Viabilidade: A adesão a um sistema cooperativo pode não ser prática para todos os órgãos municipais
envolvidos.

na

Solução 3: Aquisições Diretas de Redes de Postos de Combustíveis

Vantagens:

- Variedade: Empresas de redes de postos oferecem diversidade em tipos de combustíveis {etanol,
frotas.

- Escalabiiidade: Grande capacidade de atendimento a demandas variáveis sem interrupção nos

serviços.

- Suporte: Geralmente, redes estabelecidas têm infraestrutura robusta de suporte ao cliente e

manutenção.

gasolina, diesel), atendendo diferentes

Desvantagens:

- Custo: Possibilidade de preços mais elevados devido à estrutura de despesas fixas maiores e margens
lucro.de

- Rigidez: Podem existir contratos padrão menos flexíveis que não atendam a demandas emergenciais

específicas.

- Tempo de implementação: Exigência de licitações ou processos longos pode atrasar a implementação
crítica.

ou

do de formaserviço

Solução de de Abastecimento4: Programa Gestão de Frotas

Vantagens:

- Controle: Soluções integradas permitirão melhor controle sobre o consumo, contribuindo para a

desperdícios

- Tecnologia: Utilização de sistemas digitais melhora o rastreio e fornece relatórios analíticos sobre o

combustíveis.

- Flexibilidade: Permite ajustes constantes nas estratégias de abastecimento conforme as necessidades

mudam.

redução de e economias.

deuso

das Operações

Desvantagens:

- Custo inicial elevado: Implementação de tecnologias e treinamento pode representar um
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considerável

- Complexidade: Exige planejamento detalhado e conhecimento técnico para gerenciar eficazmente as

soluções

- Manutenção: Necessidade de suporte contínuo para manter o sistema e atualizações tecnológicas
necessárias.

Início.investimento no

propostas.

Análise Comparativa:

- Custos: Fornecedores locais podem oferecer as melhores tarifas, seguidos por cooperativas e redes

de postos. O programa de gestão tende a ter maior custo Inicial.

- Qualidade e confiabilidade: Redes de postos são tipicamente as mais confiáveis em termos de

qualidade, enquanto fornecedores locais têm a vantagem de proximidade e monitoramento.

- Flexibilidade: Fornecedores locais e cooperativas apresentam maior flexibilidade em ajustarem-se às

necessidades emergenciais, enquanto as redes de postos têm processos mais rígidos.

- Tempo de implementação: A contratação de fornecedores locais leva menos tempo, enquanto

parcerias e programas de gestão demandam planejamento prévio extensivo e tempo para negociação.

- Adequação ao Interesse público: Todas as soluções devem ser analisadas sob aspectos de eficiência

e melhoria dos serviços essenciais, sendo necessário considerar ainda o Impacto social de cada
atendida.populaçãoalternativa na

A escolha da solução mais adequada deve contemplar o equilíbrio entre custo, eficiência e alinhamento

com os objetivos estratégicos da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, garantindo um abastecimento

consistente e seguro para a execução de serviços públicos.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha pela contratação de fornecedores locais de combustíveis para atender à demanda da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons se traduz em uma solução técnica e economicamente eficiente,

capaz de resolver o problema da oferta inconsistente e insuficiente. A proposta apresenta aspectos

técnicos que garantem um desempenho superior e uma implementação facilitada. A proximidade

geográfica dos fornecedores locais não apenas minimiza os custos relacionados ao transporte, mas

também assegura uma um maior controle da qualidade dos combustíveis fornecidos. A disponibilidade

de agentes locais facilita a supervisão direta sobre os produtos, reduzindo o risco de adulteração e

garantindo conformidade vigentes.normasa com as

Outro ponto técnico relevante é a flexibilidade que os fornecedores locais demonstram em atender

demandas emergenciais. Ao optar por parceiros próximos, a Prefeitura terá a capacidade de demandar

variações nas quantidades solicitadas de forma mais rápida, ajustando-se às necessidades do serviço

público, especlalmente em situações de alta demanda. Essa agilidade no atendimento promove uma

operação mais dinâmica e responsiva, essencial para a manutenção dos serviços essenciais à

população, como transporte de pacientes, coleta de lixo e outras atividades críticas.

Em termos operacionais, a escolha de fornecedores locais traz benefícios significativos. O
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relacionamento estreito entre as partes vai além da simples transação comercial, promovendo um

suporte técnico e de atendimento ao cliente mais ágil e personalizado. Isso resulta na resolução de

problemas de forma mais eficaz, com respostas rápidas a qualquer eventualidade ou necessidade de

manutenção. A escalabilidade também é uma característica importante, pois a decisão de trabaihar

com fornecedores locais permite ajustar volumes de entrega conforme necessário, evitando

desperdícios e garantindo que a Prefeitura tenha sempre acesso ao combustível necessário para suas

operações.

Economicamente, a contratação de fornecedores iocais de combustíveis se revela vantajosa ao

proporcionar uma relação custo-benefício favorável. Os custos reduzidos de transporte impactam

diretamente no preço final, tornando os combustíveis mais acessíveis à Prefeitura. Além disso, a

dependência de poucos fornecedores, embora possa representar um risco, pode ser mitigada

mediante a escolha consciente de parceiros com histórico de confiabilidade. O investimento na

^ contratação de fornecedores locais não só gera uma economia considerável em termos de gastos com

combustíveis, mas também promove um fortalecimento da economia local, incentivando o
desenvolvimento regional dee a geraçao empregos.

Por fim, a solução escolhida alinha-se com o interesse público ao assegurar a continuidade e a eficácia

dos serviços prestados pela administração municipal. A simplificação logística, aliada à maior

flexibilidade e à redução de custos, resulta em um modelo de contratação que maximiza o retorno do

investimento público realizado. Portanto, a opção por fornecedores locais representa, claramente,

uma estratégia vantajosa e sustentável no contexto das necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos
Bons.

1

} QUANTITATIVOS E VALORES2

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

R$Unid. R$ TotalUnidadeItem Descrição Quant.

R$
350.000,0

R$ 7,001 GASOLINA COMUM LT 2.450.000
0

,00

R$
700.000,0ÓLEO DIESEL S-10 COMUM R$ 6,882 4.816.000LT

0
,00

R$
100.000,0

ÓLEO DIESEL S-500 COMUM R$ 6,233 LT 623.000,0
0

0

R$ 7.889.000,00Valor Total

,) PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
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Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A opção pelo parcelamento formal na contratação do fornecimento de combustíveis para as

secretarias da Prefeitura Municipal de Pastos Bons é justificada por diversos aspectos técnicos e

operacionais. Primeiramente, o parcelamento permite a adjudicação em lotes ou itens distintos,

possibilitando que o município contrate fornecedores locais com base em suas capacidades específicas.

Essa estratégia facilita a seleção de diferentes empresas que oferecem variações de combustíveis,

atendendo melhor a demanda específica de cada secretaria, além de mitigar o risco da dependência
excessiva de um único fornecedor.

Ademais, o parcelamento proporciona maior flexibilidade na gestão das contratações, permitindo

ajustes nas quantidades contratadas e a possibilidade de atender emergências conforme surgirem.

Essa abordagem favorece uma resposta ágil às necessidades da administração pública, garantindo que

^ os serviços essenciais não sejam interrompidos pela falta de combustíveis. Assim, o uso do

parcelamento se traduz em uma gestão mais eficiente e adaptável aos desafios diários enfrentados

pelas diversas secretarias.

Por fim, ao garantir a participação de fornecedores locais, o parcelamento atende ao interesse público

ao fomentar a economia regional e potencializar a qualidade dos serviços prestados. O relacionamento

próximo entre o município e os fornecedores pode resultar em um suporte técnico mais ativo e

personalizado, aumentando a eficiência do atendimento às demandas públicas. Portanto, o

parcelamento se configura como uma solução estratégica que, além de otimizar o fornecimento de

combustíveis, contribuí para o fortalecimento da economia local e continuidade dos serviços essenciais

à população.

RESULTADOS PRETENDIDOS\OÜo /

A contratação de uma empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis para as secretarias

do Município de Pastos Bons gerará significativos resultados em termos de economicidade. Ao optar

por esse modelo, a Prefeitura poderá negociar preços mais competitivos e favoráveis devido à

possibiiidade de realizar compras em maior escala, garantindo assim um melhor custo-benefício.

Essa prática tende a reduzir os preços unitários dos combustíveis, permitindo que os recursos

financeiros sejam alocados de maneira mais eficiente, resultando em economia para os cofres

públicos.

Além disso, a contratação de um fornecedor especializado para o abastecimento de combustíveis

aumentará a eficiência na gestão dos insumos necessários para a continuidade dos serviços

essenciais. Com a regularização da oferta, as secretarias poderão planejar suas atividades sem

receios de interrupções, evitando custos adicionais relacionados a emergências e paradas

imprevistas. Isso não só melhora a prestação de serviços à população, mas também assegura que os

recursos humanos sejam utilizados de forma mais produtiva, uma vez que servidores considerados
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indispensáveis não precisarão desviar tempo e esforço para lidar com problemas logísticos
decorrentes da escassez de combustíveis.

O fornecimento parcelado permite ainda uma melhor adequação das despesas às receitas existentes,

0 que promove um uso mais racional dos recursos financeiros disponíveis. Com entregas

programadas e planejamento adequado, os gastos podem ser monitorados e controlados de forma

mais precisa, possibilitando ajustes conforme a realidade financeira da administração municipal.

Assim, a solução escolhida contribui diretamente para a realização de uma gestão fiscal responsável
e sustentável.

Em suma, a escolha pela contratação de uma empresa para o fornecimento parcelado de

combustíveis não apenas maximiza a economicidade através de melhores negociações de preço, mas

também otimiza o uso dos recursos humanos e financeiros, promovendo uma gestão mais eficaz e a

continuidade dos serviços essenciais à população de Pastos Bons.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
V —
V —

Para a implementação eficaz da contratação de uma empresa para fornecimento parcelado de

combustível à Prefeitura Municipal de Pastos Bons, é necessário adotar uma série de providências que

visem garantir a eficiência e a continuidade dos serviços essenciais. Entre as ações a serem

consideradas, destaca-se a realização de um diagnóstico detalhado das necessidades de cada

secretaria quanto ao consumo de combustíveis, Essa análise permitirá que sejam definidos volumes

adequados de fornecimento e cronogramas, evitando assim a falta ou o excesso de estoque.

Outra providência essencial é a definição clara das especificações técnicas do combustível a ser

fornecido, considerando a compatibilidade com os equipamentos utilizados pelas diferentes

secretarias. Com isso, evita-se a geração de problemas técnicos que poderiam comprometer a

operação dos serviços públicos. A elaboração de um plano de gestão de riscos é igualmente

importante, prevendo situações como flutuações de preço, falta de abastecimento e impactos

ambientais, permitindo uma resposta rápida e eficaz a essas ocorrências.

Adicionalmente, é fundamental estabelecer critérios claros para a seleção da empresa fornecedora,

que não apenas contemple o menor preço, mas também a qualidade do combustível e a capacidade

de entrega regular e pontual. Para garantir a fiscalização adequada do contrato, a capacitação de

servidores poderá ser necessária, especialmente na área de gestão de contratos e fiscalização

específica relacionada às normas de qualidade e segurança dos combustíveis. Essa medida deve ser

justificada com base na complexidade da solução escolhida e na manutenção dos padrões de eficiência
e economicidade.

Por fim, recomenda-se a criação de um sistema de monitoramento e avaliação contínua da execução

do contrato, com relatórios periódicos que ajudem na análise de desempenho, identificação de

melhorias e ajustes necessários durante o período de vigência do contrato. Essa abordagem permitirá
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um acompanhando efetivo das entregas e a adoção de medidas proativas na gestão do fornecimento

de combustíveis, assegurandp a continuidade dos serviços essenciais à população.

j^J CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou Interdependentes para a problemática de

oferta de combustíveis na Prefeitura Municipal de Pastos Bons aponta que não há necessidade de

realizar contratações adicionais antes da contratação da solução'escolhida. O foco é garantir uma

prestação eficiente dos serviços essenciais à população, o que pode ser alcançado com a entrega

adequada de combustíveis.

Considerando a solução escolhida, que é "NÃO", não são necessárias contratações correlatas para

atender à demanda imediata de combustíveis. A gestão dos estoques já existentes e a programação de

aquisições futuras podem ser realizadas sem a necessidade de intervenções estruturais ou

operacionais complementares no momento da contratação dos combustíveis.

Assim, a análise evidencia que as principais áreas relacionadas, como manutenção de frota ou

adequações prediais associadas ao armazenamento e distribuição de combustíveis, não requerem

ações prévias específicas, pois a questão central é a aquisição pontuai e regular dos produtos. Dessa

forma, a contratação dos combustíveis pode ocorrer diretamente, sem que outras contratações sejam

imprescindíveis antes desse ato.

Dessa maneira, a solução se demonstra viável e suficiente por si só, atendendo à necessidade

identificada sem necessariamente envolver contratações interdependentes ou correlatas no contexto
atual.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Ao analisar os impactos ambientais da contratação de uma empresa para o fornecimento parcelado de

combustível à Prefeitura Municipal de Pastos Bons, é importante identificar as principais questões que

podem surgir durante a execução desse serviço. Primeiramente, destacam-se os riscos de derrames e

vazamentos durante o transporte e armazenamento dos combustíveis, que podem causar

contaminação do solo e da água. Além disso, há a emissão de gases poluentes na atmosfera,

resultantes da queima de combustíveis fósseis nos veículos e máquinas da municipalidade. Outro

aspecto a ser considerado é o consumo de energia associado ao armazenamento, transporte e

manuseio dos combustíveis.

Como medidas mitigadoras, é fundamental implementar práticas que reduzam esses impactos. Para o

transporte de combustíveis, recomenda-se a escolha de empresas que utilizem veículos modernos com
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eficiência energética, além de garantir que sejam realizados treinamentos regulares para os motoristas

sobre práticas seguras e ecológicas. A instalação de tanques de armazenamento com tecnologia que

previna vazamentos também é crucial para minimizar riscos ao meio ambiente. Promover a realização

de inspeções periódicas pode ajudar na identificação precoce de qualquer problema relacionado ao
armazenamento.

Outra frente importante para reduzir os impactos ambientais é a promoção da eficiência energética

nos veículos da Prefeitura Municipal. A adoção de tecnologias mais limpas, como biocombustíveis ou

até mesmo a implementação gradual de veículos elétricos, poderia contribuir para a redução da

emissão de poluentes. Incentivar a manutenção regular das frotas e a condução econômica também

são medidas válidas para aumentar a eficiência no consumo de combustível.

Em relação à logística reversa, é vital estabelecer um sistema que permita a devolução de embalagens

de combustíveis e outros resíduos gerados no uso dos mesmos. Essa prática deve envolver parcerias

com as empresas fornecedoras, que devem ser responsabilizadas pelo correto desfazimento e

reciclagem desses materiais. Tais ações asseguram que os resíduos não sejam descartados

inadequadamente, colaborando para a conservação do meio ambiente local.

Em síntese, a abordagem proativa em relação aos impactos ambientais associados à contratação de

fornecimento de combustível pode transformar essa iniciativa em um exemplo de sustentabilidade. Ao

implementar as medidas sugeridas, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons poderá garantir não apenas

a continuidade dos serviços essenciais, mas também a proteção do melo ambiente e a qualidade de

vida da sua população.

CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Pastos Bons - MA, 10 de Julho de 2025

I

V'

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Alt. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

Equipe de Planejamento

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, LAYS FERREIRA BARROS

Objeto Detalhado

Solução 1: Contratação de Fornecedores Locais de Combustíveis Vantagens:- Custo: Os

fornecedores locais geralmente têm menores custos de transporte, o que pode refletir em preços

mais competitivos.- Qualidade: Proximidade de fornecedores pode facilitar a verificação da

qualidade dos produtos, reduzindo riscos de adulteração.- Flexibilidade: Fornecedores locais

podem ser mais flexíveis em atender demandas emergenciais e mudanças na quantidade

solicitada.- Suporte: Relacionamento próximo permite um suporte técnico e de atendimento ao

cliente mais ágil e personalizado.Desvantagens:- Capacidade: Fornecedores locais podem ter

capacidade limitada para atender grandes demandas simultâneas.- Diversidade: A oferta de

combustíveis pode ser restrita (por exemplo, apenas diesel ou gasolina) se o fornecedor não for

têxtil.- Risco: Dependência de poucos fornecedores locais pode representar risco operacional em
caso de falhas no fornecimento.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstânciasindica essa possibilidade.

PROBABILIDADE PESO

Muito Baixa 1

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

2Baixa

Média 5

Alta 8

Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

r

DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

Baixo 2

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto 8

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.Muito Alto 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMORISCO ALTOMUITO ALTO

RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMOALTO

MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTORISCO BAIXO

O

b
< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BAIXOBAIXO RISCO BAIXO
Q.

s

RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXOMUITO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIAMUITO BAIXA ALTA MUITO ALTABAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao Inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons • MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Risco Alto • Capacidade Insuficiente dos Fornecedores Locais

impacto Probabilidade

Média

Etapa

Gestão Contratual Alto

Dano

interrupção ou atraso no fornecimento de combustíveis, afetando operações essenciais.

Ações Preventivas

Levantar, durante o planejamento, o histórico e a capacidade produtiva dos

fornecedores locais.

Firmar contratos com cláusulas que incentivem pronta resposta e reposição.

Ações de Contingência

Elaborar plano de contingência para aquisição emergencial com fornecedores

alternativos.

Prever estoque mínimo estratégico para atendimento a demandas críticas.

Responsável

Responsável

Risco Alto • Dependência Excessiva de Poucos Fornecedores

Etapa

Planejamento

ProbabilidadeImpacto

Alto Alta

Dano

Risco operacional em caso de falhas, desabastecimento ou motivos fortuitos que impeçam a entrega.

ResponsávelAções Preventivas

Diversificar a base de fornecedores cadastrados sempre que possível.

Realizar análise de mercado para identificar alternativas locais e regionais.

Ações de Contingência

Manter relacionamento prévio com fornecedores secundários para contratações

emergenciais.

Estabelecer cláusulas contratuais de substituição imediata em caso de não

cumprimento.

Responsável

Risco Médio • Oferta Restrita dos Tipos de Combustível

Etapa

Seleção do Fornecedor

Probabilidade

Média

Impacto

Médio

Dano

Impossibilidade de suprimento de todos os tipos demandados (ex: apenas gasolina ou apenas dieseij.

Ações Preventivas

Constatar, durante o edital, se o fornecedor atende ao portfólio de combustíveis

exigido.

Dividir a contratação em lotes de acordo com o tipo de combustível se necessário.

Responsável

Ações de Contingência

Permitir suplementação com fornecedores de fora da localidade em casos de

desabastecimento específico.

Flexibilizar o cronograma de entrega para atender às restrições momentâneas do

fornecedor.

Responsável

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ETP ns 033/2025 - Solução 1: Contratação de Fornecedores Locais de CombustíveisVantagens:- Custo:

Os fornecedores locais geralmente têm menores custos de transporte, o que pode refletir em preços mais

competitivos.- Qualidade: Proximidade de fornecedores pode facilitar a verificação da qualidade dos produtos,

reduzindo riscos de adulteração.- Flexibilidade: Fornecedores locais podem ser mais flexíveis em atender

demandas emergenciais e mudanças na quantidade solicitada.- Suporte: Relacionamento próximo permite um

suporte técnico e de atendimento ao cliente mais ágil e personalizado.Desvantagens:- Capacidade:

Fornecedores locais podem ter capacidade limitada para atender grandes demandas simultâneas.- Diversidade:

A oferta de combustíveis pode ser restrita (por exemplo, apenas diesei ou gasolina) se o fornecedor não for

têxtil.- Risco: Dependência de poucos fornecedores locais pode representar risco operacional em caso de falhas

no fornecimento.

Pastos Bons - MA, 11 de Julho de 2025

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

\j
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
f PASTOS BONS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
:ülhas. r;

PROC. N

RUBRICA

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nã 2025049/2025, no

dia 14 de Julho de 2025 que tem por finalidade Registro de preços para contratação de empresa para o

fornecimento parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA..

ÍOSÉ BURNETT p]t'REIRA DA SILVA ^
Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025

a
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BOHS

FOLHAS. N'

PROC. N'

DOCUMENTO DE FORMAÜZAÇAO DE DEMANDA RUBRICA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

•4'

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA,

Objeto

Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível

para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.
L0

Justificativa da Necessidade

A necessidade de contratação de suprimentos de combustíveis pela Prefeitura Municipal de

Pastos Bons se faz urgente em decorrência da inconsistente e insuficiente oferta atual, a qual

compromete diretamente a execução de serviços essenciais à população. Sem o fornecimento

adequado de combustíveis, atividades imprescindíveis como transporte escolar, atenção à saúde

e serviços de limpeza pública são severamente impactados, resultando na prestação inadequada

desses serviços.

O problema enfrentado revela-se em diversas áreas: as viaturas utilizadas para respondência a

emergências não estão operacionais, os veículos responsáveis pelo transporte de alunos podem

deixar de funcionar, e a coleta de lixo ocorre de maneira irregular. Esses fatores não apenas

geram transtornos imediatos, mas também comprometem a qualidade de vida do cidadão, que

depende gratuitamente da ação do poder público.

Além disso, é importante destacar que a falta de combustível afeta diretamente a eficiência

administrativa, prejudicando a capacidade da gestão em cumprir com suas obrigações legais e

sociais. A imprevisibilidade na oferta dos combustíveis expõe a administração pública a situações

críticas, onde a manutenção da mobilidade urbana e a efetivação das políticas públicas tornam-

se difíceis, senão inviáveis.

Portanto, atender à demanda por combustíveis é de extrema relevância para assegurar a

continuidade e eficácia dos serviços prestados à população. É uma necessidade que reflete

diretamente no bem-estar social e na eficiência do governo local, evidenciando a urgência da

solução deste problema sob a ótica do interesse público. A abordagem dessa questão deve

buscar garantir que todos os cidadãos tenham acesso aos serviços essenciais, promovendo um

ambiente administrativo sustentável e atuante.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 20 de Agosto

de 2025.
L©
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

_ OP6

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

0^0 Indicação da Equipe de Planejamento
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, LAYS FERREIRA BARROS

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade Quant.DescriçãoItem

350.000LTGASOLINA COMUM1

700.000LTÓLEO DIESEL S-10 COMUM2

100.000ÓLEO DIESEL S-500 COMUM LT3

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 14 de Julho de 2025

/A

[lii^
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria n2 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

FOLHAS. H'-.

Ao
PROC, N'

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons rubrica

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO COM VISTAS

AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV

DO ARTIGO 18 DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ TotalR$ Unit.Item Descrição Unidade Quant.

1 GASOLINA COMUM LT 350.000

ÓLEO DIESEL S-10 COMUM2 LT 700.000

ÓLEO DIESEL S-500 COMUM3 LT 100.000

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 16 de Julho de 2025

0 A

JOSÉ BURNETT REREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

c
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
M^ÓSBONS

m.FOLHAS. N'

, K âM }^5-
PROC. N

w
RUBRICADESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de

preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível para as secretarias do

Município de Pastos Bons/MA., informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § l®, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §19, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

Painel

(https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Access)

deConsulta de PreçosPreços Bancopara no

0 valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unit. R$ TotalUnidadeItem Descrição Quant.

R$
RS 7,001 GASOLINA COMUM LT 350.000

2.450.000,00

R$
ÓLEO DIESEL S-10 COMUM RS 6,88700.0002 LT

4.816.000,00

R$
ÓLEO DIESEL S-500 COMUM RS 6,233 100.000LT

623.000,00

R$ 7.889.000,00Valor Total

Pastos Bons - MA, 22 de Julho de 2025

^ ELISANGELA NOIETO DE SOUSA ^

Diretora Dep. de Compras

Portaria ns 36/2025

/-•i
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ESTADO 00 MAftAfWÂO
PREFCrrURA MUNICrMl OC PASTOS BOftS^

CNPl: QSJ77.17V000Í-75
MUNidPfO MEMSRO DO TERRITÓRiO DA CIDADANIA CEARADO $Ul MARANHEÍSE

PORTARIA N.° 36/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a í^ei

Orgânica Municipal e a Constituição Federai,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.^ 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora EUSANGELA NOLETO DE SOUZA, CPF:

900.437.233-49, para exercer o

DEPARTAMENTO 0E COMPRAS, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

comissionado de DIRETORA DO

2
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ENOQUE FERREIRA MOTA
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ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202ív^ü28
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PROC.N^-^ V
Yr Pastos 8(Mis. Fstado do Maranhão Art. 2* rEpiaPvrUtna entrará em viaorfiff

de sua assirtatura. rewgadas as dísp08iç6ee' m conir^"ÍKjBl»QUE- S£. RE6IS

THF-SP. CUM^^'SE. Gabinete do Preteilo do Municipto de Pastos Bons. Estado

do Maranháo, sos primeiro (01) dia do mès de janeiro (01)doano de dois mNe vinte
e dnco (2025) ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES-

tAO 2025C028

PORTARIA
à

portaria N.* 34/202MjAB 'Dópte sobre Nomeação para cargo comissianado e

da outras providènoas.* O PREFEITO DO MJNiCiPlO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. tM uso de suas aaibuiçdes legais a de acordo com o que

confere a lel Orgânica Municipal a a ConsMuiçío Federal. (XNSlOERANOO a Lei

Muncipal N.* 497/2024. gue dispõe sobre a Estrubjra Adminietrativa da Pnefartura

MuricípBl de Pastos Bons-Ma; F^SOLVE: Art. 1”- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES DA SILVA NETO. Sarwdcr Efetivo. CPF- 011.947 223-69. para exercer o

cargo comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE F(XHA OE PAGA

MENTO, deste município de Pastos Bons, Estado do Maranhão Art 2* - Esta Por

taria entrarã em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dtsposiçtes em con-
tririo PUBLIQUE-SE. REGISTKE-SE. CUMPRA-SE Gabhete do Prefeito do Mu

nicípio de Pastos Bana. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mAs de janeiro
(01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025W)28

r PORTARIA r

A

PORTARIA N.'‘3d/2025-GA6 “Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras providências.* O PREFEITO DO MUNICiPtO DE PASTOS BONS, ES

TADO CX) MARANHAO. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere e Lei Orgânica Municipal e a Consifluiçâo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N * 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da PrefaiUira

Munkapal de Pastos Bons-Ma. RESOLVE: AH. l»- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR, CPF: 063.055 233-18, para exercer o cargo comissionado

de ASSESSOR nível I. lotado no Departamento de Contabilidade, deste município
de Pastos Bor«. Estado do Maranhão Art. 2* - Esta Portaria entrará em vigor na

data de sua assinahra. revogadas as disposições em conlrâno PUBLIQUE-SE. RE-

GlSTRE-SE. CLMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons. Es

tado do Maranhão, aos práneiro (01) cHa do mès de janeiro (01) do ano de doN rrel e

veae# dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

Yr
PORTARIA

À

PORTARIA N * 35/2025-GAfi 'Dâpõe sobre Nomeação pam cwgo comissionado e

dá outras provIdãrKsas ‘ O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a LaI Orgânica Muntòpal e a Constituição Federai.

GESTAO 2025/2028

YrCONSIDERANDO a Lei Muniâpat N.° 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Ad

ministrativa da Preiaitura Municipal da Pastos Rons-Ma: RESOLVE Alt 1*- NO

MEAR a senhora LATS FERREIRA BARROS, CPF 051 891 301-50. pata exercer

0 ca/go comissionado de DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFAOO,

MATERIAL E PATRIMONIO. deste murecipio de Pasbis Bons. Estado do Maranhão

Art 2* - Esta Portaria entrará am Mgor na data de tua assinatura, revogadas as
disposições em contrátlo. PUBLiQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabmele

do Prefeito do Munidpio de Pastos Bons, Estado doMaiateião, aos primeiro (01) dia
do mâs da janeiro (01) do »no de dow mil e vinie e cmco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GêSTAO2025/2028

PORTARIA
i

PORTARIA N.° 40/2025-GaB *Oispõe sobre Nomeação para cargo comRSionado e
dá outras provrdândas.* O PREFEÍTO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS ES

TADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lai Orgânica Municipal e a ComtiOiição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Muniapal N.° 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Achniniatrativa da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1”- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGElRO. CPF; 047.g48.973-40. para exarcer o cargo co

missionado de DIRETORA DO DEPART/LMENTO DE CONTABILIDADE, destt mu-

mdpio de Pastos Borts, Estado do Meranhão Art 2*-Esta Portada entrará em vigor

na data de sua assinátura. revogadas as disposições em contráno. PUBLIQUE SE.

REGiSTRE-SE, CUMPRA-SE Gabmele do Prefeito do Municipio de Pastos Bons.

Estado do Maranhão, aos primeiro (01) <fea do más de janeiro (01) do ano de dois

mil e vinte e dnco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTAO 2026/2028

rr
PORTARIA

i

PORT^lA N.® 38/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo coméssíonBdo e

dá oubas providências ‘ O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a ConaUtuíçte Federal. CONSIOERANDO a Lei

Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura /MJministratrva da Prefeitura

fáunidpal de Pastos Bai«-Ma; RESOLVE: Art i*- NOMEAR a senhora ELiSAN-

GELA NOLETO OE SOU2A, CPF; 900.437.233-49, para mcercer o cargo comissio
nado de DIRETORA DO DEPARTAáKNTO OE COMPRAS, deste municéiio de Pas

tos Bons, Estado do Maranhão Art 2* Este Portaria erdrará em vigor na data da

sua assinatura, revogadas as disposições em contráno. PUBLiQUE-SE. REGlS-

TRE-SE, CUMPRA-SE GabtneM do Prefeito do Municipio de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos primes-o (01 )dia do mès de janeiro (01) do ano do dots mil e vinte
a cátco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TAO 2(725/2026

r^ PORTARIA
á

PORTARIA N.®41/202S-GAB “Dispõe sobre Nomeação para cargo corressionado e
dá outras providènoas * O Pf«FEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS ES

TADO 00 MARANHAO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a ConsMuiçáo Federai.

CONSIOERANDO a Lei Municipal N ° 497/2024. que dispõe sobre a Estnjtura Ad-

ministraliva da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE- Art. 1®- NO

MEAR 0 senhor ROBSON CAVALCANTE DE BARROS. CPF 607.077 683-65. para
exercer o cargo comtssiohado de ASSESSOR NÍVEL í. lotado na Comissão Perma

nente de üdiação, deste munitípio de Pastos Borrt, Estado do Maranhão Art. 2® -

Esta Portana ent/ará em vigor na data de sua asstnaiura. revogadas as disposições
em contráno. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gatxnete do Prefeito

do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mès de

janeiro (01) do ano de do« rrM e vinte e anca (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.® 37/2025-GA6 “Dispõe sobre Nomeeção pára cargo comissionado e

dá outras provtdènctas * O PREFEITO DO MUNICIPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHAO. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipel e a Constituição Federal. CONSIOERANDO a Lei

Municipal N.® 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Pmfeilura

Mimipai oe Pastos Bons-Ma; RESOLVE An. 1®- NOMEAR a senhora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS. CPF 642 615 903-44. para áxerw O cargo corms-

sionado de ASSESSORA NÍVEL I, lotada rio Departamento de Arrecadação e Fis
calização de Tributos, deste mumtípio de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Ait.

2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi
ções em contrário PUBLIQUE-SE. REGiSTRE-SE. CUMPRA SE GálMiete do Pr»

feso do Municipio de Pastos Bons. Estado do Marannáo. aos pnmero (01) díe do

mès d« janeiro (01) do eno de ao» mSe vinte e cinco (2025) ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 20260028

PREFEITO MUfflCIPAL GESTAO ^S/2028

rr PORTARIA
À

PORTARIA N.° 42/202Õ-GAB “Ospõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras provktèndas.' O PREFEfTO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAo. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgãntca Muniapal e a Constituição Federai. CONSIOERANDO a Lei

Muruapal N ® 497/2(^4 que depõe sobre a Estrutura Adminetrstiva da Prefeitura

Sáuniapal de Pastos Botts-Ma: RESOLVE. Art. t‘- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 558 896123-91. para exercer o cargo comis

sionado de ASSESSOR NÍVEL II, lotado i>a Secretána Mumapei de Trânsito e

Transporte, deste muniopM} de Pastos Bons, Estado do Maranhão /vt. 2® - Esta

Portaria entrará em ^gor na data de sua assmatura. revogadas as deposições em
conváno PUBUOUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gatxnete do Prefeito do

Muivcipio de Pa«os Bons. Esudo do Maranhão, aos pnmeiro (01) de do mès de
janero (01) do ano de dois mB e vinie e Onco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

rr PORTARIA
i

PORTARIA N.® 38/2025-GAB “Dispãe sobre Nomeaçlo para cargo comissionado e
dá outras providências' O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANhAo, no uso de suas atnbuições legae e de acordo com o que

confere a Lel Orgânica Munkapal e e ConstfUiição Federai. CONSIOERANDO a Lai

Municqial N.® 497/2024, que depõe sobre a Estrutura Aoninwtratrva da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: M. 1®- NOMEAR o senhor RAFAEL GO

MES DA SILVA, CPF: 609 319.673-92. para exercer o cargo comesiúnado de AS

SESSOR NÍVEL I, lotado i>o Departamento de ContabBldade deste munitípio de

u
ccK t ir-icMuu uiüt iALivitrq 11
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Mapa Comparativo de Preços

E-th* relatóriu foi rtnilidoiiuii hdse lu Poruiríd n* 449, df i8 dr mdio úr 2821, (J(»MíinsCeríu dé !üslii,d e SegurdHVd Púlilad - SMiretdridExKurivit. Disjiuiiível p^ra ((insulta a(iai-

Criléfiot Estaliiticiii Gcraii

Preços fírusivurnuii» olov-arios; valoiTS «priores a 'JOSn da mídia do loi da preços ohddos

iMuqirivel: valores iobrtom a 70% da madla cio ro) cia preços obudc»7«%

Crllárlcn Eslallstiios por llcm

ViHdm

Preço MínimoMítndfl Fstatísiic;»ntsvio Padtia Amostrai Coaflciraia da VaríaçloMádla Medianatcrai

MedianaMédia

R$ 7,00 its 6.eavie<il,í l»S 6,764,19R$6,8Br.ASOLIN.A COMUM IIS 7.fW 0,29

KS6,4<>K$ ^BOMédia15,83RS 6,88 K$6.» 1,09DISSEU 510

RS 6.20RSS,S9 RS 6,23Média7.16RS 623 RS 6,20 0,4SDIESEL SSOO

VaiarEspedRcaç
Oht AvalUçSoMédia AvaKaçãoParSmelraa PorcaCoiaçSa Kmprcsaslind Q(dlitm

Uaitio

KiSrOIMbiHACU

C.ÂMAKA MUNIClPAi. DE RIACiHÂC) ' MA RS 6,B8 VAI IDOMirroemprew(Compras, gov.hr I3RH1VADOS DF

PE1RÜLF.CJ t,n)A

ALTT> POSTO LIMA

STVTZ DE E,\RRA

ALEORE
VALIDORS 6.79Cumpras gov brCAMARA IvaiNICIPAL DE BOM JARDIM

COMERCIO DF

CClVÇBUSnVEIS

I.T13A

COMERCIO E

RSGASOl,lhi
TRANSPORTADORAI 350000,00l

7,00A COMli.M
V.-\l.IDODanidis RS 7,47Cumpras gov br DE DERIVADOS DEPREn-ITURA MLíNICIPAL DE SEROPEDICA

PE TROLEO CHEFIA

LTtiA

Empresa deriODOMlRO

RS 6.76 VÁl IDOf.o mprss.gov hr BAIHKEE Pequeno Port*CAMARA MUNICIPAL DF. BALSA NOVA

CIA.LTDA (F.PP)

ENGEMAX

ENGENILARIA E

RS 7.08 VÁl lOOPODER LEGLSLAITVn | (^man dos Depisados Ciompras gov hr Mirmempresa
MANXTENCAO

LTDA

Poful Narioaid de RSI3 PIRSEL TDOClOO.OÜ
PtMTOECASA

VÁLIDOMl!NICR>10nF NOVA ERA 7513-Unidade Oalra R$5,BQ 6,88CnncraiaçAes

PiSdiras

S!0

MUZZILTDA

í Relatório gerado tx> dia 30/07/2025 13:56:16 (IP: 2eO4:4adO:46:1301:24tS:blf2:lCM6:4166)

5 Codigo validaç&o: %2t>%2b5yO2dsGpSv7O%2bZlrVA060Pm0Tr3<»62fSiHoâregQ00MrAL;2CeZ0l7wVH7ng(KLI(OTKhlPJz7Ziig963d
B '11IP ;/www.banctxleorocos.eofn.Df/CerlitlcaOoAuieniicifla(le'’ioken=%252bAt25?b5v02gsGD5v70%2S2bZlfVA060PtTihTr3%252tSiHo8fsaOODMrAU2CBZOI7wVH7n

p |iA.lcOTKhlPJz7Zulq%253<l
1/2
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RUbKiLA
Espedftraç \'2lor

Ifein Und Qld Cata(3a PdrÜmelras Empre&âs Porte Média AvaI1o{âQ Obi Avaliação
'ão Uait

CONSORCIO INTER^m^CrPAL DO OESTE ' Punal-Nadosal de Empresa de

Peijucno Porte

POSTO APE-MÍO

VÁLIDO, PAULISTA/.POOV - CONSORCIO

’ INTERMUNTCiPAL.

Contratações RS 6.49
LTDA

Pútilicas (EPP)

COMERCIO E

•raANSPOKlAnORA

VÁLIDOGompras.gDv.br DBDERn,'ADOSDB•PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPEDICA Demais RSG30

PETROLEO CHEFU

LTDA

Piefeilura

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPIJA Municipal de

ilapiiapuà

Paiillsta'SP

AUTO POSTO

vAlidoRS 6.90
PAULISTA SADíTCLAIRLTDA

OM ENEHGY-

Poital dc Compras

FobEeas

VÁLIDO, ' PiefeiruiaMunlêlpa] de Cerm Branco RS 0.32COMBUSTÍVEIS

LIDA

38.5% superior

que s média

dos demais

PKDRO '

Portal dc Compras

Publicas

EXCESSn',\MENTE

RS 8.95Prefeitura Munlripa] de Birunepé RODRIGUES ■ Microempresa
ELEVrVDO

DANIEL

preços obBdDs'

Porta! Nacional de DERIVADOS DE

MUNICÍPIO DE APARECIDA/ 01.613.168-

RS6,39 VÁLIDOCuniratações

Públicas

PETROLEO

Piefeitura Municipal dc Aparecida
CHABOCAO LTDA

Pottsl Nacional deMUNICÍPIO DE .MORRINHOS DO SUL / 1 -

AUTO PO.STO

VriLlDOContratações RSS.99PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO

SOMACAL LTDA

SUL Públicas

LINK CARD

Poiml Nacional de Empresa de

Pequeno Pone

lEPP)

ADMINISTRADORAMUNICÍPIO DE BARAO DF. ANTONTNA / 1 •
V.-ÚJDORS6.6SConlcat ações

DE BENEFÍCIOSMUNICÍPIO DE BARAO DE ANTONTNA
Públicas

LTDA

RSDIESEL

3 1 iflooQO.no
COMERCIAL 635500

Porial Nacional de BUFFON

município de URUGUAIANA / OOOO .
VÁLIDORS 559Coniraiaçoes COMBUSTÍVEIS E

PREFEITURA MUNTCTPAL

Públicas mANSPORIES

LIMITADA

Portal Nítdonal de Empresa de

Pequeno Pone

AUTO POSTO 92CAMARAMUNICIPALDESOROCABA/1 •

RS 6,00 VÁLIDOComièiaçSes
Câmara Municipal de Sorocaba RAPOSO LTDA

Públicas (EPP)

POSTO DE

Empresa de

Pequeno Pone

Portal de Compras

Publicas

VÁLIDOIbefeitura Municipal de Sapé COMBUSTIVF.1S RS 6,75

SOBRADOLTDA

Relatório gerado no dia 3W07/202S 13:56:16 (IP: 2604;4ad0:46:1301:24f5:blf2;1046:4l68)
Código Validação: 9(2b%2bSyD2dsGp5v709621}ZliVA080PmhTr3962(SIHo 8rsgQDDMrAU2CBZOI7wVH7ngtKU<OTKhlPJz7Zu]g%3d
fíttD:/Aw/w.bancodeDfecos.cofn.brfCeftilinadoAulenticldade?roken=%25?D%25?bSvD2dsGD5v7096252a21rVA060PmhTf396252ISiHo8rsaODDMrAU?-CBZOl7svVH7n

QtKLI<OTKhlPJz7Zula%253d 2/2
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Relatório de Cotação: COMBUSTÍVEL

Pesquisa realizada entre 22/07/2025 10:01:59 e 22/07/2025 15:20:46

Rftdiurio gerado nu dia 30/07/2023 13:35:4» (iP: 2^;4a(»:4t>:13a i:i4Pi:lilf2:l046:41t>8)

Em confonnidade cmd a Instniçào Normativa N® 65 de 07 de lulho de 2021 (Lei n® 14.133).

Método Maiemálico Aplicacto: Média .Aritmética |^|)o de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos grupos de preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item. Sendo que o valor de rada grupo é calculado a partir da média dos itens que o compõe. São os Grupos: Preços Públicos,

Preços de Domínio Amplo. Pieçosde Coração com Fornecedor. Preços do BPS, Preços do CMF.D, Preços do Sinapt, Preços do CEASA/CONAB, Preços de

Notas Fiscais.

Conforat Iratn^So Aoi nwrtvu N‘iãd*07àt JiiíJ» * (Lfi n’ 14.133), no .irrigo J", "Apciqutsa àr preços strá moterialaada em díxvmmto quf comrró: IHC V-Me!oá> inaummco apticoáo pam a

definição <h valor euimcuki."

Preço

Estimado

Calculado

% Valor

Global

Preço

Estimado

TotalPercentualQuanodadeCódigo • Item Preços

RS 2.45Ü.Ü0Ü.0031.1%RS 7.00R$7.ü0(un)5 aSO.tWO Litros1) GASOLINA COMUM

RS 4.fil6.0(JO.OOR$6.B8 61%RS 6.n8 (iin)6 700.0001 itms2) DIFSEl. SIO

R$ 62.3.000,00RS 6.23 7.9%RS 6,2.3 (un)6 100.000 Litros3) DIFSF.f. S.500

R$ 7.889.000,00Valor Global:

ô

\^or do rtem em relação ^ total Quantidade de preços por item

• 1) DIESEL SIO

• 2) GASOLINA
COMUM

• 3} DIESEL S500

Q

r 1 4

31.1%

61% 2

JL 0

Item 3Item 2trem 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 30/07/2025 13:55:49 pP: 2804:4adO:46;130 1:24fS:Dlf2;1046:4l68)
Codigo Vakdacão; Ow7laKe03Nt»QmlWBvOvmMBTYIFn5XvewOcRYA<M>2blsMMqHU8nPtm6WA%3d%3d

;wvwr.bai:codectecos.com.bf/Cere1icatloAuteniici(laüe?token=0*.’ kiKe03NDiOmiwaX)vmMB'Pfl.FnSXvBVl/OcRYA%252blsMMqHU6nPtro6WA%253tfH253d i /14



Item 1: GASOLINA COMUM

Média dos Preços Obtidos: K$ 7.(XIPreço KsGimado Calculado: K$ 7,ÜUPercentual: -Preço Ksiimado; K$ 7.ljü (iin)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade 0S3
FOLHâS.N'^

GASOLINA COMUM350D0O Litros

PROC.N

RS 6,88Preço (Compras Governamentais) 1: Metlíana das Propostas Finais

Inr. (Art. 5‘ da !N 65 de 07 de Julho de 2021 (I^i n* 14.133)

CÂMARA MUNICIPAT, DF RIACHÂO / MA

Coniraiaçâo de empresa para fonnednienio contínuo de combustíveis, desiínailos ao

abastecimento dos veíailos a serviço da Câmara Municipal de Riachln.^A

Gasolina • GASOI.INA. USO PARA AUTOMOI tVOS. Cl ASSIUCAÇÂO COMUM,

ÍNDICF DF (XITANAGFM IAD87 MIN

461306 - Gasolina - Uso: Para Automotivos | Classificação: Comum | índice l^ie

Octanagem: Iad87 Min

RUBRICA

órgão: 27/0rv2023{lf!:(X)

Pregão Kletrônico

NAü

N"Piegao:9(Hl062(l2r. ■ UASG:9;32290

Data:

Modalidade:Objeto:

SRP:

Descrição: Identificação:

Lote/Item: /3

CatMai:
LinkAu

2:1/06/2025 10:17

Ata:

Homologação:

Fonte: www.gov. br/compias/pt-br

9.600Quantidade:

Unidade: Litro

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 6.86PÜSIU 1MB1R.ACU DERIVADOS DE PEmOLEO LIDA.Ü4.857.532Â)001-09

-VENCEDOR*

Marca: PETROBRAS

Fabricante: Fabricante oâo informado

Modelo; GASOLINA

Descrição: Deschção uâo informada

Em^:

imbinicu@b«tmail.( om

Télefone;

(99) .3601-1962

Eadereço:

AVENIDA RRASn., 86

Estado: Cidade:

Feira Nova do MaranhãoMA

RS 6.79Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 ArL 5’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* I4.L33)

31/03/2025 14:37

Dispensa

N.ÂO

Dispensa de f iciiação N° 90015/2025 /
U.ASG: 930197

Data:CNPJ: 00.495.116.'üü01-49

CAMAR.A MUNICIPAL DE BOM JARDIM

Aquisição de combustível (gasolina comum), para abastecer o veículo oficial do Poder

Legislativo Municipal de Bom Jardim/RJ, com fornecimento continuo c fracionado até a

utilização lutdl do objeto contratado de 2.0U0 (dois mil) litros ou até a data de

31/07/2025.0 fornecedor lieverá estar situado até 20 (vinte) quilômetros da sede da

Câmara Municipal de Bom lardinvTLI.

Gasolina - GASOLINA. USO PARA AUTOMOnVOS. Cl. ASSIUCAÇ.ÂO COMUM.

ÍNDICE DF. OCTAN.AGEM I.AD87 MIN

CatMat: 461506 - Gasolina - L>so: Para Automotivos | Classificação; Comum \ íivlice De

Ocianagem: lad R7 Min

Modalidade:Órgão:

Objeto: SRP:

Identificação:

i.ace/lteni: /I

Ata: Link Ata

07.'04/2()2.5 14:22
Descrição:

Homologação:

Fonte:

Quantidade;

Unidade:

www.gov.hr/compras/pi-hr

2.000

Litro

UF: RJ

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$6,79ALTJD POSTO LIMA STUTZ DE BARRA ALEGRE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS

LTDA

Ü9.676.993/0001-90

*VENCEIX)R*

Marca:

Fabricante: Fahncante nâo ínfoimado

Modelo;

Descrição; Descriçàti não informada

Endereço:

Li>
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folhas.

PROC. W
R$ 7.47Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Pinais

Inc. I ArL S‘ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) RUBRICA

CNPJ: ül.6ü4.139/Ül)ü2-98 2S'ÜJ/2Ü25 12:00Data:

Dispensa EletrônicaOrgão;

Objeto;

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SEROPEDICA

Contratação de empresa especializada pa ra o fornecimento twrceladn de

COMBtiSTfVEIS (D lESEL SIO, GASOLINA COMUM, ETANOL e ARLA 32), p ara

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

GASOLIN.A, USO P.ARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇAO COMUM,

ÍNDICE DE OCTANAGEM lAD 87 MIN - GASOLINA, USO PAR A

AU IDMOIIVOS. CLASSIKCAÇ^O COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM i AD 87

MIN

461506 - Gasolina - Uso: Para Autumocivos | Classificação: (Àimum j índice De

Octanagem; lad 87 Min

Modalidade:

N.AOSRP:

Dispensa de Liciiaçàu N” 90002/2025 /

UASG: 9a}786

Identificação:

Descrição: Late.Ttcm: T

Ata: Link Ata

28--03/2025 13:32flomologaçào:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

wv.-w.gov.br/compras/pi-bi
CaiMat:

18U.Ü0Ü

Litro

LIF: RJ

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 7,47COMERCIO E TR.ANSPORTADOR.A DE DERIV.ADOS DE PETROLEO CilEFU LTDA02.621.160A)001-83

•VENCEDOR*-

Marca:

Fatrricante: Faimcaoie não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não infnnnada

Endereço:

RUA JOANA RESENDE, Ü2

RS 6,76Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

In(. I Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho dr 2021 (Lei n* 14.133)

20/1)3/2025 09:00

Dispensa Eletrônica

NAO

Dispensa de Licitação N“ 90002/2025 '
UASG; 930356

Data:CNPJ: 01.591.135/0001-31

Órgão: GAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Objeto: Fornecimento de combustível tipo Gasoli na Comum, cie modo jvircelado e de acoalo

coma d emanda, para uso no veículo oficial da Câmara M imicipal, pelo período de 12

meses.

GASOLIN.A, USO P.ARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇAO COMUM,

ÍNDICE DE OCTANAGEM IAD 87 MIN - GASOLINA, USO PARA

AUIUMU nVOS. CLASSII ICAÇAü COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM IAD 87

MIN

461506 - Gasolina - Uso: Para Automotivos | Classilküção: Comum 1 índice De

Octanagem; lad 87 Min

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Descrição: Lote/Item; T

Ata: Link Ata

Homologação: 21/U3/2Ü25U9;44

Fonte: www-gov.br/conipras'pl-br

Quantidade: 1.200

Unidade: I itm

CatMat:

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorC?>ÍPJ

RS 6,76CLODOMIRO BATHKE E CIA.LTDA07.lM.313/0001-45

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modeto:

Descrição: Descrição nào informada

Telefone:

(041J 3931-691

Endereço:

R GUILHERME BAI l IKE. 241

Estado; Cidade;

Balsa NovaPR

RS 7.08Preço (Compras Governamentais) 5; Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

m Relatório gerado no dia 30/07/2025 13:55:49 (IP: 2804:4ad0:46:1301:24f5;blf2:1046:4168)
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FOLHAS. N’

PROC.N^"

RUBRICA

CNPJ: ü0.530.352/U0()l-59

Órgão: PODtR LEGISL.VI IVO

Câmara dos líepuiados

Objeto: Pres(ai,'âo dc servit^os de manutenção preventiva, cDtretiva e prediliva de sistemas de

geração de enetgia. incluindo o fornecimento de materiais, componentes e peças de

reposição, realização de serviços eventuais e abastecimento pelo períoiio de 12 (doze)

meses.

0^ Data: 24/U2/2025 (J8:0()

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: N«\ü

Identificação: NTregâo:9001f>2ü2r)' UASGrOtOOOl

Lute/Itcm; /5

Au: Link Ata

fíomologação; 07/04/202314:39

Fonte: vAvw.gov.br/compras/pt-hr

Quantidade: 141

Unidade: Litro

LT: DF

Gasolina - GASOLINA. USO PARA AUTOMOTIVOS, Cl.ASSIFÍCAC^O COMUM.
ÍNDICE DEOCTANAGEM IAD87MIN

46I.S06 - Gasolina • Uso: Para Automotivos [ Classificação: Comum \ índice De
Octanagem: tad 87 Min

Descrição:

CatMat:

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

19.316.591A3001-39 MEGAVOLT ENERGIA MANUTENÇÕES, SERVIÇOS, INSTALAÇÕES DE GRUPOS

CERy\DORES LTDA

R5 6,70

Marea: SHELL

Fabrícante; Fabricante nãu iolormadii

Modelo: COMUM

Descrição: Descrição não infonnada

Triefonr:

(61) 3028-0056

Emait:

admjnvet^gmail.com

Estado: Cídaik: Endereço:

Brasília .AREAADECONJUNrO03LOrE, 32-33

Nome de Contato:

ANDRÉDE

R$e.7i37.459,828/0001-14 Natalía Nerí Moreira da Silva

Marea: Slü:LUlPIR.ANG.A.'PEniOBRAS

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: TIPOC

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

RS 6,89ENÜEMAX ENGENHARIA E MANU lENCAO I.I DA28.224.321A)ü01-99

•VENCEDOR»

Marca: Gasolina Uso: Para Auunnotivos. Comum

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo; comum

DeKiição: Descrição oão infonnada

Email:lelefooe:Nome de Contato:

DALILA GONÇALVES (61)9603-

Estado; Cidade: Eixleceço:

QUADRA .CHCS ST DE HAB COL SUL CR (XJMERCIO
conta toi^rengemaxcnergia.com.brDF Brasília

SILVA 22UÜRESID QD 502 BLOCO C, SN

R$6,90ENCOM ENERGIA E COMERCIO LI DAÜ2.007.037/ÜÜÜ1-77

Marra; BR

Fabril ante: Fabricante não iiirormacl»

Modelo: CONTUM

Descrição: Descrição não informada

"Dlefone:

Paulo Datsion liaiocchi Pimenta f61) 3234-0202 comerciaiCã'cDcomenctgia.com.br

Email:Nome de Contato:Estado: Cidade: Emlereço:

Brasília SEIOR SCIA QUADRA 10 CONJUNTO 2 LÜIE, U2DF

R$ 7,üüAIE ENG TECNOLOGIA E MANUTENCAO LTDA22.297.312/0001-41

Marca: gasolina
Fabrícante: Fabrícante não informado

Modelo: ciHnum

Descrição: Descrição não informada

Email:

wcltngiüncs(g)aiesmart .com.br

Nome de CoiMato:

Cl AUDIA

Telefone;

(61) 3970-2838

Estado: Endereço:

QirADRA QSA 10 LOTE, 09

Cidade:

BrasíliaDF

Relatório gerado no dia 30/07/2025 13:55:49 (IP: 2e04:4a£l0:46;1 30i:24f5:bit2:1046:4168)
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FO-

PRÜC. N 9
CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposu Finai

RUBRICAÜ7.I86.245/(KJ01-02 M1NER/U1ÜRAAR,-\ÜUA1A tlRELI RS 7,00

Marca: sliell

Fabricantr; Fabrícãnte iiãn informado

Modelii: Shell

Descrição: Descrição não in formada

Fstitdo: Cidade: Endereço:

ROD 1ÍR23Ü POVOADO m\NSAH.^CUAIA. SN

Telefone:

(99)9191-9500

Email:

cicerDlabreçó)hotnuil.comIO ;\raguaáns

Ü6.368.257/Ü001-87 BIENGE TF,CN01.0G1A HOSPITALAR LTDA RS 7,07

Marca; diversos

Fabricante: Fabricante náü informado

Modelo: diversos

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(61)30ei-lTO7

Email:

bioengc@grrkail.com

Estado: Cidade; Endereço:

Brasília QUADRA QNM 08 CONJUNTO C LOTE 40. S/N

Nome de Contato:

DF HELIO

R$ 7,0831 COMERCIO F SERVIÇOS DE MANli f ENCAO EM EqLiIPAMFNriOS El ETRO-

MECANICOS LTDA

18.431.758/IXJ01-4Ü

Marca: Sem espcciticaçào
Fabricante: Fabricanie não mforroado

Modelo; Sem especificação

Descrição: Descrição não mfomiada

Email:

licitacauiãrJÍLomeivioesefvicos.Loni

Itlefoite:

(91) 31! 9-6424^91) 912

Endereço;

RUA DOS TAMOIOS, 377

.Nome de Contato;

Carol BaiTos

Estado: Cidade;

BelémP.A

RS 7.0844.3)2.042/0001-33 AMBI-CLEAN LIMPEZA E HIGIENTZACAO LTDA

Marca: x

Fabi-icante: Fabricanie não informado

Modeto: x

Descrição: Descrição não informada

Email:

coitutoanibicIeani)@ginai1.Lom

Tlrlefont:

(98) 84ir>-1822

Endereço:

QUATRO, 47

RS 7.08ELETRÜCQNTROLE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA00.899.223/0001-32

Marca: Diversos

Fabricantr: Fabricante não informado

Modelo: Diversos

Descrição: Descrição não informada

Ftnail:

ribeiiwbriloiaiiotinail.com

Telefone:

Ifil) 3233-0913

Fstado: Cidade: ErMlereço:

.4REA de DESENVOLVIMENiO ECONOMICO, CiONJUNTO 06 LOIE, U.lBrasOiaDf

RS 7.08ENERGYIECH BRj\SU. MANUTENCAÜ DE NO-BRE/VKS E GER-ADORES LTDA24.798.Ü24A)001-04

Marta: uiiipowfT
PabricatWe: Fabricanie não informado

Modelo: unipower

Desrríçãa: Descrição não informada

Email:

Ucitacao^^energytechbrasiixom.br

TVlefone:

(11)2769-5821

Nome de Contato;

ERIKA

Endereço:

RUAD10GOORn2.594

Estado: Cidade;

São PauJúSP

RS 7,08GENI ORCE tNGENH.ARLA, I-NDUSIRIA E COMERCIO LIDAÜ7.21Ü.733AXK)1-Ü8

Marca: DIVERSOS

Fabricante: Fabrican^ não informado

Modelo: DIVF.RSOS

Descrição: Descrição não ínfonnada

Nome de

Contato:
Email;TVlefone;Estado: Cidade: Endereço;

(61)3356-QUADR.A QS 07 PRACA 800 B LOTES üftTÜ LOJAS 02,03 L

SURSOI.O. SN
comerLiat(ã’genforce .oan.brADRIANOBrasíliaDF

6904
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CNPJ Riizãu Social do Fornecedor Valor da Proposta Final
xiiZFOLHAS. N'.

17.380.732/0001-57 JCN .VSSESSÜRLV E SERVIÇOS LTDA RS 7,08

PROC.Mareai PETOOBRAS

F^rirante: FaiKícante nSoinlnnnado

Modelo: GASOÍ.TNA

Descrição; Descriçáo não infonnaüa
RUBRICA

Estado: Cidade:

GcHãnia

Endereço;

RPLSS'N

Nome de Contato;

Mardo

Telefone: Email;

jcaassessocíaescrvico$4it>gmail.co{nGO (62) 984Í1-58S2

ül.274.719/(HX)1-83 I.IDFR CONSTRLICAO E SEKVICOS l.TDA R$7.0fl

Marca;.

Fabricante; habricanie nào infonrado

Modelo: .

Descrição: Descrição não infnnnada

Estado: Cidade:

Mesguíia

Endereço;

RUA MARECHAI, DFODORO, 79

Telefone:

(21)3598-6700

Nome de Contato:

RODRIGO

Email:

comen:íal(â'gbc5.coin.brRJ

RS 7,08Ü0,:^G.418/ÜÜ01-19 Nt rCOlNTlTíOI. COMERCIO E SERVIÇOS EIREÍ. l

Marca: shell v Power

F^ricante: Fabricante não informado

Modelo: shell v Power

Descrição: Descrição não infonnada

'meíonc;

(21) 2290-3740

Emait:

neth^au1ics#nc<h7dTaalicsxoa).br

Estado; Cidade;

Rio de Janeiro

Endereço;

R DOUTOR ALFREDO BARCELOS. 00546

Nome de Contato;

OandiaRJ

RS 7.0839.827.741/0001-86 RAIO SOLUCOES INDUSTRIAIS l.TDA

Marca: gasolina
Fabricante: Fabricante não inlonnado

Modelo: gasolina

Descrição: Descrição não informada

Email;

larliw.draiija^raiDriilameiiiiís.rom.bi

Telefone:

(n)ti«)4-7679

Endereço;

PRAIA GRANDE, 190

RS 7,0830.29G.870/(X)0]-10 ROTJSON S LACERDA

Marea: NAaON,AL

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo: NACIONAL

Descrição: Descrição não informada

Iklefoiu;

(71)99938-1674

Email:

rlvengenhariaTOlS^^Kmail.rom

Nome de Contato:

Robson

Estado: Cidade;

Salvador

Endereço;

R PROFESSOR XKE SAm-ANA. 107BA

RS 7,08R(X:iIA BRESS AN ENGENHARIA INDl'STRI A E COMERCIO LTDA26.41.S.117.'0001-2ü

Marca: GASOLINA

Fabricante: Fabricante não iniormado

Modelo; GASOLINA

Descrição: Descrição não inlormada

Email:

Í6t) .3344-,iB88 pairiLk/aVhressatiXGiii.hr

Telefone:Nome de Contato;

MAR(.;OS pfguimarAes crea

Estado: Cidade: Endereço:

IJrasilid Sig/sul (xinercial Local ()uadra 03 BI. C, N 60DF

R$7.0854.786.328rt)001-04 SILALON ATACADO ELETRICA LTDA

Marca: PETROBRAS

Fabricante: Fabricante não ínfoimado

Modelo: GASOLINA

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 7,08rRACKM.AQLilNAS MANUTENCAO DE GER.AIXJRLS LTDA30.f>47,ü55/0(K)l-59

Marra: Gasolina

Falirícante: Fabricante nào informado

Modelo: Gasolina

Descriçito: Descriçàri nào informada

Email:

contato@trackmaquinas.com.br

Telefone:

(31)98312-9706

Nume de Cnncato:

Leonardo

Estado: Cidaile;

Cem cagem

Endereço:

RUA PROSPERJN.A SOUZA LÍM.A, 27UMG
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FOLHAS. N’-

. Fé
PROC. WCNPJ Rarão Soda] do Fornecedor Valor da Proposta Final

23.972.72MK)01-25 TF ENGENHAIUA E REPRESENTAÇÕES LTDA RUBRICA R$7.08

Marea: Tr

F<dbrícantf: FaMcante tião iníonnadu

Modelo: TR

DrsrriçSo: Descriçlo não toformaiia

Estado; Cidade:

DF Brasília

Endereço:

SflORSClA QUADRA 8 CONJUNTO 16 LOIE. 11

Nome de Contato;

LAURO

Telefone:

(61) 354Í-494Ü

Email:

ccmtratosOi^tfcngeiihanaarcHn

íiem 2; DIESEL S10

Preço Estimado: R$ 6.88 (un) Perc«itual: - Preço Estimado Calculado: RS 6Ji8 Média dos Preços Obtidos: R$ 64)8

Quantidade Descrição Observação

700.CW0 Litros DIFSEl. S10

R5S,80Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

ínc. 1 Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Ui n* 14.133)

Órgão: MLTNiClPIÜ DE NOVA ERj\ 513 - Unidade Úmea

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PAR.\ FITUR/VS AQUISIÇÒES DE COMBUSTÍVEL

PARj\ ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFElIUfLA

MUNICIPAL i)K NOVA ERA

Descrição: DIESEL S 10 • DIESEL S 10

Data: 22'Ü5/2Ü25 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

16819831000120-1 -OU0O4Í'2ü25Identificação:

Lot&ltem: 1/4

N/AAta:

26135/2025 00:00

https://www.gov.br/pncp'p'"b''

280.0(X)

Homologação;

Fonte:

Quantidade:

Unidade: LITRO

M(3UF:

V'aiar da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 5.«)21.752.73a«)0l-85

•VENCEDOR*

PO.STO E CASA MUZZÍ LTDA

Marra:

Falirícante: Fatmcanle não informado

Modelo:

Descrição; Descrição não infoimada

Endereço:

R$ 6,49Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inr. I Art. 5' da IN 65 etr 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

Órgão: CONSORCIÜINTERMUNJCTPAL DO OESTE PAULISTA / 01)01 - CONSORCIO

INTERMUNICIPAL

Objeto: Compras e Serviço

Descrição: DIESEL S 10 - DIESEI S 10

Ü6'05/2025 15:51Data:

Modalidade: Dispensa

nAüSRP:

Identificação: I89602:«0(X)l(Xi-l-<X)002fe'2()25

Lote/ltem: 1/3

Ala: N7A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

06/05/2025 W):tW

httpsr/Vtvw.gov.br/pncjvpi-br

4.5(X)

1 ITRO

SPUF:

Relatório gerado no dia 30/07/2025 13:55:49 (IP: 2804;4ad0:4€:1301:24f5:blf2:lD46:4168)
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033
FOLHAS. N'.

PROC.N'
CNPJ Rnzào Soda! do Fornecedor Valor da Proposta Final

RUBRICA
04.18B.581/0ÜO1-98 POSTO APEANO LTDA

-VRNCEIXIH-

RS 6.49

Marca:

Fabricante: Fabricante nlo informado

Modelo;

Descrição: Descrição nio informada

Estado: Cidade:

Presidente Prudente

Erukreço:

AVENIDA CEI- JOSE SOARES MARCONDES, 764

Telefone:

{18)3223-4777

Email:

ape3no@uol.com.brSP

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. y da IN 6S de 07 de Iiilho de 2021 (Lei n' 14.133)

RS 6,80

CNPJ: 01.604.l39.'0(XJ2-98

Órgão: PRELFIl URA MUNICIPAL DL SEROPFDICA

Objeto: Contratação de empresa cnípcciolizada pa ra o fonicchnento paaeladü de

COMBUS TÍVEIS (D IKSFL SIO, GASOLINA COMUM. F TANOL e ARI. A 32). p ara

atender as demanda.s da Secretaria Mimicipai de Saikle.

Descrição: ÓI.FO DIF.SFÍ,, USO AUTOMOIIVO, APRFSFN’1 AÇAO COM BIODIESET,.

COMPOSIÇÃO CONCENTRAÇÃO DE ENXOFRE 10 MG/KG - ÓLEO DIESFÍ.,

USO ALTOMOTÍVO, APRESENTAÇÃO COM BIODIESEL, COMPOSIÇÃO

CONCH.NTR.\Ç.\ü DE ENXOTRE 10 MG KG

CatMat; 461548 • Óleo Diesel - Uso: Automotivo | Apresentação; Com Bifxliescl | Composição;

Concentração De Eiuofre lU MG.-KG

Data: 2S'03/2()25 12:01)

Modalidade: Dispensa Eletrônica

SRP: NÃÜ

Identificação: Dispensa de Licitação 90002/2025/

UASG; 980786

Lote.Item: /2

Ata: Link Aia

Homologação: 2a-'ü3/2U25 13:32

Fonte: vwv^w.gov.br/cumpras/pt-br

Quantidade: 168.000

Unidade: 1 itro

UF: RJ

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 6.80CÜMFRCIO F TR ANSPORTADORA DE DERIVADOS DF. PFTRüI.FO CHEFIA l.TDA02.621.160/0001-83

•VENCECXJR*

Marca: conforme o Edital

Fabricante: Fabricante não intormado

Modelo: coaíorme o Ediiai

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RUA JOANA RESENDE, 02

RS 6,90Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Inc. n Art. 5“ da IN 65 dr 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.1.33)

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUA PAin.lSTA

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUS lIVElS - DIESEL S10, ETANOL V G.ASOI INA

COMUM. PARA ABASTECER OS VEÍCULOS E MÃQUINAS DA FROTA

MUNICIPAL

Descrição: DIESEL S 10 - DIESEL S 10

26/'06/2025 00:00

PREGÃO PRESENCIAI

N.ÃÜ

Data;

Modalidade;

SRP:

Identificação:

Loie/Item:

Ú(X)0272.5

LM

Ata: N/.A

2b/'ü6/2ü25 00:00

45.231.9().69:8079.'iranspatencia-

166.000

Homologação:

Fonte:

Quantidade;

Unidade: LI

SPUF:

Relatório geraflo no dia 30/07/2025 13:55:49 (IP: 2804;4acl0:46: 1301:24t5:bl12:1046;4168)

1 I, Código validação: Ow7ktKe03NbtQmlWavOvmMBTYIFnSXvBWOcRYA%2blsMMqHU8nPBn6WA%3d%3d
nttD://www.bancodeqfecos.com.br/CenificaOoAutenacidade?to*:en-0<w7ktKe03NDiOmlWavOvmM6TVIFnSXvBWOcRYA'-<2S2bl5MMa'lU8nPtm6WA%253d%253d 8/14
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OHo
FOLH&S.N^

CNPJ PROC.N^Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

50.915,422/0001-65 ALTlü POSIÜ SAIOT' CLAIR LIDA

•VENCEDOR*

R$6.9()RUBRICA

Marca:

Fabricante: Fabricante não inforntado

Modelo:

Descrição: Descrição não infomiada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. n An. 5* da iN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.153)

Órgão: Prefeitura Municipal de Cerro Branco

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇ.^0 DE COMBUSTÍVEIS PARA OS

VFÍCm.OS F MAQUINAS da FROTA MUNICIPAI

Descrição: DIESELS 10. - DIESEL S 10.

RS 6,32

Data: 10/06/2025 08:35

Modalidade: Pregão para Registro de Pieço

SRP: SIM

Identificaçâo: 3959%

Lotc/Tteni: 1/2

Ata: LiiikAtd

Fonte: www,ponaldct<)mpra.spuNica5.cütn.br

Quanddade: 55.000

Unidade; I

UF: RS

Valor da Proposta FinalRa/ào Social do FornecedorCNPJ

RS 6.3260.730.262A)001-33

•VENCEDOR*

OM ENERGY COMBUSTIVFIS LTDA

Marca: Diesel SIO

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo: Diesel 510

Descrição: Descrição não inlCHmada

Endereço:

RS 8,95Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. n An. 5* da IN 65 de 07 de Julho dc 2021 (I.ei n* 14.133)

Dau: 09/US-2025 12:47CNPJ: 04.19ü.76SrtX>Jl-92

Órgão: Ptefeitura Miuiicipal de Eirunepé

Objeto; Aquisição dc combastivcl c derivados dc petróleo para acender as necessidades da

Preíciiura Municipal de Eirunepé, através du sistema dc registro de preços

Descrição: Diesel S/10 - Diesel S/IO

Modalidade: Pregão para Regislni üe Preço

SRP: SIM

IdentíBcação; 3R7293

LoteAtem: 1/3

Ata: Link Ata

Fonte; www.pona]dccornpraspublicas.cúm.br

Quantidade: 120.000

Unidade: L

UF: .\M

Valor da Proposta FinalRazão Social do FomKedorCNPJ

RS 8.9009.377.536/0001-03 PEDRO RODRIGUES DANIEL

•VENCEDOR*

Marcru SbeU

Fabricante: Fabricaoie oão informado

Modelo; Shell

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(97)3481-1213

Estado: Cidade:

F.mmepé

Endereço:

RUA M.ARECH AL DEODORD, 520AM

Reiatório gerado no dia 30/07/2025 13:55:49 (IP: 2e04:4ad0:46:1301:24(5:blf2:1046:4168)
Codigo validação: Ow7kcKe03NbtQmlWavOvmMBT<i'IPnSXv8WOcRYA%2blsU MqHU8nPtm6WA%3d%3d

I tin </www,bancodeofecos.com.br/CertiticadqA^teoii£yi<»rit‘?to>(en=Ow/lciKe03NbiOfnlWavQvniMBTYIFnSXvBWOcRYA^252bl5MMoMU8nPtrn6 WA%253tf>fe253d 9 / j4



OIL..FOLHAS. N’

PROC. N'CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Finai

RUBRICA39.%1,618/(XWI-5J M V COMtRClü DE CÜMBLíSTIVEIS LTDA R$ 835

Marca;

Fabricante: Fabricanie nãu infomuido

Modelo:

Descrição: Descrição iião inronn.iila

Endereço:

Ü5.821.ü7art)Ü01-90 JOAO BATISTASOARES BEZERRA RS 9,35

Marca:

F^rícante: Fabrícane nâü infonnadu

Modelo:

Descrição: Descrição não infoniuda

Téiefone;

(97)3481-1423

Estado: Cidade:

F.ironepc

Endereço:

RUA ARAUXJ LIMA. 449AM

Item 3: DIESEL S50Ü

Média dos Preços Obtidos: RS 8,23Preço Estíniado Calculado: RS 6,23Preço Estimado: RS 633 (un) Percentual: -

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

DIESEL S500100-000 Litros

R$6,39Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. [ Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14133)

Órgão: MUNICÍPIO DF APARECIDA/01.613.168- Piefeiiiira Municipal de Aparecida

Objeto: .AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E LUBRH-ICAN lüS A CARGO DA PREl EII URA

MUNICIPAL DF APARECIDA

Descrição: Diesel S500 - Diesel S5Ü0

U2,'D7/2025 13;Ü0

Pregão - Presenciai

SIM

Data:

Modalidade:

SRP:

01 fi 1.316800013'3-1 -lXl004rV202r>identííicaçào:

LoteTtem: 1/2

.Ata: N/A

02/'07/2026 00:00

hups:/AW/w.gov.brpncp'pl-br

177.000

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade: LITRO

PBUF:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 6.39(B.320.251/0001-65 DERIV.-ADOS DE PETROLEO CHABOCAO LTDA

•VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricanie nào inídnnadn

Mudelo:

Descrição: Descrição nào iiiformatla

Endereço:

RS S.99Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I An. 5’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14133)

Relatório gerado no d» 30^7/2025 13:55:49 (IP: 2804:4adO:46:1301 :24(S:blf2:1046:4168)

Codigo VahdaçSo. Ow7kiKe03NbtQmlWavOvmMBPii'1FnSXvBV«>cRYA%2blsM MqHU8nPtrr»6WA%3cl%3d
I ::i; .7www.ba]v:odeo'ecos.cofn.bf/CeftiticadoAuteotirKiacK»?toifefi=Ow/’k!Ke03NblOmlWavOvniMBTYiFnSXvBWOcHYA^2b2blsMMqHU8nPtrn 6WA%2i>3d%2b3d io/l4



FOLHAS. N?.

PKOC. N=

05/Ü(RÜMÍI!S;A2,Data;Órgão: MUNICÍPIO DE MORRINHOS DO SUL /1 - PREFEVIURA MUNICIPAL UE

MORRINHOS DO SUÍ.

Objeio: CONTRATO EMERGÊNCIA!. DE COMBUSTfVEl.

Descrição; DIESEL S500 - DIESEL S500

Modalidade: Dispeiisa

NÃOSRP:

933179f!0000131-l*000040/2025Identificação:

Lote/ltcm: 1/3

N/AAta:

05/06/2029 00:00

https://www.gov.br/piicp/pt-br

355,480

LTNTDADE

Tíomologaçâo:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

r

R$S,99.•. 43.412.820/0002-84' AUTO POSÍD SO\IAC^ LTDA
1 '‘VENCEDOR- '“ji ^

;'Má«:a: ' ' • ‘ ' L',
Fabricante: Fabricante não ioíonnadii

' Mudelo: ' *. „ . ,

* Descrição: Descrição não informada , .

Endereço:

R$ 6.65
Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Arb 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.133)

02/06/2025 07:59Data:MUNICÍPIO DE BARAO DE ANTONINA /1 - MUNICÍPIO DE BARAO DE

ANTONINA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPLANIAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTILAÇAO DE UM

SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE ETIQUETA

COM TECNOLOGIA RFDI DE GERENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEIS.

DIESEL S500 - DIESEL S500

Órgão:

Pregão - Eletrônico

NÃO

46634424000109-1-000042/2025

Modalidade:

SRP:Objeto;

Identificação:

Lote/Item: 1/4

N/AAta:

16/06/2025 00:00

https://wvAv.gov.br/pncp/pt-br

100.000

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

Descrição:

LT

SPUF;

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

12;039 966/0001-11 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LT DA

-VENCEDOR* ’ ,

U$6;65

'Marca:- '■ :

Fabiícante: Fabricante náo informado
- Modelo: , -
Descrição: Descrição nàoinfbrmadauj

r

Emaii: - '

(15)3546-1903 ’ ' licilacáo(®liiikbeçiefícins.com.br

Telefone:< Nome de Contato:

RODRIGO

Cidade: Endereço:,
Bmi'- ‘ ■ CALCADA'DAS CAblEll.ÀS, 53 ■ :

Estado;

SP‘

R$5,59
Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc I Aru 5‘ da IN 65 dc 07 de Julho de 2021 (I.ei n‘ 14.133)

á' Relatório gerado no dia 30/07/202513:55:49 OP: 2804:4ad0:46:1 301:24f5:blf2:1046;4168)
g. c:ódigoValidaeão:Ow7ktKe03NbB5mlWavOvmMBTYIFnSXvBWOcRYA%2blsM MqHU8nPtm6WA%3d%3d
g; htm:/AOTVw.bai^odeDfecos.com.br/CertiticadoAutenlícidade?tolren=Ow7ktKe03NblOmlWavOvmMBTYIFnSXvBWOeRYA%252blsMMqHU8nPtm6WA%253d%253d 11/14



nlLFOLHAS. W

PROC. N'

órgão: MUNICÍPIO OK URUGUAIANA /0000- PRKKF.ri URA MUNICIPAL

Objeto: Aquisicdu de Combustíveis para atendimento a todas as Secretarias da Prefeitura

Municipal de Uniguaiana.

Descrição; Diesel comum S500 - Diesel comum SSÜU

Pregão - EIctrÔTiicü

Data:

Modalidade:

SRP: SIM

Identificação: 8ai3ll64000!07-1.000060.'2025

Loteltcm: 1/2

Ata: N/A

Homologação;

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

11/06/2025 00:1)0

htlps://www.gov,bivpiKp'pt-br

155.000

Litro

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

93.489.243/0094-15 COMERCLAl BUFFON COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES LIMITADA

“VENCEDOR*-

RS 5.59

Marca;

Fabricante; Fabricante nàu Lnlonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

K$ 6.00Preço (Compras Governamentais) 5: Mediana das Propostas Finais

Inc. i Art. 5° da IN 65 de 07 de lulho de 2021 (Lei n* 14.11))

24,1)4/2025 15:21Data:CNPJ: 50.333.fi16/()(M)l-52

Órgão:

Objeto:

CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA ' 1 - Câmara Municipal de Sorocaba

AQUISICAO DP COMBUSriVFI,

DIESEL S500 - DIESEL S5(X)

Modalidade; Dispensa

SRP: nAO

5033361büÜ(J152-l-(XXX)21.'2025Identificação:

Lote/Item:

Descrição:

l/l

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

16'Ü4/202S 00:00

hltps :./• wwsv.gov.br pncp/pi-br

1.250

i.r

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 6,üü73.033.W)7/00Ü1-4I AUIO P.fWTO 92 RAPOSO LIDA

“VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não iutbnnada

telefone:

(15)3232-9402

Emaíl:

gra2ian(>g}()rggrazian(>.ct)m.br

Estado; Cidade:

Sorocaba

Endereço:

AVENIDA SAO PAULO. >r4«lSP

R$6,75Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Inr. II ArL 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Ui n* 14.113)

Relatório gerado no dia 30/07/2025 13:55:49 (IP: 2S04:4ad0:46:1301:24fS:blf2:1046:4168)

Código ValidaçSo: Ow7taKe03NWQmlWavOvmMBTYIFnSXvBWOcRYA%2blsMMqH U8nPtm6WA%3d%3d
hiii>,7www.bairCodeD'ecos.cofii.br/CertiflcaaoAutenticidade?tol{ en-C>w7ktKe03NblOf;ilWavOvniMBTYlFnSXvBWOcRYA'-^2b2blsMMaHU&nPtm6WA%2530%2530 12 /14



órgão:

Objeto:

Prefeitura Municipal de Sapé

Comraiação de empresa especializada eni íonieciinento de combistiveis destinados à

frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sapé

DIESEL COMUM - SSOfl - DIESEL COMUM - S500

Data: 13rt)5í'2025 15:21

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Descrição:
Identíftcação: 36B2I2

Lote/ltem: VI

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompiaspuWicas.com.br

Quantidade: 66.000

Unidade: L

UF: PB

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

14.849.611A)0Ü1-13

•VENCEDOR*

POSTO DE COMBUSTÍVEIS SOBRADO LTDA R$6.75

-Marca; PE'rRO.K

Fabricante: Fabrícaote oão infcmnado

Modelo: PETROX

Descrição: Descrição não iitloiTnadla

Endereço:

RODOVIA PB 073 - KM 2.2, SN

'nieloiM;

(83) 9444-8107

FOLHAS.

, Pé mMSPROC.N

B-
RUBRICA

Relaióno gerado no dta 30/07/2025 13:55:49 (IP: 2804:4ad0:46:1301:24f5:blf2:1046:416e)
Código Valtdaçfto; Ow7ktKa03NbtQmlWavOvmMBTYIFnSXvBWOcRYA%2blsMMqHU8nPtm6WAH3(l%3d
iitui//www-Pancodeofecos.com.brrcerliticadoAutenticidade?token=C>w7ktKe03NblOmlWavOvmMBTYlFnSXvBWOcRYA^252blsM.WgHU6nPtmSWA%253cl%253(l 13/14
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇAO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetnts de pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir dKers^ fontes governamental complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, ura meio para que as pesquisas sejam leaiizadas de forma segura, ágil e
efícaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br

>*'W'.gav.br/compras/pt-br

Data: 22/07/2025 14:51:10

Acessar a fonte aflui

2 - Portal de Compras Publicas

\«V(V.portaIdecompraspublkas.cüm.br

Data: 22/07/2025 15:QB:05

Acessar a fonte âílU!

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https:/A*‘wv*’.gov.br/pncp/pt-br

Data: 22/07/2025 15:09:16

Acessar a fome àflui

4 - Prefeitura Municipal de Itapirapuà Paulista/SP

45.231.90.69:8079/tratisparenc ia'

Data: 22/07/2025 15:09:02

Acessar a fonte âíiul

QJiCFOLHAS. N'

PROC. N

A'
RUBRICA

Reiatório gerado no dia 3CV07/2025 13:S5:49 OP: 2604:4ad0:46:130 :.

Codjgo Validação: Ow7VtKe03NbtQmlWBvOvmMBTYIFnSXvBWOct;''A-^.;L UMMyM.,B-

luu ;/'Mvw.oancodeofecos.coni.br/certificadoAulenticldade7lQken= <

blL' 1

lA Ítl ■ fCl

inPtfn6WA>t253cl%253d 14/14



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
^ PASTOS BONS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

m.FOLHAS. N'

Ao
PROC.N

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
/y

RUBRICA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA AS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente

PROCESSO ADMINISTRATIVO nS 2025049/2025, cujo objeto é Registro de preços para contratação de

empresa para o fornecimento parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA..

ao

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 7.889.000,00 (sete milhões, oitocentos e

oitenta e nove mil reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 23 de Julho de 2025

A

Í'K'D^jÍi
/jOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

MTww.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
- PASTOS BONS

OUÍ

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
aaD LHAS. N

PRoc.
A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

0
RUBRICA

INFORMAÇÃOASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA

DE DISPONIBILIDADE

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO

PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA AS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Registro de preços para contratação de empresa para

0 fornecimento parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA., objeto do

Processo Administrativo n® 2025049/2025, podendo ainda, se for o caso. ser o saldo orçamentário suplementado,

sob a seguinte rubrica:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 23 de Julho de 2025

Á\P)
'L/'

Elanne Duarte Barros Grangeiro '

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1



FOLHAS. N'.

PROC.N=

0-ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

^ PASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob sistema de registro de preços fica facultado a

indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formaiização do contrato ou outro

instrumento hábii.

AUTORIZO o prosseguimento do Processo Administrativo 2025049/2025, na forma da Lei Federai n^

14.133/21. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as

providências cabíveis com vistas a seiecionar a meihor proposta para a Administração Municipai.

OBJETO: REGiSTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO

PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA AS SECRETARIAS DO MUNiCÍPiO DE PASTOS BONS/MA.

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL para proceder ao

necessário registro, autuação, juntada dos documentos e demais procedimentos necessários.

Pastos Bons - MA, 24 de Juiho de 2025

JOSÉ burnettÍereíra c

Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025

DA SiLVA
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1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa para o

fornecimento parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.,

conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n®

14.133, de 2021.

1.1.

1.2.

1.3.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.889.000,00 (sete milhões, oitocentos e oitenta e

nove mil reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ ToUlR$ Unit.Unidade Quant.DescriçãoItem

RS
RS 7,00350.000LTGASOLINA COMUM

2.450.000,00
1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal ^ Administração | Quantidade: 350.000,00 | ValorTotal R$ 2.450.000,00

700.000

n"
RS !

R$ 6,88LTÓLEO DIESEL S-10 COMUM ! 4.816.000,00 !
2

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração LQuantidade: 700.000,00 | Valor Total RS 4.816^000^00

100.000
RS

RS 6,23LTÓLEO DIESEL S-500 COMUM 623.000,00
3

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100.000,00 | ValorTotal R$ 623.000,00
R$ 7M9JOOOJOOValor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A necessidade de contratação de suprimentos de combustíveis pela Prefeitura Municipal de Pastos

Bons se faz urgente em decorrência da inconsistente e insuficiente oferta atual, a qual compromete

diretamente a execução de serviços essenciais à população. Sem o fornecimento adequado de

combustíveis, atividades imprescindíveis como transporte escolar, atenção à saúde e serviços de

limpeza pública são severamente impactados, resultando na prestação inadequada desses serviços.

3.

3.1.

O problema enfrentado revela-se em diversas áreas: as viaturas utilizadas para respondência a

emergências não estão operacionais, os veículos responsáveis pelo transporte de alunos podem

deixar de funcionar, e a coleta de lixo ocorre de maneira irregular. Esses fatores não apenas geram

transtornos imediatos, mas também comprometem a qualidade de vida do cidadão, que depende

ação público.poderdodagratuitamente
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Além disso, é importante destacar que a falta de combustível afeta diretamente a eficiência

administrativa, prejudicando a capacidade da gestão em cumprir com suas obrigações legais e

sociais. A Imprevisibilidade na oferta dos combustíveis expõe a administração pública a situações

críticas, onde a manutenção da mobilidade urbana e a efetivação das políticas públicas tornam-se
inviáveis.difíceis. senão

Portanto, atender à demanda por combustíveis é de extrema relevância para assegurar a

continuidade e eficácia dos serviços prestados à população. É uma necessidade que reflete
diretamente no bem-estar social e na eficiência do governo local, evidenciando a urgência da

solução deste problema sob a ótica do interesse público. A abordagem dessa questão deve buscar

garantir que todos os cidadãos tenham acesso aos serviços essenciais, promovendo um ambiente

administrativo sustentável e atuante.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DAS AMOSTRAS

Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

7.1.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.8.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

9.

9.1.

10. DASUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos 1 e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.

11.1.

11.1.1.
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Reserva de Cota de até 25% {vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - ÉPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contrataçãopara as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do Início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

12.1.

Lei n" 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à12.1.2.

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO).

13.

13.1.

Forma de fornecimento

fornecimento [PARCELADO/CONTINUADO].objetodo13.2. O sera

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

14.1.

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

entrega

14.2.

produtos.dosdeprazo

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

15.

15.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7 5

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvtrw.pastosbons.ma.gov.br
Página 3 de 11



FOLHAS. N'

PROC.N

AESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA y»

i * PASTOS BONS

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos15.2.

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.
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15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretariada Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

15.2.5.1.

15.2.6.

#
15.2.6.1.

15.2.7.

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll do art. 7® da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

15.3.

seguintes documentos:
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples,deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

15.3.1.1.

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

15.3.2.
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da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2@ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

#

15.3.3.

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.4.

15.3.5.
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15.3.6. 0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

15.4.1.

15.4.

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que

a licitante presta ou prestou serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função. Quando o fornecedor do atestado for pessoa Jurídica de

direito privado o mesmo deverá estar com firma reconhecida em cartório para maior

confiabilidade da administração.

Certificado de Posto Revendedor emitido pela ANP (Agência Nacionaldo Petróleo,Gás Natural

e Biocombustíveis);

15.5.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as15.6.

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.6.2.

15.6.3.

14.133/2021).da Lei n9§ 1®,63,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

16.1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Pastos Bons em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

16.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequênciasde sua

inexecuçãototal ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ls) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da

Lei n® 14.133, de 2021).

Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato Informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do

contrato.

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa
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O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrênciasrelacionadasà execuçãodo contratoe as medidasadotadas,informando,se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

do contrato.termosgestão nose

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

18.2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.past05bons.ma.gov.br
Página 9 de 11



FOLHAS. N'

★

Muauuj PROC.N
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

M.RUBRICA
• PASTOS BONS

I

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-seà empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de Inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniclando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo.

20.

20.1.

20.2.

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valora pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3.

20.4.

20.5.
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 24 de Julho de 2025

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria n® 03/2025
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A Prefeitura Municipal de Pastos Bons tem a necessidade do registro de preços para

contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível para as

secretarias do Município de Pastos Bons/MA.

Considerando a Lei federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021;

Considerando a complexidade do processo administrativo n° 2025038/2025;

Fica designado o Servidor CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO na função de

AGENTE DE CONTRATAÇÃO conforme Portaria n° 136 de 02 de maio de 2025, para

a condução do processo.

Pastos Bons - MA, 25 de julho de 2025

Jòsé'Bumett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n° 003/2025

f
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ESTADO OO MARAMHAO
MtEnmiRA MUNKimU. DC MkSTDS BONS-MA

CNMj (».a77.17a/0tl01-7B
MUNtCiPtO MCMBAO DO TERRITÓRIO DA CWAOANIA «RRADO SUL MARAMMCEHE

PORTARIA N° 136/2025-GAB

REVOGA A PORTARIA N° 28/205-GAB, E

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DA EQUIPE DE
APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição
do Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e demais

disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de

contratação;

RESOLVE:

Art. 1° Ficam NOMEADOS os servidores abaixo especificados para executarem as

atribuições descritas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023,

DA NOMEAÇAO DO AGENTE DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO
1° CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO, CPF: 024.611.661-70

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE

DE APOIO

Art. 2° Ficam NOMEADOS para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Apoio nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores:

1° ROBSON CAVALCANTE DE BARROS, CPF; 607.077.683-65, PRESIDENTE

2° AUSHERLY RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPF: 354.781.793-53, MEMBRO

30 WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA, CPF: 023.679.993-25, MEMBRO

Art. 3° As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes

às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos desde

02/05/2025, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos nove dias do
mês de maio de 2025.

/Lsunado de forma digital por mOQUE FERflEIRA MOTA
NETa3367S023320

DM ca.6R. os4CP-6<aul. ou«Certlflcado Digital Pf A1.
ou-VIdeoconferencla. ou*27S424l70001SS.ou«ACSyn9Ulai10
MuWpla. cnaENOQUE FERREIRA MOTA NETO;3367S023320
OadOL 2023.03.09 11:33.30.0300’

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

CÂNDIDO COELHO DE SA NETO

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei n°

14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos (36 horas),

realizado nos dias 13 a 17 de maio de 2024, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 17 de maio de 2024.

t

instituto
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669,032/0001-09CERTAME amm

m

CàdàQò do Certificado: 2142265AC31081B513931090 o Verifique aulaofícidade em e<ertificaòo.eom
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Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021

Com 0 Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo I; Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo lli; 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV; Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V; Cadastrando a empresa no SíCAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos.

Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.

Módulo VIII: Como fazer pesquisa preliminar de preços.

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n° 73/2022.
a

A
Código do CertHlcado:2142265AC3i0eiB5l393l090 d Verifique auienbcidada em: e-cedHIcado.com
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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

PROC. N-
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No uso de minhas atribuições, em 24 de Julho de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 014/2025, originário do Processo Administrativo n^

2025049/2025, que tem por finalidade Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento

parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA., com valor total estimado em

R$ 7.889.000,00 (sete milhões, oitocentos e oitenta e nove mil reais), e para constar, lavro e assino o presente

Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

# 2025049/2025N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 014/2025

PREGÃO ELETRÔNICOMODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA AS SECRETARIAS

DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

OBJETO

R$ 7.889.000,00 (sete milhões, oitocentos e oitenta e nove mil reais)VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 - Pregão Eletrônico

Pastos Bons - MA, 24 de Julho de 2025

V

Cândido Coelho de^á Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ns 002/2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii

wvvw.pastosbons.ma.gov.br
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★

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASfÒSBONS

MLFOLHAS. N'.

~1ÊF

PROC.N

RUBRICADESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

2025049/2025N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

014/2025N9 PROCESSODE CONTRATAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICOMODALIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA AS SECRETARIAS

DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

OBJETO:

R$ 7.889.000,00 (sete milhões, oitocentos e oitenta e nove mil reais)VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 24 de Julho de 2025

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria ns 002/2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA t CNPJ: 05.277.173/0001*75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.p3stosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PASTOS BONS

FOLHAS. N
MINUTA

PROC.M^

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N9 014/2025
Processo Administrativo NS 2025049/2025

RüBRiCA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, do Decreto n2 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

^ normas aplicáveis ao
niMdJCA mediante as

Complementar n.5 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e,!

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na fo

condições estabelecidas neste Edital.

s .

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de

Educação

LLÜ

OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível

para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.
.0

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 7.889.000,00 (sete milhões, oitocentos e oitenta e nove mil reais)$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA:

HORÁRIO:

de de
L©

(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E'MAIL: cpipastosbonsma@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0

AUTORIDADE COMPETENTE

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MUtllUM

li# PA^ÒSBONS

£2èLL ORE FOLHAS. N'

MINUTA
PROC. N'

RUBRICA

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO ; MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO ; POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

R$ 0,01 (um centavINTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO i FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA | SIM ou

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS SIM

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO I

1

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILI! .0?

90 (nove:PRAZO DE VALIDADE DJkPROPi DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

I Itens/Lotes destinados a pai

I para MEI/ME/EPP, cujo valor

i (oitenta míl reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar

ItensÃotes cony^
participação

(Art. 48, III, Lei Compln

' Prioridade de contn

I locaU^ulm^nalment^lBté
' centoMÍMiHl

I (Art. 48,

exclusivai

SIM

>

'2006)
u

lados a i

Í|£/EPP? í SIM (25%)

lotasirva

Mllente

123/06]

'P sediadas

|te deTo% (dez por ]

MEI,

SIM (LOCAL ou REGIONAL)
lo?reço

123/06^1iti

\

Prefeitura Municipal de Pastos Bons • MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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FOLHAS.

PROC.M'

RUERíCA -

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PASTOS BONS

MINUTA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa para o

fornecimento parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.,

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

1.1.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os liei

elaboração

1.1.1.

se ater no momento

proposta.da 'da

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

|o orçamentária ^a postergada para o
equivalente.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da

formalização

2.1.

do instru finitoda it(momento pu

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste procedimento de contt

satisfaçam as condições e disposições contidas n

documentação, que desempen1|àL
procedimento de contratação, prevM

através do site https://wwwxomprasp

3.1.1.

3.

ção as interesi^^^
■Edital e nos sec^

estabelecidas no País, que

Anexos, inclusive quanto à

te e compatível com o objeto deste

úno sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

3.1.

atividade pertll

àente credencia

■/.lonsma.coi

í jprteressados em participar deste certame
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

Para ter acesso ao sistema e

deverão dispor de chave de identifi

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

ulamento e receber Instruções detalhadas para sua correta utilização,

«i^da sehba de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

BbL.provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilida de por

o^pk^decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros,

junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

éu de^füfepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

trans'ações inerentes a este Pregão,

complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

de\/erão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

editai.

Confbrme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

3.1.2.

qua

'caben

3.1.3. V .O

a.l.4.‘-

3.2.

3.2.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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40-FOLHAS. N’-

PROC. W-

RUBRICA

★
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUUIUW

PASTOS BONS

MINUTA

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre, serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.

3.3.1.

3.3.2.

èlio projeto básico
o seja.,áÍng$’át^gerente,

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pelsUb

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o agiíordo pr

ífíb'5% (cinco por-qéHÍo) do ca’^al com

^bcontratado, ê^bdo o processo de
o de bens a efii:f»ecessários;

uidaçâo,

3.3.3.

controlador, acionista ou detentor de maL

direito a voto, responsável técnico yèu
contratação versar sobre serviços o

Aquele que estejam em processo dVaissoluçaltl
credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresáfte esteja em reci)|íií^ão judiciai ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de ercuperação homologado em

lec

ou concurso de3.3.4.

juízo.

Pessoa Física o

impossibilitada (

lhe foi imposta;

3.3.5.1.

urídica que se encontre, ep tempo do processo de contratação,

M^tratar eema administrado pública em decorrência de sanção que

3.3.5.

^e trata o este item será também aplicado ao licitante que

I9^utra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

lltt^la aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ia, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

:a\(a personalidade jurídica do licitante,
ínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

Ihista âô€ivil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

Mspue déiiempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ÍSuVor afíKídade, até o terceiro grau;

àllàesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

de^mbro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

impedimento'

a' SI

iyidadea

ou

ffaudul

fluele ímimantei3.

ú

ntra

.3 7.

3.3^

3.3.9.

3.3.9.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -7S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RUBRICA 3»
PA5TÓS BONS

MINUTA

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 19 do art. 99 da Lei 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação l^al no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder adjjriiQistrativa eJudiciajmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte;

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por jjirte^o licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação na presente licitaj

responsabilidade

s do mesmo gri^io econômico.

assim o agente de contratação de

penal.

x\m\

qualquer ouCIVI

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a habilitação^de rá ou não anteceder as

fases de apresentação de propo^B|Jances nos termi
4.1.1. Caso a fase de JiabiÜta^B^O anteceda

lances, dos docu^^iàlLps de nB^ação som
ao Julgamento das pHfi^tas, e

de habilitaç

4.

o art. 17, §19, da Lei n914.133, de 2021.

tases de apresentação de propostas e

! serão exigidos, em momento posterior

}s,dp libitante mais bem classificado,

teced^síases de apresentação de propostas e lances, os4.1.2. Caso arii^

licitantes ^

simultan>q
pet^ntual

iorma e no prazo estabelecidos no item anterior,

« de habilitação e a proposta com o preço ou o

conto, observado o disposto neste Edital.

eÉdusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

►, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

estabelecidos para abertura da sessão pública,

jíeçnsignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

-s todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

jite os n-

4.2. Os B

preçatf^ fiercentuel de desc
data e^»oin

A licitanWde^

Uísideraqi^ e iM
doi^jeto.
íMMÍo da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

eSa ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

\\ de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lil e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

Xe

xada4.4.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RUBRICA

PASTOS BONS

MINUTA

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n^ 123, de^006, estando apto a usufruir

isposto nos §§ 12 ao 32

4.4.3.

4.5.

4.6.

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obseifedm

do art. 42, da Lei n.e 14.133, de 2021. \ \
A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores peitará o

na Lei ns 14.133, de 2021, e neste Edital. \
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese

■f’" ' *■ >

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgame

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertt^da sessão púl

jumentos que Gaiiipõem a proposta dos licitantes

p^fase de envio de lances.
Io no preâmbulo deste edital de licitação.

nte à4.7. ;evistas

fase de habilitação

os documentos de

4.8.

Serão disponibilizados para acesso público

convocados para apresentação de propostas,

O prazo de validade da proposta^é aquele estaí
âo pública.

4.9.

4.10.

contados da data de abertura dá*

m convocação para assinatura da AtaDecorrido o pra^D de váHÉHe

de Registro de Pr^os, ficarmfc

A apresentação das propostas Implica o

contidas, em conformidade com o que dispõe

compromisso de ejcecutar o objeto lici^KÍo nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

das proposta

lidtantes libjiiáas dos compromissos assumidos.

4.10.1.

Idp do cumprimento das disposições nelas

lO de Referência, assumindo o proponente o

4.11.

equipamentos, ferran^^as e utensfllos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita exect^o. contratual» promovendo, quando requerido, sua substituição,

da prt^i^ta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

^ presente,edital. Implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

estabelecidas.

4.12. A e.

impüfl

condi^ nele

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

reselWe licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

bcal indicados neste Edital,

e a seslS^o pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

^giente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5^ La

I, hoi

5.2. D*

exclJ

5.3.

5.4.
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Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados,

5.5.

fase do certame.na própria

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e qu#B^

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e ressoada

acompanhamento em tempo real por todo:

6.1.3. A não desclassificação da proposta nãojjg
contrário, levado a efeito na fase de

6.2. O Agente de Contratação poderá suspendei^ slTsão púbf

avaliação da conformidade das propostas, Ím

6.2.1. Após a suspensão da sessão pú

mensagens aos licitantes informando

6.3. Somente as licitantes com ^^^ostas classifi

^ Referência.
lj|u)N^citante.

com

>•

■Participante

^ 0 seu julgame''

ti

■definitivo em sentido

iç;

licitação q

^m dia.

Io constatar que a

rdurar por man

llP^o Agente de

prevista para Ç início da oferta de lances.

K participarão da fase de lances.

ratação enviará, via chat.

7. DA FORMULAÇÃO DE UNCES

Iniciada a etapa competitiva,^l^^ante^^^^u^^poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente pipr.jiieio do sistema :el.etrôni^^^ffao imediatamente informadas do horário e

7.1.

valor consignado!^ no re^stro da cad^taoce.

A licitante^Éigiente plçíterá oferecei^-tafice inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofe

7.2.

registrada no sistema

pde dífei^i^p de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

uanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

Hsj’
7.3.

ediáances

deste edital.

Irao, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

ndo-se em sigilo a identificação da ofertante.

^ .^ão áli^tos dOii ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

'^^^^istradô^^^wimeiro lugar,
çes apre^ntados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

^onsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

estabeliLi reâ
'Í4

^ Durante^^ja
í^á^^nce regi^^d

o da s
i

0
’ ri

7.6. Oh

totah

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.
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No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1.

7.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma7.11.1.1.

sucessiva, com prorrogaçoes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período^ duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, dlptf

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivament* èe

enviados neste período de prorro^âo, IncItN
intermediários. \

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.2.

0 item anterior, será

,^q||^;^uver lances
Q^èBiÍL)l^ I a n c e s

7.11.1.3.

m

e n

Is anteriores, a sessão7.11.1.4.

L

Encerrada a fase comp^itiva sem que haja a prorrog;
Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

automática pelo7.11.1.5.

sistema, poderá o Age;

justificadamente, admitir bsrelmcio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.W
7.11.2. Modo de Disputa Abi

7.11.2.1. No modo^de dilnu?às"aberto e fec
lances púbHcos e sub^Mi^s, com laj

7.11.2.2. Aetapadelar^sdaseslfe

esse prazo, o sistema enca

após is^, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo ô qual será automaticamente encerrada a recepção de

N. \. lances.

^ r41-2.3\^ cfncerrado O prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

\ ^ \ i^ikiÇue 0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

:ento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

:inco ffiPrutos, 0 qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

0 licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

^^..^.114.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

. item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

. \ classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

Fechado:

p", é quando os licitantes apresentam
final e fechado,

'á duração inicial de quinze minutos. Após

■fá aviso de fechamento iminente dos lances.

de:

.11^3,:
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três)

anterior, poderão os licitantes^
consideradas as empatadas,

A etapa de lances da sessão^luíiblica te?S^d^ção de dez irtfnutos e, após isso,

fluando houver lance ofertado

(ll^sessâo pública.

Justas nas condições definidas no item
iresentaram as melhores propostas,

cé^lmps lances suce^vos.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

será prorrogada automaticamente pelo sistfli

nos últimos dois minutos do (Míríodo de duraç

A prorrogação automática da eta|3a de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dols^mifíutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

neste i^íodo de prorr^ação, inclusive no caso de lances

7.11.3.4.

enviadojN.

intermeM

Não haven

fiÚbÜca encerr;

lS.

jii^s lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

•LjSiAm final de classificação.

Spi^ta^uais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

.de disputa aberto e fechado.

^ •mpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

lO da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem:

dispMtt final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

^ova proposta em ato contínuo à classificação;
.amiação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessívamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitanteou, no caso

7.11.3.5.

iai

Só poderá haver^

da fase fechada do

'JkXS. Havewio event

7.12. ite entre

7.

uele pfl^to no

7.1^2.

.12.1.T

7 12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.1.
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9 12.187,

dezembn

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de de de29 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração

do tratamento favorecido previsto na Lei Complejifa

microempresa, empresa de pequeno porte e equipanAi£
8.2. Será concedido tratamento favorecido para as mjM^m^íÁ

as sociedades cooperativas mencionadas no arti^ 34 da u

familiar, o produtor rural pessoa física e p4|
previstos da Lei Complementar nS 123, de 2'

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a p^B

microempresa e empresa d^equ&

pequeno porte que seja iguaW>i^é 5%'
proceder-se-á da seguinte forrríã^N^
8.3.1. A miç

praza

ie ME/EP^kão t^
ir ns 12lw^P

B^Hll^^ufruIr
i6, rneWo que

lequeno porte, para

para o agricultor

r individual - MEI, nos limites

tabelecidos no preâmbulo do

s e empresas i

1^1.488, de
microempreenB

nos termos

jficada não tiver sido apresentada por

nosta de microempresa ou empresa de

neriorà proposta mais bem classificada.

ita mais bem ch

l^rte, e houver
porcento.

feno porte mais bem classificada poderá, no

;ados do envio da mensagem automática pelo sistema,

^4Í%rt^^brigatoriamente inferior à proposta do primeiro
em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

'Xpntratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

'esa deresa ou a

'Ã,

la Últt:esent

ido, si

esti para

focedii

:edora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

Ibrma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

is licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

ÍJÀcrita ntfsta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

Mkso de equivalência dos valores apresentados pelas mícroempresas ou empresas

depequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta fina! do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste Item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

sendo’8.3.

,cla ida, n

nvo'

3.3.

8.3.4.

8.3.5.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

8.4.

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor tojgl seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reservâ^de cota®

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á d^eguiiíe forma: ^
Em atendimento ao disposto no artigí^48, lll^da Lei Comple^^tar n^ 123, de 14 de

itens/joíes^cujo valor total seja ^^rior a R$ 80.000,00
cota^para partia^

8.5.

8.5.1.

8.6. [participaçãoístinam

8.6.1.

dezembro de 2006, todos os

(oitenta mil reais), serão dMidbs em

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento. W \ X

:ão exclusiva de

Para a cota reservada ^ra microempre^asp empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá seraçresentada separadamepte, para cada item/lote, conforme itens

relacionados n^^^o âe^b^ência.
Não havendo venjedor parada cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, oBE^te des:^ua*'recusa^/aos licitantes remanescentes, desde que

reço do prit^
Se a mesnítelii£ti^teiv6QC(

8.6.2.

8.6.3.

pratii colocador’"'^

)ta reservada e a cota principal, a contratação se dará8.6.4.

lelo men^ £ço ofe;

8.7. Quando aplicadbjD benS&GÍo de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

ente,ptefo l!mité^êkl0% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da- regi^
segu la:

^^s a fase^de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

j)c?t^^oem^esa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

^uveT^Brooosta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

o^egior^mente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

l^^^lassificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

depequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do Item.

No preâmbuio-deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas, e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

, configura fraude ao certame, sujeitando a rhesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

8.7.

8.7.2.

8.8.
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legais.demaisdas commaçoes

9. DA NEGOCIAÇÃO

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.1.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgam^to e o valor estimado para a
contratação. «

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima d«

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação pod'

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os ctemais licitanteslH

classificação inicialmente estabelecida, quandô o primeiro c(»

negociação, for desclassificado em razão de suapreposta perma

máximo definido pela AdministiS

O resultado da negociação será divulgado a h

licitatório.

9.2.

ou inferior ao

iBÉfiSS mais

9.3. :eç'

negoi

ígundo a ordem de

ndo, mesmo após a

Aer acima do preço

9.3.1.

s licitantes e anexado aos autos do processo9.4.

deverá encaminhar a proposta de preço

»ras), acompanhada, se for o caso, dos

irmação daqueles exigidos neste Edital,

A licitante classificada provisoria^l

adequada ao último lance no praza

documentos complementaras, puandólH

contado da convocação efetuada pelo Age
9.5.1.

9.5. e em primeiro \Tm

p^pio de 2h (dua^
^ssários à ca

■raçao.

ío pelo Agente de Contratação por solicitaçãoO pra^estabelecido poderá ser pra

justific^ledo licitante, formuisKla antes do fim do prazo, e formalmente aceita,

^licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

r^^^eção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital,

preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

9.5.2.

Após a negocia'

prop(»t».-■

9.6.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

lacerrada^tapã^negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classifesepo primáro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

noart. lí^ ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

espNéçí^lmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

cont lO, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.2.
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Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,10.3.

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.3.2.

falta de condição deConstatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilMlfr

participação. \\

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, casa ^

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. \

Caso o licitante provisoriamente classificado em pHimeiro lugar tenh

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contrat^to verificará se

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação

Contratação examinará a proposta classificada

à compatibilidade do preço em r^ção ao máxim'
seus anexos. \ \
10.7.1.

10.4.

endidMSii.xofllk£LÕes de10.5.

utilizado de algum

«us ao benefício,em

10.6.

itilização do tratamento favorecido, o Agente de

■primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
lipulado para contratação neste Edital e em

10.7.

Para fins de anátee da prv

poderá ser colhida a manih

especializada no objeto.

Drimento das especificações do objeto,

tor requisitante do serviço ou da área

Xa quanto ao ô

í^o escrita çU

10.7.1.1. Na l^ótese de necessidade
de cURgêncías, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

/N. soütorte poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

:ão poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

idade disftonível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

tispensão da sessão pública para a realização

10.8. O Coi

por limMode.funcío^l
aceitaçSo cfsjHVposta
10.8.1.' ntos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

te os queoontenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

dp©, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

;, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se foro caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.2.

10.8.3.
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MINUTA

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove{m) que o(s) preço(s} ofertado(s) não é(são}

inexequfvel(eis).

Será desclassificada a proposta que:

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo Referência;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exiftóo pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manif

Considerar-se-á inexequívei a pro

viabilidade por meio de documejiK

na contratação são coer^
procedimento de contrataçãa

10.8.4.

10.9.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5. ^ilamente in^equíveís

jpr^ue não pt^a ter demonstrado sua
' que comprove <{4ie os custos envolvidos

|\ps de mercado do objeto deste

10.9.5.1.

Cl

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de piÉ

oportunizado, em caráter de diligência, à em

que apresente documento(s) que comprove(m) ^e o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(sâo) inex^MJÍvel(eís)

10.9.6. apresentar desj^formidatfte com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde qu% tt^anável.

10.10. No caso de bens e serviço

inferiores a

s e/ou lance ofertado, será

licitante de melhor oferta

geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

CÉD no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela;entual ín

Administraçã'

_de10.10.1. ^equioWÉ^e, nalíT
i^nte d

le trata o caput, só será considerada após diligência

ijratação, que comprove:

o licitante ultrapassa o valor da proposta; e

■K)s de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

imado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

iéio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Adminittração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

INwtiha ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

5ob peiii<(i não aceitação da proposta.

10.12. ^os no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

Á*i^üiiilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja 'majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

IÔ.40.I.I.

10.10.1.2.

le 0 cüK

Atirem

Caso o co!^ globa10.11.

custos por

10.12.1.

10.12.2.
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RUBRICA
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MINUTA

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraw na entrega, sem justificativa

10.13.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega àe amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a propos'

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo prij

Agente de Contratação analisará a acei;

segundo classificado. Seguir-se-á j

sucessivamente, até a verificaç^ de
Termo \

Io licitante será recusada,

classificado não for(em) aceíta(s), o

kiii^de da proposta ou lance ofertado pelo
aN^àifcação da(s)' amostra(s) e, assim,

la às especifí<^ões constantes no

Referência.

10.13.4.

ima que

de

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licit^
habilitação, nos termos

11.1.

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

fliits. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. A documentaçãQ_^xigida para

financeira, qwlü

após o término (

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

PK(Sta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo 02 (Horas)
;so, conforme itens 14 e 15 do Termo de Referência.

Io e

,e de proí

11.3. nvio de documentos de habilitação complementares, necessários à

IbiS neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

méital, via sistema, em 2 (duas) horas,

rá a necÉSSidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

d4& documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

:ão^^tegrK9^^ do documento digital.
/^^Ql^^iginais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

pS^a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

V deste edital.

Apõva entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Hgtendo anecessida

cpnlmLação daqueles e^
H-los, em formatoe l-

11.4. So :e

apres' iça'

11.5.

11.5.2.
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RUBRiCA
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MINUTA

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua vali(jlai^|Mi4CÍ>ca, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhès eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigênciasdHjPe habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim ordem ^e classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao pr

11.10. Quando permitida a participação de empr^s estranW^s que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante doculH^os equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

11.10.1. Na hipótese de o licitapte vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para <

apostilados nos

de outro que venha

embain

11.11. Quando permW

exigida, será feit

de habilitaç^.econdUÉ

K ^(ja consofclado.
II.IÍQ^v^Sê o cons^cio nãòvfc^ formado integralmente por microempresas ou empresas de

\\ il|QU6no pofte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

Wfina^àí^a, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

ntes individuais,

k^êhtfia de ré^trição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

hliMl|IWificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

\vÉacedora7uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.12^\ A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

:e

abilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

do dfsi^sto no Decreto n^ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

stituí-^, ou conwlàrizados petos respectivos consulados ou

l^rip^nsórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
quantitativos de cada consorciado e, para efeito

i-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

jneio do

ra O;

1

icita
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PASTOS BONS

MINUTA

A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docum^tos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat"

continuidade da mesma V)
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçãa

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-lç^em desacord'

Edital.

11.14.

11.14.1.

11.15.

[ta e horário para a

11.16. leja Pj |entar

Q^stabelelMD neste

11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empí^ías de pequei*'®orte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, p^o shtema, da c^t^tual ocorrê

2006, seguindOHiea disciplina antes estabelecida

do empate ficto.

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 17%

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um'

ficará obrigado a comprova^jbsJ

quanto ao capital soci^ qu pa^
somando as exigências em

sucessivamente, sob pena delift^ilitaç^^q,^

Constatado Q>|^^^rnento às''fti^ncias ct
declarado ‘

11.18. que estiver concorrendo em outro item,

equisitos de fi^ljtação cumulativamente, especialmente
IBijno líquido mínVw, quando assim o edital exigir, isto é,

q^\^nceu às doíiMm em que estiver concorrendo, e assim
a|lficação das sanções cabíveis.

)ílítação fixadas no Edital, o licitante será

vencedor.

11.19.

12. DA AMOSTRA

rlBjonadas <

X.
12.1. As ergras a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Edital.anexo estea

13. DA VISITA TÉCNICA

As reg
L- \

1! relack^das a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

, Edital.\;\

14. DOS RECURSOS

A Wl^posição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133,de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso.

14.2.1.

14.1.

14.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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RUBRICA
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MINUTA

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.2.2.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interp^jsiçâo do recurso.
14.3.1.

14.3.

O prazo para apresentação das razões recursais será irtClH

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação \ ^

Na hipótese de adoção da inversão de fases prçvnsta no § 11

de 2021, 0 prazo para apresentação das ra^^s recursai;

intimação da ata de julgamento.

data de intimação ou

L4.133,

lata de

14.3.2. art. ii

fciado n.

O recurso será dirigido à autoridade que tiveredItadQOâto ou profericw

dias úteis, ou>

^r, a qual deverá proferir sua'decisão no prazo de
■lautos.

decisão recorrida, a

»sse mesmo prazo.

14.4.

qual poderá reconsiderar sua decisão n^razo de 3
encaminhar recurso para a autoridade

10 (dez) dias úteis, contado do recebiment

Os recursos interpostos fora dç^ prazo não serfüuàF^

ação terão efe^
Ikutoridade com

a invalida

hecidos.

liuspensivo do ato ou da decisão recorrida

14.5.

O recurso e o pedido de recondi

até que sobrevenha decisão fina

O acolhimento do reciirss impl'?

aproveitamento.

Os autos do çyn^550j)ermanec«So^com vT
com

14.6.

nte

apenas dos atos insuscetíveis de14.7.

a^^anqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

14.8.

deste instrumento.nó

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

Oór^o gerSpii^
edital e é respon

gertnciamênto da

lor pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

Registro de Preços dele decorrente.

<s órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

: ', , procecHwentos-Inicjais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

. Osdrgãose entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata éé Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Ap^a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

15.1.

X5.2.

15.4.

15.4.1.

15.5.
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não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual períodõ, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmejAe, pessoalfT^nte pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura MunidBp^

15.6.2.1. Alternativamente à convocaçãoj^aípmparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração

eletrônico de e-mail, oue^^everá í

correspondência postársMBi

constante do rodapé do pi^qil

15.6.2.2. Considerar-se^, para fins de^qiíttagem do pra^ da assinatura, a data da

postagem dama^de Registro de pTvgBk

15.6.2.3. Poderá Mída s^a^nada eletronic|üí|ente através de certificado digital, por

isponíbilizAB pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

de 2001, serão recebidos e presumidos

inhá-la para assinatura via endereço

^volvida em original, mediante
ento (AR) para o endereço

a

aviso de rè

processo de certific^
Provisória n^ 2.200-2,

verdadeiros em relação aos

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Aqços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

oiq^q^de classifkação, para fazê-lo em igual prazo,
da em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

ários.

15.6.3.

15.7. A recusa inj

a^{l0C^enseja>ia1iplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão foomjizada^15.8. tas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

les no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

I, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização 4^ licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

todosOs itersconsta

15^

fwnecedor^registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

disponibilizada

15.10.

15.11.

15.12.

durante vigência.e sua
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DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item rUtoj^ejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitante

objeto com preço igual ao do adjudicatário^
proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o

necessidade de contratação dos licitantes re

quando o licitante vencedor não assinar a ata dé

condições estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do reghrtt^o do fornecedor^u do registro de preços, nas

hipóteses previstas nosart. 28 e art. 29 do Decreto n^ 11.462/23.

os licf^tes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

afeo a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

^1|Él^ado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

i^a no edital, poderá:
l^íliyeram sua proposta original para negociação, na ordem

ção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

16.

16.1.

16.1.1.

16.1.2.

16.2.

16.2.1.

w fornecedores que aceitarem cotar o

cederão aqueiesque mantiverem sua

16.2.2.

eserva será efetuada quando houver

seguintes hi|3óteses:

fctro de preços no prazo e nas

16.3. .th

nescent'

16.3.1.

16.3.2.

Na hipótese de nenhumsd

adjudicatário concordaXri

propostas pelo primeiro cl

eventual atuaÜfticâo na forma

16.4.

16.4.1. convi

de classi ip, com

adfudicatárí'

:ontrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

^ classificação, quando frustrada a negociação de melhor

16

òservada a ordei

^^ção.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

ação^ministrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:íe

r de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

dóííimento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

\ salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

i.i: 1

m

17.ÍS

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.
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17.1.3. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ^
17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de q'lÉc|uèrft|tâlM£a, em especial

quando: \

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformldÉíl^om a lei; \

17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro flíjil^mento; \ ^

17.1.6.3. apresentar amostra falsificacyWoelnirada; \

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frush^r os obj€l|«da licitação'
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n.® IZ^^tóirie 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração poderá, grt^ida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuiro das responsabilidades civil

e criminal:

17.2.1. advertência; /s.
17.2.2. multa;

17.2.3.

17.2.4.

/

impedimento de liciT^r^ontratare
decla;a|j
deterhÉr

autoridai

le inidonei ara licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

iléque seja promovida sua reabilitação perante a própriada

le aplico e.

17.3. Na aplicação dss san

a

;erão considerados:

/t^de da infração cometida.
\s pecuÜaHdades dcMBo concreto

tiçcunstâwias agravantes ou atenuantes
que provierem para a Administração Pública

Jmpfew^cão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

tltntaçõ^ dos órgãos de controle,

ir^ecolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

Njítolhlda prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4^\ Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

eagí

17.

17.3.

17.3.4. .os

3.5.

17.4W mu

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.5.

17.6.
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A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneídade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave Q

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto

14.133/2021. \
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o o^rato ou a a'

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelefedi

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprlf^nto total da ob

sujeitará às penalidades e à imediata perda da gardntia de propi

Administração. \\.
A apuração de responsabilidade relacionadatl

e de declaração de Inidoneida^ para licitar o^
de responsabilização a ser co^w
estáveis, que avaliará fatOA e cir^
para, no prazo de 15 (quhm) dias

escrita e especificar as provas que pretendí'

Caberá recur^ no prazo de 15 (quinze) di

multa e impedimento cie licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autorMade que^tâw^proferído a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias Úteis, enèen^hará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

KBbur sua"'âí£i$ão no^pmzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

17.7.

17.8.

âo de impedimento de

<^3 Lei n.2arr

■fístro depfeço, ou

pela Administração,

lação assumida e o

m em favor desta

17.9.

sanções de impedimento de licitar e contratar

poti^atar demandará a instauração de processo

mposta por 2 (dois) ou mais servidores

Re intimará o licitante ou o adjudicatário

^a de sua intimação, apresentar defesa

17.10.

ido por comiss^
plâncias conheci'

uM^contado di

17.11. 'e\s da aplicação das sanções de advertência,

a

;^sentaç^de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

a licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

■Ido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Mo de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

17.12. Ca

iniddlwda^l
intimacÉL e d

1 rsi 0 pe'

Kvenha decisão final da autoridade competente.ité q

17.14. licação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

danosintegralão dos causados Administração.r( a essa

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.

18.1.
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A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada no^ data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração^
propostas. ^

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnaç

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pra

A concessão de efeito suspensivo à impugnaç^ é medida e^^cional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contrajgção, nos autos do processo de ^

As respostas aos pedidos de esclarecima^
para realização do certame através do en

vincularão

18.2.

18.3.

18.3.1.

18.4.

ar a formulação das

C^l^taçâoP Age18.5.

i-.wí- u
revistos no certame.18.6.

18.6.1.

íação.

serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

https://ww\w.compraspastosbonsma.com. br/

Administração.

18.7.

particip e ae

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da ses^ki públicam

A Autoridade Competente ck> Órgão

contratação pof ilegalidade, de ofício ou

certame por c(»sicferá*lo Inc^rtuno ou^inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato es'

istema ele19.1. CO.

I^^ompete anular este procedimento de
ovocação de qualquer pessoa, e revogar o

19.2.

e fundarmntado.

[ação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

iBELtes nSo terão direito à indenização em decorrência da anulação do

licitat^^, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

Kjue tiver suportado no cumprimento do contrato,

poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

19.2.1.

19X2. As

# procedihielKo

pelos encari^
. 1^3. O Agente de Contrat

pessoailiesta Pre^itura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

«Mlentar'to decisão.

19.4 Na conti^^im dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

in^ulr-se-á b do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

0 Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

Inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.5.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001-75
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19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte;

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservakflM

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa,'fK lic

desde que pratiquem o preço do primeiro coloçado da cot^Hincip
19.8.2. Se a mesma empresa vencera cota reservadae#cota principÉ^

deverá ocorrer pelo menor preço. \

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Pf^ço ou por enfl

priorizado de aquisição dos prod^os das cotas réNasrvadas, ressa

a cota reservada for inadequa’

pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos có'
disponibilizado pela ICP-Brasi^A

2001, serão recebidos eiwesumi

19.10. Não havendo expediente oo ocorre)^
do certame na data marcada, a Sessãa

útil subsequ|!Ote, no mesmo horário arT
comunicação i^Agente deContratação^em contrário.

19.11. Aplican^^:
de 2007^1iM

19.12. 0$ casos 01

disposições con^i
19.13. Para qua^iuer que

PastòSfion5*44A, coní

Este Sdital i»rá fornecido a qualquer

loderá ser adjudicada

iHk^S^anescentes,

rataçãOTOS cotas

#
s parceladas, será

Ids os casos em que

ra atender as quantidades ou as condições do

ti

utilização de processo de certificação

í^Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de
Máção aos signatários,

loiuperveniente que impeça a realização
ncamente transferida para o primeiro dia

rnente estabelecido, desde que não haja

termosda MedW

isVerdadeiros em

uaiquer fa

na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,

íps serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

s das no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes,

«ijudiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

interessado, através dos sítios

NBq>§;//\^w.comt)raspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov .br.

Os lic19.15. ificam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de is de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupçao), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

diplomamencionado legal.previstas no

20. ANEXOS

Termo de ReferênciaAnexo I
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Anexo II Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo III

Anexo IV

de dePastos Bons - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RASTOS SONS

FOLHAS. N-

PRCC.N^

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa para o

fornecimento parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.,

conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados o

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superlil^
se destinam, não se enquadrando como sendo de bMiâe luxo,

14.133, de 2021. ^

1.1.

1.2. íomuns, conforme justificativa

ij^i^as finalidades às quais
rtigo 20 da Lei ns

1.3.

,term'

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
\

2.1. O custo estimado total da contratação é d^
nove mil reais) conforme custos

:e mllhõeâí^Atocentos e oitenta e
tabela abaixo.

.889.000,1

Kitários itos n.

AA
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Unidade T Quant. I R$ Unit. R$ TotalItem Descrição

R$
R$ 7,00GASOLINA COMUM 350.000

2.450.000,00
1

QUANTIDADES POR ÓRGAdu
Secretaria Municipal de Admii il R$ 2.450.000,00

R$ i
ÓLEO DIESEL S-IOC

QUÁNTIDÂDEêflp

Secretaria MpÉlp

; ÓLEO DIESEL

^ Quantidades p*
/^"UMBtaria Munkip

R$6,88 ;700.000
4.816.000,00

2
rórgI

hJdeAd

.RTIClPi

lidade: 700.000,00 ] ValorTotal R$4.816.000,00içâo I

R$
R$ 6,23100.000'M LT■\

623.000,00

•Ri ARTIClfl^
fração [ .idade: 100.000,00 | ValorTotal R$ 623.000,00Al

R$ 7.889.000,00Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A nec«|8idade de contratação de suprimentos de combustíveis pela Prefeitura Municipal de Pastos

Bons se i^iérgente em decorrência da inconsistente e insuficiente oferta atual, a qual compromete

diretamente a execução de serviços essenciais à população. Sem o fornecimento adequado de

combustíveis, atividades imprescindíveis como transporte escolar, atenção à saúde e serviços de

limpeza pública são severamente impactados, resultando na prestação inadequada desses serviços.

3.

O problema enfrentado revela-se em diversas áreas: as viaturas utilizadas para respondência a

emergências não estão operacionais, os veículos responsáveis pelo transporte de alunos podem

deixar de funcionar, e a coleta de lixo ocorre de maneira irregular. Esses fatores não apenas geram

transtornos imediatos, mas também comprometem a qualidade de vida do cidadão, que depende

gratuitamente da do poder público.açao
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:

Além díssO; é importante destacar que a falta de combustível afeta díretamente a eficiência

administrativa; prejudicando a capacidade da gestão em cumprir com suas obrigações legais e

sociais. A imprevisibilidade na oferta dos combustíveis expõe a administração pública a situações

críticaS; onde a manutenção da mobilidade urbana e a efetivação das políticas públicas tornam-se

difíceis, senão inviáveis.

Portanto, atender à demanda por combustíveis é de extrema relevância para assegurar a

continuidade e eficácia dos serviços prestados à população. É uma necessidade que reflete
diretamente no bem-estar social e na eficiência do governo local, evidenciando a urgência da

solução deste problema sob a ótica do interesse público. A abõ^agem dessa questão deve buscar

garantir que todos os cidadãos tenham acesso aos serviços romovendo um ambiente

administrativo sustentável e atuante.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente'&htrataçãoj^con^^|ipprmenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Prelimínaf^, apêndice des^QTgrmo^^^^

DO ALINHAMENTO COM O PWNEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou 'pglETnãS^Tabpração do p^^Mpual de Contratações,
por essa razão a presente demanda não i:^sui alinhamerxt^com o planej^ento da organização.

fre.ncia.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como ur^odo conside^oto ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorlz^a^em tópico esf^^fico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de F^érência^^

5.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preiiminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DAS AMOSTRAS

Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

7.1.

f DA GARANTIA DE PROPOSTA

Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

9.

9.1.

DA SUBCONTRATAÇÃO10.

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos ! e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

Inclusive Microempreendedor Individual - MEI;
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.y

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para MIcroempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, Inclusive Mlcroempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regionãKe^promoção do desenvolvimento

econômico e social.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

# O prazo de vigência da contratação é de 01 tumjl^^contados do Início da^vigênci^ue consta
descrita no instrumento contratual, prorrogá@5or^^Q.anos, na forrna^dos artigos 106 e 107 da
Lei n" 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo O&^erência
vigência plurianual mais vantajosa^^fòrme desc^

12.1.2. O contrato oferece detalhame^^^s regras (^55
vigência da contrataçã^^k

12.2. Havendo necessidade o coiUratado^^r^ado a acei^mnas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que..^'f|zeret^^^^sários, at^gimite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato. MÊ

12.3. O instrumento contratuaI'oferecerá^màior detai^fee^^Ps regras que serão aplicadas em relação

à vigência d^ontratação^■''v.^/"■■'^^ \ N.

12.1.

adrado como continuo, sendo a

fem Estudc^tecnico Preliminar,
rão aplicadas em relação à

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de íêíeçãp e cr^§rlq>.de juliamento da proposta
13.

, 0 fornecedor^erá s^j^jg^ado'^p^ôrs^eio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na

. modalidaae [RREGÃO EL^gÔNICO]>,àrn adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.1.

#
Forma.de fornecimento

13^2. '^0< fornecimento. [PARCELADO/CONTINUADOj.do objeto será
\
\ %

14. PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propoSto^deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência-de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciár^a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (nurhérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

produtos.

14.2.

de dosentregaprazo

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
! 15.1.

15.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
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No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.gov.bn

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação n^o Registro onde tem sede a matriz;

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitíitwno Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acom^nhada dè prova.^asJndicação dos seus

15.1.5.

administradores; \\ /
No caso de cooperativa: ata de estatuto sociaJ^e^VÍgor,vç^ a ata da

assembléia que o aprovou, devida^nteffi^ado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídícas da respect^^ede, bem como,o registro de que trata

0 art. 107 da Lei ne 5.764, de 197‘1^^
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em ar^^amento no País: decreto de

autorização; \Ns.
No caso de

15.1.6.

#

15.1.7.

: ato de registro ou autorizaçãoativíd^ge adstrita^a uma legislação^^pecífica
para funcionamentoíexpedido.pelo órgão competente.

Os documentos acimStóeverão\estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol!^^tfespectiva!^|Ék y

15.1.8.

15.1.9.

HISTAserá comprovada mediante a apresentação dosIIÃBEJI15.2. A REGUURIDADE FlSd^

seguintes docun^entos:
15.2.1Í Os dbcúmentosxelativos à regutariqade fiscal somente serão exigidos, em momento

^steriòr^ojulga^^tg das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
X

dbpendehte se a fasi^ae^habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
\ \ ^

stas e^lances. ^
\ \

líjscrição^o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do#
le

^5.2.2. LToya

rovantetde Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

d^l do MíRiftério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

^fe^zenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

^crição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Coi

0

15.2:: Prova

15.2.4.
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Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; relativa ao domicilio ou sede do

licitante; mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa;

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitadO; deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda MunicipaCrelativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positlv^cdf]ri ^ ^
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de.^éb|^s da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda iVUJnlcÍpal; \\ ^

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

èitos de Negativa, de Débitos

Caso 0 licitante seja consIderaBõIilento dos tnbutos'municipais'rela'í:ionados ao

objeto licitado, deverá co^prova^mcondição mediante a apresentação de

declaração da Fazend^Municipal di^^^kílio ou sede^o licitante, ou outra

equivalente, na forma dàJehv \)
Prova de regularidade^relativa ao Fundo de Garai^SIppr Tempo de Serviço (FGTS),

15.2.6.1.

15.2.7.

eguiaridad^d^-FGTS - CRF, itida pela Caixa Econômicamediante Certificado

Federal;

Prova de regulariüã] com asj^tjça trabalhista^mediante a apresentação da
Certidão15.2.8.

K

Negativaide Débitos^Ü^alhistas.íCNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

TrabalM&tferrae ArtT^a Lei N9vÍ2T4:4072Ôll);
Declaraçaof^qQetnabiem^^^a menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
*s. 'S.
insajubre e nâ^mpregãlmenofade 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

nos term^Eo inciso XXXIll do art. 72 da Constituição Federal;

ifecpntratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

ilassificada deverá, também, apresentar a documentação

15.2.9.

^^condiçãcrde aprér^

guando se tratar da
\ X

^eK|^, a licitar^ meih^
Ee ergqiaridade\fiscal. social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

;^rão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

15.2.11

#
>uenól :e que

:ista aí^^ a restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
bNÔMI^-FINANCElRA, que será comprovada mediante apresentação dos

qui

15.3. ^^I^ILITA^
^ segSJmtes d^
. 15.^

nentos:

legatíva de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

^a pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

S^sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

Certii

15.3.1.1.

15.3.2.
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da lei; que comprovem a boa situação financeira da empresa; vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no Item acima límitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.1.

15.3.2.2.

As sociedades empresárias enquadradas nãsfregras da Instrução Normativa RFB

n2 2003; de 18 de Janeiro de 2021, que dl^^e^s^

Digital - ECD, para fins fiscais e i^evidenciári^pod
patrimonial e os termos de aberti^^ encerran^^o d^^^^ rio, em versão

digital, obedecidas as norniasd^o parágrafo únic^aKani^^da^^a, instrução

s documen^^^anto a Certificação de
reestrutura de Chaves

15.3.2.3.

re a Escrituração Contábil

Sra^presentar o balanço

# quanto a assinatura digital^os re
Segurança emitida p^kentidade credenciada pela

Públicas - Brasileiras - Ic^
Declaração, assinadg^por Profissi

Conselho Regional de^^tobllidade, qu^í^^te o atendihn^to pelo licitante dos índices

econômicos nos^^termos^wtóis, art. 69 oaiLei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

[Brasil.

área Contábli\devidamente registrado no15.3.3.
\ \

seguinte forma:

s, de Llquide^^W^pÒ):
^^AttS^Gt^laj^e^Realiz^^^aLongo Prazo

LG =
Pàssivo^Cir^lante^^ Passivo Não Circulante

\ índice de Liquidez Corrente (ã 1,00):

\Âtivo Circulante
X /

Passivo Circulante

\

tC =

índice de Solvência Geral (2 1,00):
i4tivo Total

assivo Circulante + Passivo Não Circulante

náiise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

finançeira menor'do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

^ (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15'.3.4.
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0 Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que

a licitante presta ou prestou serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O

emitente, constando seu CNPJ e

l^j^iretores, administradores,

^icação de seu nome
^^^ifsoa Jurídica de

ara maior

atestado deverá ser impresso em papel timbrad^a
endereço completo, devendo ser assinado por seuH

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com

completo e cargo/função. Quando o fofnftcedor do

direito privado o mesmo deverá estar €0fn firma recon

confiabilidade da administração.

Pi

.tado

jída^

Ia ANP (Agêneáa Nacional etróleo, Gás NaturalCertificado de Posto Revendedor emitr

e Biocombustíveis);

15.5.

Além das declarações constantesv

seguintes declarações, sob (Kna de
15.6.1.

itens específtcAj
^[itação: i

jquisitos de

veracidade das infornub^es pr^lH|gs, na fori
Declaração que cum|»re as e

deficiência e para reabilitado da.Previd^

^icas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);
^|p de qüesuas propostasi^nômicas compreendem a integralídade dos custos

^ento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

^^onduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

14.133/2021).

fima a licitar^lftdeverá apresentar ainda as15.6.

imitação, e o declarante responderá pela

jÉa lei (art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);
reserva de cargos para pessoa com

ocial, previstas em lei e em outras normas

Declaração de quo atende s

15.6.2.

e

Decí15.6.:

ra ate

JhistasV

^amenti#
da3, 12, Lei ns

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condí^Ci^^e Entrega
16.1. O prazo j^eentre^dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da OrderarjBteFornecimento.

16.2. Caso não possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Pastos Bons em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

16.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

16.5.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO17.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devaM

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de meln

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua\

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa p

devam ser cumpridas de imediato.

17.1.

17.2.

alizadas por escrito sempre

[^Ék^rônica para esse fim,
fcial.

17.3.

Lê'

pos'

17.4.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão oA^eifndade poderá convocar
o representante da empresa contrata

17.5.

^ra reunião inicial para apH
l^as obrigações ^contratue
OT^jiijyeto, do plano complem^tar de execução da

is resultados e cks sanções aplicáveis, dentre

entação do plano de
lVíos mecanismos defiscalização, que conterá informações ac0

fiscalização, das estratégias para execução

contratada, quando houver, do
outros.

>do de aferiç

\
\

s

Fiscalização v

17.6. A execução do contfâtQ^everá seracomparf
respectivos substift#t»(Lei ii- 14.133,4e 202Í'f|^

pelo(s) fiscal(is| do contrato, ou pelosefiscali:

ut).

Fiscalização Téci^
O fiscajtécnico ntrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

ík^idas no osntrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

17.7.

Administração \
17.7.1. O^aaltécm contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

Idonadas à execução do contrato, com a descrição do que for

ãWarização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

m oó^Tênciasrw

necessário para a n
Lelnei4.1^UÍe 2021).

uer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notíAia^es para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

U.7.2.

17.7.3^ O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.4.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa
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O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo deacompanharnento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no his^SrtW.õe gerenciamento do

de ocoirênciaS', da» alterações e das

ifn vistas à verificação da necessidade de

17.9.

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do n

prorrogações contratuais, elaborando relatóri^
adequações do contrato para fins de atendimedtc^
O gestor do contrato acompanhará os regi»

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as mettt^
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compflU^cia.

ünalidade da adminôdração.

realfl^lei pelos fiscais do contrato, de todas as
adotadas, N#ormando, se for o caso.

17.10.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção <Jas condiçõèSfl^abilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e papamento, e anotará os problern^n^e obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da dest^^no relatório de fiscos eventuW

O gestor do contrato emitiitt
administrativo e setorial qua

menção ao seu d'

definidos e aferidálue^

17.11.

[cumento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico.17.12.

0 cumprimento de obiigações assumidas pelo contratado, com

penho i^SLecução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atestoituais

de cumprimento de

ara a formalização de processo administrativo de

l^es, a ser conduzido pela comissão de que trata o
■^gente ou pelo setor com competência para tal.

17.13. O gestor do i^trato
responsabilizaç^para finV

Lei n^ 14.133,

ra p

plicaçai

1, ou peart.

conforn

17.14. O gestoX^''^iiÉtrato dewrá elabõl^relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivost^A^n justf^f^o a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

C .^^^rimorameafeo da Administração,
r do''^ntrato''^wfrá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

proce^f^pentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

gestão

0.

ê
17.f

JTl

do contrato.termos;açã<f^ e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despe^ll|w
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.

ecorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

18.2.
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO RUBRICA

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaiente, pelo(a) responsávei pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inciusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da apiicação das penaiidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úttt^ a contar do recebimento da nota

fiscai ou instrumento de cobrança equivaiente pela Administração, ^3Ó5 a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detethado.

O prazo para recebimento definitivo poderá s

justificada, por igual período, quando houver^
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução d

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133',^H

emissão de Nota Fiscai no que pertine à parcela incontrove

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de ino^nsistências'^

saneamento da nota fiscal ou de instrumento' de cobrança
Administração durante a aA
do recebimento definitivo. ^

O recebimento prQ^i^rio ou

segurança dos be

19.1.

19.2.

19.3.

■cepcionalmenté' prorrogado, de forma

Cidade de diligências para a aferição do
19.4.

to à dimensão, qualidade e quantidade,

i|p21, comunicando-se à empresa para
a execução do objeto, para efeito

19.5. feto,

xecução do objeto ou de

üivalente, verificadas pela
jee prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

19.6.

j^vo não excluirá a re^onsabilidade civil pela solidez e pela

AUade étra>^rofíssiorial pela perfeita execução do contrato.

19.7.

sponsi

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebj^^a Nofà Fkcal ou
para

Para fi'

cobrar

tais como?

20.

ça equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

a seção anterior, prorrogáveis por igual período.
WDetente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

^Aessa os elementos necessários e essenciais do documento.

20.1. lento

lidafU^na fornBjl
uidaçlèlÍ;'‘^^setor^
^nte apriM^itado

\20.2.

I

#
lidadép.^.2.1. azo

da eW

ps do o

a lo;

ato e do órgão contratante;

respectivo de execução do contrato;

2

20. .^agar; e
íventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

^na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

o va

20.2.6^^
Havendo^
circunstânci^ue impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federai do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo.

20.3.

20.4.

20.5.
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serãc^
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não reguw

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias co

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bar^ria, para créM
corrente indicados pelo contratado. \
Será considerada data do pagamento o dia que coi):^ar como em

20.6.

20.7.

izados normalmente, até que se

||lÉa«situação fiscal,
kdbvn^alização da liquidação

20.8.

20.9.

ência e conta20.10. em

a ordem bancária para20.11.

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribut^a prevista na'' Jslação aplicável.20.12.

Independentemente do percentual de tributo inserido na plamfha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na

20.12.1.

jislaçio vigente,

'tante pelo^Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

í^ção trlb^ria quanto dm impostos e contribuições abrangidos
OlIlBamento ficará condidenado à apresentação de comprovação,

icial, dXábe faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

20.13. O contratado reguiarment»Q|^

123, de 2006, não sofrerá a^
por aquele regime^ÃU^entanto,
por meio de docii^
referida Lei Çomplei

Pastos Bons - MA, 24 de Julho de 2025

JOsf^RNETT PEREIRA DA SILVA
V Secretário de Administração

sJ Portaria nS 03/2025
y
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 014/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões quevenham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRitfO MARCA QUANT. V. UNITÁRIOITEM V. TOTAL

3Z
VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

>/2. PROPONENTE:

\\
RAZAO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE;...

FAX:...

E-MAIL:...

\
\

s.

X
\

\
<• VV

\

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE A|É|ARÁ^^|^DE REGISTRd
NOME:... "-x

PREÇOS E/OU O CONTRATO

\

CPF:...

RG:... ^
NACIONAÜDAI

ESTADOdVIL:...
PROFISSÃO;...

rJ-

:p

COLETO:
DE ÔJlIfROPOsl^
I^A ENÍN^A:

Decíara^É^ qcnÉj^amos cáii^e e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

i^que a ijnposW^jgresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

tofc^ss»rados^a Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

itív^^^vi^lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

àímpre pTsflamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

4. PRAZO [

5. DADOS I

be

direitoMBi^
convençõe*c

definitivo e q

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N8 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® 014/2025

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025049/2025
2?

• ^ OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível

para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.
L_©

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL; de

FINAL; de

de
L©

de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de

Educação

Lili

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /_
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O

PREÂMBULO

de de ^ a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da UnidadeAos

Gerenciadora ^ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N®{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto

j inscrita no CNPJ n®

^ RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei n® 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se documento vinculativo e obrigacional às partes.ATAesta em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento

parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de

Referência, Anexo i do edital do Pregão Eletrônico N2 014/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, indepen' ;e de transcrição.
mm

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) i^,^contado a p^ii
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por íguatptHodo, mediante a^Ê
desde que comprovado o preço vantajoso. ^

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registrj^^de preços terá sua..vigência es

instrumento contratual e observará no mom

disponibilidade de créditos orçamentários, bem

ultrapassar 1 (um) exercício financeir^
2.1.2 - Na formalização do contratSi

disponibilidade dos créditos orçannentáribft:

2.2 - A contratação com os fornecedores rs^strad'

contratual, emissão de nota de empenho de despesa^
conforme o art. 95 da Lei ns de 2021.

2.2.1 - O ínstrumentol3|MEr?túld de qi»i trate o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de regisTO

2.3 - Os contratos decorn

Lei ns 14.133, de2íSl.

2.4 - Após do processo de contra"

de registro de preçost

■d primeir^dia útil

ência do fornecedor.

lecida no próprio

;6\da contratação e a cada exercício financeiro a

a previsão no plano plurianual, quando

do instrumente

iV^ectivos.
^r^ata será fj

bstituto deverá haver a indicação da

■alizada por intermédio de instrumento

de compra ou outro instrumento hábil,

Le

do sistSMSLcle registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

■ 2.4.1 - Serão físgi: na atVos preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

áefi;

2A2..-Si»á^lufcte na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

2.4.2.1— Áyseitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

clissificação da licitação;

2.4.2-2- Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem clái^icad® convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabel&

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorroga

solicitação do fornecedor convocado, desde que aprejil

e que a justificativa seja aceita pela Administração. ^

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinati}

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e''^|^ondições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observadp o disposto no Item 2.7, observanro o item 2.7 e subitens, fica

Ibs no instmmento convocatório, sob

^33, de 2021

1 :Juma) vez, por ipai período, mediante
ro do prazo, de<^amente justificada.

Ital e disponibilizada no PNCP.

facultado à Administração convocar os iicHantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazQüjias condições propostas primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitai^^ue trata o item 2.4.2.1,peitar a contratação nos termos do item

imado e sua eventual atualização nos termos do instrumentoanterior, a Administração, observados o vai

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar paT^j

foram registraçjj
melhor, mesmo

jís^itantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

m de classificação, com vistas à obtenção de preçoo, obse? OI;em n

0 do adjudicatário; ou

l^to nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
frustrada a negociação de melhor condição,

implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

ifratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

justificada.

ima

2.12.2 - Adjudicar

atendida aorçto classiYlteória, qü

2.13 - A existência registfljÉ
obrigará a Áimints^ão a c

ar 0 ci

mas
/■' -

devidamentepreti que

V,'

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantída^s previsTas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo óf^gão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
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entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.dado órgão ou

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe m decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabiliza a exe©;çlo da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de chiíÉ

superveniência de disposições legais, com comprovada

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento

repactuação sobre os preços registrados, nos terniosMa Lei n®

4.1.3.1 - No caso do reajustamento,

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactu|ção, poderá sef. a gedido do intèfessado, conforme critérios

contratação.

A4 da Lei 14.133, de 2021;

ifuer tributos ou efKargos legais ou a

issão sobre os |«^os registrados;

■ip de cláusula dè reajustamento ou
•rúl»;

oc

de 2021.

btagem da anuaiidade e o índice

definidos a

CLÁUSUU QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado^£Wr-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

lerenciadSl^nvocarâ o fornecedor para negociar a redução do preçosuperveniente, o órgão ou eQ|É
registrado. ^

lores praticados pelo mercado, o fornecedor será

ido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

5.1.1 - Caso aceite^
liberado (^o com^^isso
adminis^

:lr seu p

iS.

:erior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

ssifteitío, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

Mes obfornecedores que tiveram seu registro cancelado,

jpkito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

de rastro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

no itei5.1.2-N ;e

reserva, na^
«jião convo' os

Se náttVbti\^

.d

itajoma

,[pótes^e redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

■firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

5.1.4->

que tiven

conveniênci^ e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições iniclalmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, n(^ do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classl^a^âo, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados. ys.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão^-A^ntidade gefÉiCÍidora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos d#itim 6.4, e adotará ^(^edidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa. / /
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majojaçaa do preçb^Àsmercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no itttn §.2.1, o órgão Oilefcitidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valses praticados p«^ercado.
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará órgãos e às enTídades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de regisnaade preços sobre a «letiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de a^|ração e^Hratual, observado p disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ciador, quando o fornecedor:

pde preços, sem motivo justificado;

Igmpenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

woÉyel;

6.1 - O registro do fornecedoi

6.1.1 - Descun^lrif as corw^s da ata
6.1.2 - Não retirar a nota

Adminisi sem iva

r manttrseu preçflM listrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 25, do Decreto ns6.1.3-Nl^
11.462, de

■^A.A - SofreíAnçãtójfevista nos^incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

^y./*‘\.í.l.4.i>wa hrpiât^e de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

jjta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

\digjsão funâamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

de^was da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

^igen'
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto

2023.de11.462,ns

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação daiMM

instrumento convocatório; \\

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadast«2i,de reset^V
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustift^amente apol

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes^

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipótes»'em que o descumprii

contratações dos órgãos ou entidade participante, casa no qual caberá ao respectivo’

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunic^

previstas no item 6.1, dada a necessidade dejnstauração de

fornecedor.

idades estabelecidas no

•sque.lO rei

OT^ssinado^ta.

descumprimento do

disser respeito às

Kâo participante a

órgão gerencladáNT qualquer das ocorrências

■pimento para cancelamento do registro do

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ais com^mua^D^ra entrega e recebimento, as obrigações
:^or registradoji.l^.nalidad^^^emais condições do ajuste, encontram-se

8.1-As condições gerais de execução do obj

da Administração e do

definidos no Termo de Referê"í^Êfei;>Ar»exo I ^Insti
deR&

jto convocatório.

R, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

os preçí^ iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

de Preçò,-8.2 - Integra a presentqrt

que aceitam cotar os ite

referência.

8.3 - Fica eleito oamf^ ê^^stos - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

Tilospuderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

is privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

partes.

cidad

de Registro de PreÇog (ARP), que

renu Io têm, a qi^uerei^o por
de das

; V:

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante á^pncia daTta, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 -- Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrajgção, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não particip^POMiyL^ órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da a

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registrajte preçoíyA qual
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nã^^^a quantlta^POj;^
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão^Hidè^^^: órgão ou enH|de, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convo^óro registrao^^^ata de regl^|^ de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá en|içr, na totalida

cada item registrado na ata de registro de pre^s para o geren^

número de órgãos ou entidades não nt^ipantes que

reços.ré]
7*

m^|rr||Bprr na

rado, oolervados

dobro do quantitativo de

e os participal^es, independentemente do

Éi|irem à ata de registro de preços.
i^.

CLÁUSULA DÉCIMA DOS ITENS REGISTRADOS

^bjetó^a; les de cada item e as demais condições

seguem:

10.1-0 preço registrado, as especificaçõé:
ofertadas roposta as quena sao

Preço

Unitário
Preço TotalDescrição Unidade QuantidadeMarca

dedePastos Bons - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 014/2025

/CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2 014/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO N9 DOS ITENSCONTATOSENDEREÇO REPRESENTANTEFORNECEDOR CNPJ

m
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI U.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n»

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

/

OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /L©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n® . /

Logradouro , Número Bairro Cidade Estado,

Nome Responsável Contrante , CPF ns . . -

UJJ

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n® . /_

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado,

Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O

o. FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato..,

PREÂMBULO

^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

em observância às disposições da Lei nS 14.133, de 1^

dedeAos

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

, inscrita no CNPJ nS
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições1.1 - O presente instrumento tem por objeto
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

), em conformidade com a proposta apresentada pela2.1 - O valor do presente Contrato é de R$
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Valor TotalValor Unit.Unidade Quant.Descrição MarcaItem

1
- - *

2
'• * •

3

Valor Total

s e indiretas <l|
k^revidencíárn
^wtprimento

rrentes da execução

kfiscais e comerciais

pegral do objeto da

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos social^
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários i

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vincula^
2.3.1 - O Termo de Referência que em

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou AvH||
2.3.3 - A Proposta do Contratado; ^
2.3.4 - Eventuais ane

laiÍT

ao contratado dependerãoigamentos de

pendentemente de transcrição:

kespecial as cláusulas específicas quanto
:ta contratação,^
^ a contratação,

|o Diret^ cd^forme o caso;Contl

documenti racitadofr

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

J /.J.3.1 “ O prazo de vigên<^
na forma do artigo 105

ser prorrogáveis Q
4.1.1-a

quando o

caso de cul^\
- A pr«

X CwIbLP/ da v:

de;ão tera
ifckde 2021, e, enTcaso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

e encerramento emtnaa contw

|fan° 1?
na fo ^os artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021.

laticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

istas neste instrumento.

até 10

de vige»

^ão for

será aM

Éüuído o
.PI

atadív

píje queTfata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

ntrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

itratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes,

íireito subjetivo à prorrogação contratual.
Togação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

^ poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

Io

•ga

ijosí

doGe^

ida0|

não t(3.2 - O contrata

3.3 - Em caso d

3.4 - O contrato

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a eíe referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral daafcreços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da c

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano se

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rea|ii^amento,
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dÍfe)M
logo seja(m) divulgado(s) o{s) índice(s) definitivo(s). \':

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajt»^ será(ã^ebrigatoriameiÉ]Íà o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustan^to venha(m) a ser,extinto(s) o^e qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), e®^stituição, o(sl (naft^yierlem) a ser determinado{s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substit

reajustamento do preço do valor remanesce

1. .

ir dos efeitosan

r..

rá ao

"correspondente tão

ANTI

i^as partes elegei^o novo índice oficial, para
^Mdltivo.>or meio deten

6.8 - O reajuste será realizado por aposti|amerv
CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar tks informa®
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todosQtdados

administrativo, independentefiHHite de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somentt poderãk} ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

K partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,
ue tenham acesso em razão deste contrato

esso.

acordo com a boa-fé e ewn os princípios do art. 6fi da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administj ip deveri jer informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

íenltama ser celebrados pelo CONTRATADO,
ito dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

ètí. 16 da U^PD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

provação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

operação firmadlteM

7.5 - Terminado o^
exceção das hipóta

i^ção para
HéillUiescrit'

le

doci d^
tssas

ikorien^ e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

enq çoes.

7.6-É ita'

d e c o r r e n têd(Bkl G pT>s.^
7.7 - O C0N1«

presente cláusul^
7.8 - O CONTRAI

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

rá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

manecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

n‘E poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

ADO

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidosem ambientevirtual controlado.
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão

nacional. A

r comunicados à autoridade

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRjA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à cogéàjí^ recursos®aed^K
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste e)^iÉljtfo, na dotação^jPro discriminada:

^ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

con os no

\UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros suÈ

Orçamentária respectiva e liberação dos crédit^j^s correspond

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

ntes será indllÉ^ após aprovação da
Miediante aposTilamento.

Lei

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ^ itado, de acordo com o contrato e seusmidas pelo Ci

anexos; W
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecTfe

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, de'

para que seja por ele substitui, erparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

jH Referência,
correções verificadas no objeto fornecido.

is^ Terj

<5

9.4-Acompanhar e fiscalizar a earecuçSo do contrato eo^cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagame<mst

e condições estabelecido^

9.6 - Aplicar ao Qjfitratado

9.7-Cientificar Oi

o Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

resente Contrato e no Termo de Referência.

ições previstas na lei e neste Contrato.

Btação judkial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

obrigações pelo Contratado,

todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

e reprM

cabíveis quando dodescumprimei

9.8 - Explicitamente emitir decisão'
presrtífe'Contrato, res^lvadt^os requ^imentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nefiNíin.fe!^fesse para a boae)recuçâo do ajuste.

9.8.1 -'A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir,'admltiefô a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responefer eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os'emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) I

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cortí
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do co’

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ei^ensas, no t"^
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou iiM

execução ou dos materiais empregados. '

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes <la execaii^k) do objeto,
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa r^ponsabilid^
acompanhamento da execução contratual pelo COf^l
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor a

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor re§)!(

ps seguintes

ras que antecede a data da

^Mdã^omprovação.
ndade superiortt(

o^em pa 'prazo

:ões resultantes da

como por todo e

a fiscalização ou o

JANTE, que ficará autorizado a descontar dos
londente aos danos sofridos.

Irável pela fiscaíhação do contrato, junto com
'Mementos relacionados na Ordem dea Nota Fiscal para fins de pagamentfl^

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das

de Trabalho ou equivalentes das categorias abran,

sociais, prevídenciárias, tributárias e as demais previas

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

m Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

I, por todas as obrigações trabalhistas,

[Mflção específica, cuja inadimplência não

ições prevista

^spelo contri

10.10-Comunicar ao Fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifiqu^o locâf^Je execuçSodo objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por d»
acordo com a boa técnica

inação ilci CONTRATANTE, Qualquer atividade que não esteja sendo executada de

e ponha ^ risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

na licit^o, ou para qualificação, na contratação direta;

^(p de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

10.12 - Manter durante todá^l
as condições exigidas para habili

10.13 - Cumprir, durante todo o ^

pesso^com

pre\^^.B3 legislação (art. 11^;
10.14 -Compiwar a re»rva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a iní^^o dos«npr«®ados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo scrtjre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar corrro ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusi\m quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arroladosno art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrurhento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de^zesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização^jM^balho domonorcIedezoHo anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. X /

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

Para os contratos por escopo, assim considerados o^j^^iTf^ratò^
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predet'

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aind

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cajmpridas no prazo e^pulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deveria Administração prcwidenciar a readequaçao do cronograma

fixado para o contrato:

11.1 ao CONTRATADO oquais se impe

^do, a extinção contratual se dará

isso ocorra antes do prazo

isão do contrato referida no item anteriordecorrerde culpa do11.1.2.1 - Quando a não

CONTRATADO;

a) fi<
admi

m morar sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções[e constitur

d) pode. dmin ela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

as em lei parã^continuidade da execução contratual.

CÜ^contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

pu não as obrigações de ambas as partes contraentes.

opt

medidas a

11.2-Em setrataflMpdeobjelpde natuW

independentemmeèe terem^Jc^cump
íjgto pode ser extinT^èntes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

'A|;mser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

is l^Werece \witagem.
-A extihçlb ne^ wpótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

làfcèD dàèpntratãÍD pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

11.2.1 - ílij
quando estV

>Cpntrato não'

dê ría la.

ll.T* Icação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

aso a

menos

data da ca caçao.

11.3 - O contrato po^e ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, ap)icam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.e 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do^gâo ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atu

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,^
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

^scalização ou na gestão dof«Í^trato,
ral ou por afir^ide, até o terceiro grau

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SEÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

^ Contratada que:12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n-14.133,de

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave'

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse ccrfetivo;

c) der causa à inexecução total do conti^to;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contrat^o sem motivo justificado;

à Administração ou ao

u prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

*0 do conírato;

e) apresentar documentação fa«

f) praticar ato fraudulento na exe

g) comportar-se de modo inidôneo oXs

h) praticar ato lesivojMWãtg^no art. 5s
12.2 - Serão aplicadas ao resp^ni^^

i) Advertência, quando

justificar a impos^ão de pehgj
ii) ImpedijA^nto de itótar e c
"d" do si9iteík.acima1ái^s Contr

eter fraude de qualquer natureza;
bd n9 12.846, de 15 de agosto de 2013.

Ig^Kjministrativas acima descritas as seguintes sanções:
^nexecução parcial do contrato, sempre que não se
rt. 156, §25, da Lei n5 14.133, de 2021);

trata ^sa
de mais gra^
Igtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

ató^empre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156,H^|X
iii) DeclaraM

âjmeas e , T
te^Kiauem a í

►lei ns 14.133, de 2ÍS^);

iBlidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

do suWtem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

g^enalidade mais grave (art. 156, §55, da Lei n® 14.133, de 2021).

g

'Siç.

vXo de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

^té 0 limite de 30 (trinta) dias;Wdim^
lêlloratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injbnicado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 Inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integra! do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei n^ 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua Intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 20^1).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valoída

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a lA

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, d^|
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reo

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimeni» da comunicaç^

lento eventualmente

llMÚwdescontada da
:021).

réi

] n9 1^3,1
kda^p^is' lente

ida pela autoridade

competente. \ ‘

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativoQue assegure o *

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçã#|^metida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes dü^enuari^
d) os danos que dela provierem pUra^CON
e) a implantação ou o aperfeiçoam'

dos órgãos de control^'-*^

12.7 - Os atos previstos como^ÉM
e contratos da Administpção Pum
serão apurados e julgados conjunt

raditório e a ampla

i art. 158 da Lei ns

íe progwi^^,Integridade, conforme normas e orientações

fc^a Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
[rTmpificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013,

Tsyautos, observados o rito procedimental e autoridade

iaistrales

Si.que

ite, nos mesi

competente defimiíos na referida Lei

12.8 - A person«l|

do direito para

provocar confusão^
estendidos aos seus

59).

DO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

j^al, e, caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

n^ores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

çâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

fentraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

jurídica do CONil^
ir)\encobrlr ou dissi

II

em coiesmo r,

observMK?^

(art. 160?i^
12.9 - O Cbí
sanção, infornr
no Cadastro Naci'

los ^asos.

2021).

erá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

é^anter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

b^aree Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

1

TAI
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração d^ermo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiz;

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 dalel ns 14.133, de

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

ada necessidade de

MtaKO máximo de 1re

•^1

lostila,i^imp

s na Lei nS 14.133,15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições co

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsid^gamente, segundo as disposiçõ^contidas na Lei nS

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nm^^
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

e princípios gerais dos contratos.

contrato consTam no Termo de Referência,16.1 - As regras para subcontrataçâo do objetq^este instrumerr

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

demais dip

^klnstrua
«as legais,

pno no Portal Nacional de Contratações
1, bem como no respectivo sítio oficial na

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133,

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o pres

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.í^rd'

Internet, em atenção ao art. #l, cafHitr-d3 Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Dectieti© n. t;724, cfe 2012-

17.3 - Fica eleito o For#

deste Termo de Contrab

Comarca^;^ Pastos Bõns - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

^Lnão podwem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n2

14.133/21.
iN

Pastos Bons - MA, de de■ >4

ASSINATURAS

PELA CONTRATADAATANTE

TESTEMUNHAS

NOME:NOME:
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RüBRiCA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®: 2025049/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2025-PMPB

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: PARECER COM A POSSIBILIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO

RELATORIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

finalidade o registro de preços para contratação de empresa para o

combustível para as secretarias dofornecimento parcelado de

Município de Pastos Bons/MA, mediante licitação pública, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa

e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a
análise juridica:

Documento de formalização da demanda;I)

II) Despacho da secretária municipal;

Pesquisa de mercado com cotações de preços;

Termo de Reserva Orçamentária;

Estudos técnicos preliminares;

Termo de referência;

III)

IV)

V)

VI)

VII) Autorização;

Oficio Circ. Da secretária municipal;

Oficios dos secretários municipais;

Minuta do Edital, contrato e anexos.

VIII)

IX)

X)

É a sintese do necessário.

11- APRECIAÇAO JXmiDICA

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir

a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade,

I e II, da Lei n° 14.133, de 2021conforme estabelece o artigo 53,

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará

controle prévio de iegalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o

controle prévio de legalidade se dá em função do exercício da

competência da análise jurídica da futura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual

de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geralda União:

Enunciado BPC n® 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,

sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas

contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do

objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas

com base em parâmetros técnicospelo setor competente do órgão,

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 0 mesmo

se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro Sao José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão

de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à

competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a

cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências..

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da

própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas

à legalidade serão apontadas para fins de sua correção,

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

0 artigo 18 e incisos da Lei n°

todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do

processo de contratação pública, senão vejamos:

0

14.133/2021 estabelece

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que trata o inciso VII do caputdo art, 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudotécnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinado desses parâmetros, para os fins
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica

e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a

boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo

de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e

das justificativas para a sua contratação, a autorização da

Autoridade Competente para a instauração do processo de

estudo técnico preliminar,

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de

apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do

processo encontram-se devidamente instruído, atendendo

exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública,

termos apresentados na justificativa de

contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista que

o abastecimento de veículos constitui-se necessidade comum a toda

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão

a demanda da administração.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de

contratações nesta Secretaria, o que prejudica a análise de

compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma

vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a

facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in

fine:

contratação. pesquisaao

as

E, nos

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir de

documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo

planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,

elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência

do estudo técnico preliminar, contem os

justificativa, prazo de

elaborado a partir

seguintes itens: definição do objeto,

entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação

orçamentária,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo,

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

da Contratada,obrigações da Contratante e

Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência:

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter

os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária.

estudo técnico preliminar apresentado nos

definição do objeto.

Por sua vez, o

autos possuem os seguintes elementos:

necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica

e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habilitação, obrigações minimas do fornecedor,

estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração

de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao

minimo exigido em lei e disposto no §1® e incisos do artigo 18 da

NLLC, senão vejamos:

Art. 18, (...) § 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

<pAvenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos; I -

descrição da necessidade da contratação, considerado o problema aser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com

o planejamento da Administração:
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala; - levantamento de mercado, que consiste

na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica

da escolha do tipo de solução a contratar;
V - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação;
VI - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; IX -

demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto á capacitação de servidores ou

de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de

bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do

certame encontra- se em consonância com as exigências mínimas

exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática

de licitações públicas.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do

edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna

da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise

jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e

€Avenida Domingos Sertão 0^*1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida

observância do determinado no artigo 25 da Lei n°

que assim dispõe:

14.133/2021,

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas á

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

Contudo, relativamente à

Eletrônico n,° 014/2025". São feitas as seguintes recomendações:

Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma

a ser aplicada para o certame, qual seja, Lei n° 14.133.2021.

Deve ser revisado o “item 38” acredito que está incompleto.

Como melhor prática, orienta-se jà constar, cláusula com índice de rea-

justamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento

estimado, conforme exigência legal. (art. 25, §7°)

Minuta do Edital do Pregão
ir

/-

II-

III-

25, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021, estabelece que.0 art.

do prazo de duração do contrato,

edital de indice de reajustamento de

seraindependentemente

obrigatória a previsão no

com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com
preço,

a possibilidade de ser estabelecido mais de um indice especifico

a realidade de mercado dosou setorial, em conformidade com

respectivos insumos.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de

forma contínua, a ser entregue parceladamente, de acordo com a

necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado

visto não seseja devidamente instrumentalizado em contrato,

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas:

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,

dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto,

alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece

as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos,

senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - 0 objeto e seus elementos característicos;
!l - a vinculaçâo ao edital de licitação e á proposta do licitante vencedor ou ao

ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

lll - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos;

IV - 0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para

liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de preços, quando for o
caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contratação direta;
XVtl - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em

regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas

mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021,

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes

para a Administração Pública.

em especial

a minuta do Editai do processo licitatórioDe mais a mais.

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto

como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em

perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria

de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passiveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo

o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n°

14.133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo

o "menor preço por item", do mesmo modo, mostram-se adequado para

a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a minuta do

Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal n°

123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação

em comento.

\\

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos

e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União,

94 da Lei n°conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art.

14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo

licitatório, é obrigatória a disponibilizaçâo no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus

54, §3°, da Lei n° 14.133, deanexos, conforme determina o art.

2021.

III- CONCLUSÃO

Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado

o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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conveniência da prática do ato administrativo, OPINO pela aprovação

da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta

do contrato e ata de registro de preços.

É o parecer, S.M.J.

Pastos Bons/MA, 28 de julho de 2025

/

BéfnírdínS~Rego
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

V.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASfÓS BONS

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
à3&F-UlHAí. K

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

PROC.N^

0^
RUBRICA

Prezado(a),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de

combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA., no valor de R$ 7.889.000,00 (sete milhões,

oitocentos e oitenta e nove mil reais), para a Secretaria Municipal de Administração, e demais unidades

participantes do presente procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de

Referência e a sua devida aprovação.

Pastos Bons - MA, 23 de Julho de 2025

■C

Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria n^ 002/2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n» 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MWrÔS BONS

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

folhas, n

PROC. U’-
Prezado(a),

RUBRICA

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei 14.133/21,estando devidamente cumpridas as

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

bjetivando Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível

para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA., no valor R$ 7.889.000,00 (sete milhões, oitocentos e

oitenta e nove mil reais), conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, para a Secretaria Municipal

de Administração, e demais unidades participantes do presente procedimento.

0

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Pastos Bons - MA, 30 de Julho de 2025

' f\

iÜ

/JOSÉ BURN^ PEREIRA DA SILVA
y Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ‘ PASTOS BONS

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 014/2025
Processo Administrativo NS 2025049/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021, do Decreto nS 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar n9 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de

Educação

Uü

OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível

para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.
L©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 7.889.000,00 (sete milhões, oitocentos e oitenta e nove mil reais)$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA: 13 de agosto de 2025

HORÁRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cplpastosbonsma@gmail.com

L©

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Cândido Coelho de Sá Neto

0^0
CL®

AUTORIDADE COMPETENTE

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

PrefeHura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA

R$ 0,01 (um centavo)INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

90 (noventa) DIASPRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?

(Art. 48, III, Lei Complementar n® 123/06)

SIM (25%)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06)

SIM (LOCAL ou REGIONAL)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa para o

fornecimento parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.,

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

1.1.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

elaboração

1.1.1.

da da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

equivalente.

2.1.

da formalização do Instrumentocontratomomento ou

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, Inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

através do site https://ww/w.compraspastosbonsma.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessadosem participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o Item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1.

3.3.2.

3.3.

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.I.

3.3.3.

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação.3.3.5.

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidadejurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras,controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme§ do art. 9^ da Lei ns 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

penal.

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

3.4.

3.5.

civilresponsabilidadequalquer ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei ns 14.133,de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l® ao 3^

do art. 4s, da Lei n.e 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação.

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

4.10.

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições

4.11.

4.12.

nele estabelecidas.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por melo de sistema eletrônico, na

data, horário e local Indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometero sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.
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Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serio irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados,

5.5.

fase própria do certame.na

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.
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No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1.

7.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

7.11.1.1.

7.11.1.2.

7.11.1.3.

7.11.1.4.

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto -Fechado:

No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

0 licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

7.11.1.5.

7.11.2.

7.11.2.1.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.1.

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.

7.11.2.4.1.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos Itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% {dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,aos bens e serviços

produzidos ou prestados por;

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

7.11.2.5.

7.11.3.

7.11.3.1.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.

7.12.1.

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.1.
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187,

dezembro

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.

de 2009.dede 29

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreende dor individual- MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja Igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente Inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

8.4.

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEl/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEl/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1.

8.5.

8.5.1.

8.6.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os Itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.2.

8.6.3.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1.

8.6.4.

8.7.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

8.7.2.

8.8.
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9. DA NEGOCIAÇÃO

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.1.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9.2.

9.3.

9.3.1.

9.4.

9.5.

9.5.1.

9.5.2.

9.6.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificaráse o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

10.1.

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1.

10.1.2.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido peta Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário,por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992

10.1.3.

10.2.
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Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

0 Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

10.3.

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz Jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

10.3.2.

10.4.

10.5.

10.6.

10.7.

seus anexos.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializadano objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

10.7.1.

10.7.1.1.

10.8.

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.2.

10.8.3.
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento{s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s) não é(sâo)

inexequível{eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.8.4.

10.9.

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios Insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou global com preços manifestamente Inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilida de das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.9.5.1.

10.9.5.2.

10.9.6.

10.10.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor finai da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.10.1.

10.10.1.1.

10.10.1.2.

10.11.

10.12.

10.12.1.

10.12.2.
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Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forfem) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Referência.

10.13.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

deTermo

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133, de 2021.

11.1.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo 02 (Horas)

após 0 término da fase de lances do processo, conforme itens 14 e 15 do Termo de Referência.

11.2.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.3.

11.4.

11.4.1.

11.5.

11.5.1.

11.5.2.
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Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na analise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeirasque não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçãono que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.6.

11.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.10.1.

11.11.

11.11.1.

11.12.

11.12.1.

11.13.

11.13.1.
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A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

vencedor.

11.14.

11.14.1.

11.15.

11.16.

11.17.

11.18.

11.19.

declarado

12. DA AMOSTRA

As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência,

12.1.

Edital.esteaanexo

13. DA VISITA TÉCNICA

As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

Editai.

13.1.

este

14. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema,manifestarsuaintenção

de recurso.

14.2.1.

14.1.

14.2.

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;
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A falta de manifestação do licitante quanto à Intenção de recorrer importará a preclusâo

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qua! poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e 0 pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

14.2.2.

14.3.

14.3.1.

14.3.2.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

14.8.

deste instrumento.endereço nocom

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado 0 prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

15.1.

15.2.

15.3.

15.4.

15.4.1.

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições neta

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrentede adesão, desde que

15.5.
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não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidascom o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação,para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validadeencontra-senela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licltante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediantea anuênciado fornecedor,desde que comprovadoo preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

vigência.

15.6.

15.6.1.

15.6.2.

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.

15.6.3.

15.7.

15.8.

15.9.

15.10.

15.11.

15.12.

durantedisponibilizada suae
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DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço Igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço Igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

16.

16.1.

16.1.1.

16.1.2.

16.2.

16.2.1.

16.2.2.

16.3.

16.3.1.

16.3.2.

16.4.

16.4.1.

16.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificadoquando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.

17.1.

17.1.1.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.
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não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.3.

17.1.3.1.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7.

17.1.8.

17.2.

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1.

17.3.

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantesou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1,20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muita.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

17.4.

17.4.1.

17.4.2.

17.5.

17.6.
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A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.2

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimentodos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

17.7.

17.8.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Administração.

17.14.

causadosintegral dos danosreparação a essa

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.

18.1.
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A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

18.2.

18.3.

18.3.1.

18.4.

18.5.

18.6.

18.6.1.

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mura) da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

18.7.

vincularão participantes e ae os

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.1.

19.2.

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

0 Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.2.1.

19.2.2.

19.3.

19.4.

19.5.
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As normas que disciplinam este procedimento de contratação serio sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamo interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

19.6.

19.7.

19.8.

19.8.1.

19.8.2.

19.8.3.

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasll, nos termos da Medida Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

Este Edita! será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.9 12.846, de l® de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.S, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

mencionado

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.13.

19.14.

19.15.

legal.diplomaprevistas no

20. ANEXOS

Termo de ReferênciaAnexo I

Modelo de Proposta de PreçosAnexo II
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Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo III

Anexo IV

Pastos Bons - MA, 30 de julho de 2025

lOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria n® 03/2025

V
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RUBRICABENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa para o

fornecimento parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.,

conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021.

1.1.

1.2.

1.3.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.889.000,00 (sete milhões, oitocentos e oitenta e

nove mil reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
R$ TotalR$ Unit.Unidade Quant.DescriçãoItem

RS
RS 7,00350.000LTGASOLINA COMUM

2.450.000,00
1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 350.000,00 | Valor Total R$ 2.450.000,00
T

R$
R$ 6,88ÓLEO DIESEL S-10 COMUM 700.000LT

i 4.816.000,00
2

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Mimicipal de Administração | Quantidade: 700.000,00 | Valor Total R$4.816.000,00 _

ÓLEO DIESEL S-500 COMUM
RS

RS 6,23LT 100.000
623.000,00

3
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100.000,00 | Valor Total R$ 623.000,00
Valor Total R$ 7.889,000,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A necessidade de contratação de suprimentos de combustíveis pela Prefeitura Municipal de Pastos

Bons se faz urgente em decorrência da inconsistente e insuficiente oferta atual, a qual compromete

diretamente a execução de serviços essenciais à população. Sem o fornecimento adequado de

combustíveis, atividades imprescindíveis como transporte escolar, atenção à saúde e serviços de

limpeza pública são severamente impactados, resultando na prestação Inadequada desses serviços.

3.

3.1.

O problema enfrentado revela-se em diversas áreas: as viaturas utilizadas para respondência a

emergências não estão operacionais, os veículos responsáveis pelo transporte de alunos podem

deixar de funcionar,e a coleta de lixo ocorre de maneira irregular. Esses fatores não apenas geram

transtornos imediatos, mas também comprometem a qualidade de vida do cidadão, que depende

gratuitamente público.poderdoda açao
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Além disso, é importante destacar que a falta de combustível afeta diretamente a eficiência

administrativa, prejudicando a capacidade da gestão em cumprir com suas obrigações legais e

sociais. A imprevisibilidade na oferta dos combustíveis expõe a administração pública a situações

críticas, onde a manutenção da mobilidade urbana e a efetivação das políticas públicas tornam-se
inviáveis.difíceis, senão

Portanto, atender a demanda por combustíveis é de extrema relevância para assegurar a

continuidade e eficácia dos serviços prestados à população. É uma necessidade que reflete

diretamente no bem-estar social e na eficiência do governo local, evidenciando a urgência da

solução deste problema sob a ótica do interesse público. A abordagem dessa questão deve buscar

garantir que todos os cidadãos tenham acesso aos serviços essenciais, promovendo um ambiente
administrativo sustentável e atuante.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DAS AMOSTRAS

Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

7.1.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.8.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

9.

9.1.

10. DASUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS11.

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas- ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;
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Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contrataçãopara as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n“ 14.133, de 2021.
12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

12.1.2.

12.2.

O Instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.

Forma de fornecimento

fornecimento [PARCELADO/CONTINUADOj.objetodo13.2. O sera

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e Indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

produtos.

14.1.

14.2.

dosde entregaprazo

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

15.

15.1.
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No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n? 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1.

15.2.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.
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15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N^ 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art. 7- da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

' pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintés documentos:

15.3.Í.. . Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. ■ Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

' , do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

^ licitação.
' 15.3.2.. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

, demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
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da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2S da citada instrução

quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021,aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00);
Ativo Circulante

IC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00);
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.4.

15.3.5.
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O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que

a licitante presta ou prestou serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função. Quando o fornecedor do atestado for pessoa Jurídica de

direito privado o mesmo deverá estar com firma reconhecida em cartório para maior

confiabilidade da administração.

Certificado de Posto Revendedor emitido pela ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural

e Biocombustíveis);

15.5.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.6.1.

15.6.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.6.2.

15.6.3.

14.133/2021).da Lei ns63, § 12,

íyiODELp DE EXECUÇÃO DO pB|ETO _
Condições de Entrega

16.1.' O prazo dé entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

. ’ respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

,16.3. Os bens .deverão ser entregues na* sede do Município de Pastos Bons em endereço indicado na
' Orderh de Fornecimento.

; 16.4. ; No caso, de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

'90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

16.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078; de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

16.5.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado peia contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

.necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei n^ 14.133, de 2021).

.17.7.2.' Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

■ correção.

17.7.3. .0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

' 17.7.4. Nò caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
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0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

defínidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

I aprimoramento das atividades da Administração.
-17.15. O. gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

; fiscalização e dogestão contrato.termosnos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
; 18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento GeraLda Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A'dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1.

19.

0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução.

Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a} responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observadoo teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

' 20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

^ circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

' 20.4. A nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação' das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

■ do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

’ 20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

, escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo.
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 24 de Julho de 2025

'jOSÉ BURNETT PfREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025
\J
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS 014/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRiÇÁO V. UNITÃRiOITEM MARCA QUANT. V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N^ da identidade do declarante)
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ANEXO IM - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 014/2025

N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025049/2025

OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível

para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.

Ri.

L0

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

de
.©

de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTiCtPANTE{S)

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de

Educação

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . /

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado , CPF ns . . -

O

PREÂMBULO

^ a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

^ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

origem ao Pregão Eletrônico

_, RESOLVE registrar os preços da

dedeAos

Gerenciadora ,, inscrita no CNPJ ns

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu

N'’{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei ns 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

documento obrígacional às partes.constituindo-se esta vinculativoATA eem

CLÁUSULA PRIMEIRA > DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento

parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de

Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ns 014/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovadoo preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurlanual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro Instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n5 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será Incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidosno edital ou no aviso de contrataçãodireta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nô 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por melo de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedoresremanescentescujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

justificada.devidamentedesdepretendida. que

CLÁUSULA TERCEIRA-REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidadesprevistaspara os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
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entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.do órgão ou da

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamentoou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.definidos apara

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocaráos licitantes ou fornecedoresque tiveramseu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciadorconvocaráos fornecedoresdo cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 “ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

2021.de

CLÁUSULA SEXTA ~ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n9

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no Item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto

2023.den2 11.462,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumentoconvocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do Instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedordo procedimentode contrataçãoem

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

partes.dasqualquerde

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos;

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimentoou descontinuidadede serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - 0 órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitosdo item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada Item e as demais condições

ofertadas proposta seguem:queassaona

Preço

Unitário
Preço TotaiQuantidadeUnidadeDescrição MarcaItem

i

dedePastos Bons - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 014/2025

/CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nã

Acelta(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Ns 014/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO CONTATOS N8 DOS ITENSFORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE

dedePastos Bons - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

/CONTRATO N9

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

J.

J.

OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$ í )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: _J /
L©

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . /

Logradouro Número , Bairro Cidade , Estado

Nome Responsável Contrante CPF ns . . -

JJJJ

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /_

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado.
Nome Responsável Contratado , CPF ns . .

O

O. FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...£0.

PREÂMBULO

, a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

^ em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1®

dedeAos

, inscrita no CNPJ n® .Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, i e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

de acordo com as especificações e condições

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade Valor TotalValor Unit.Item Descrição Marca Quant.

1

2

3

R$Valor Total

2.2 - No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários,fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

e encerramento emy__y.3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei n” 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n’ 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou Impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE {art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serio

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratadoa importânciacalculada pela última variaçãoconhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitlvo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - Ü CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

~ DÕfA'^ÕORl^E^ÃRU __ 7. --
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

[ FICHA:
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar 0 órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interessepara a boa execuçãodo ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado,de seus empregados,prepostosou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor {Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta. Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se Impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva.
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo Indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.s 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei ns 12.846, de l^ de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasacima descritas as seguintes sanções:

í) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", 'T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei ns 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, supiementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimentoou cumprimentoirregularde suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas V' a "W do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentecom a multa (art. 156,

§7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da AdministraçãoPública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xlt)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste Instrumentode contratoconstamno Termode Referência,

parte integrantedeste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n®

14.133/21.

Pastos Bons - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATADAPELA CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

NOME:NOME:
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 014/2025

PROC.N

/r
RUBRICA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.9

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento

parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada através

do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com

data de abertura agendada para 13 de Agosto de 2025 às 08:30.0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis

no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço

Portal Compras Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com. br/ e ainda no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

Pastos Bons - MA, 30 de Julho de 2025

:((J4.'ríL(yL Tlítu
Cândido Coelho de Sá Neto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Portaria n9 002/2024

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Q m EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas

Acessar Contratação

Ultima atualização 31/07/2025

Orgão: MUNICÍPIO DE PASTOS BONSLocal: Pastos Bons/MA

Unidade compradora: 33633 - Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Tipo: EditalAmparo legal; Lei 14.133/2021, Art. 28.1Modalidade da contrataçao: Pregão - Eletrônico

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Situação; Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP; 31/07/2025

Data de início de recebimento de propostas: 31/07/2025 12:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 13/08/2025 08:00 (horário de Brasília)

Fonte: BR ConectadoId contratação PNCP: 05277173000175-1-000026/2025

Objeto:

Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado do combustivel para as secretarias do

Município de Pastos Bons/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 7.889.000.00

HistóricoArquivosItens

Valor unitário estimado;QuantidadeDescrição :Número ■

R$ 7,00[COTA AMPLA CONCORRÊNClAl -

GASOLINA COMUM

2625001

R$ 7.00[COTA RESERVADA ME/EPPl -

GASOLINA COMUM

875002

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) -

OLEO DIESEL S-10 COMUM

R$ 6,885250003

n$ 6,88[COTA RESERVADA ME/EPPl - ÓLEO

DIESEL S-10 COMUM

1750004

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA! -

OLEO DIESEL S-500 COMUM

R$ 6,23750005

< >Págirra: i1-5 do 6 iten?Exibir. 5

)c < Voltar

1/2hnp*//pncp-0Ov.br/»pp/eait«i*/06277173000175/2025/26'>windowld=8 b7



Ponal Nacional de Contraiaçóes Públicas31/07Í2025, 10:21

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é

o siíio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

E gerido pelo Contité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas um

colegiado deliberativo com suas airibuiçóes estabelecidas no Decreto n'’ 10.764.

do 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos leiativos

às contratações disponibilizadas riO PNCP por força da Lei rh' 14.133/2021 sáo de

estrita responsabilidade dos órgãos e eriticlades contratantes.

FOLHAS.
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PROC.N

J 0800 978 9001

RUBRICA
AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

/

.(aiji)

t i*: WrVft

lexto cíí«tin«Kio a e^iblçãc: de irsfotniâ‘;ci«s '■clacioiiatíi :i licença denso.
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO 5® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 160/2021

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N® 014/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 116/2025 - PROCESSO ADM. N» 2025046/2025. INEXIGIBILIDADE n° 009/2025

1

1

1

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA rOLHAS. N

PeT£RC£IRQS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA
PROC. N

RUBRICA

COMISSÃO PERMANENTE OE UCITAÇÃO

r
ERRATA EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 5® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 160/2021. PARTES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ n® 05.277,173/0001-75 e dO

outro lado a empresa J W CONSTRUÇÕES, CNPJ n® 08.676.027/0001-32 . DO

OBJETO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do qucintitativo inicial do
contrato n® 160/2021. DOS VALORES: RS 38.521,55 (trinta e oito mü quinhentos e
vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 da

Lei Federal n® 8.666 de 21 de junho de 1993. 02 de julho 2025. Jose Bumett Pereira
da Sítva Secretário Municipal de Administração.

w
r AVISO DE LICITAÇÃOk

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2025 A Prefeitura Municipal

de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará

realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei

Complementar n.® 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando

Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de
combustível para as secretarias do Município de Pcistos Bons/MA.. A sessão será

realizada através do Portal Comprais Pastos Bons. pelo endereço eletrônico

https://WMw.compraispastosbonsma.com.br/. com data de abertura agendada para 13

de Agosto de 2025 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no

Portal da Transpairéncia do Município pelo endereço www.pastosbons.ma.gov.br, ou
ainda

áttps.//www.compraispastosbonsma.com,br/ e ainda no
Portal Nacional de

kntratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA, 30 de Julho de 2025. Cândido

telho de Sá Neto. Agente de Contrataçâo/Pregoeiro

pelo endereço Portal Compras Pastos Bons

r^ EXTRATO DE CONTRATO^k

EXTRATO DE CONTRATO N® 116/2025, assinado em 08/07/2025. Objeto:
Contratação, de pessoa jurídica para fornecimento de Sistema de Alfabetização de

Jovens, /Adultos e Idosos, por meio do processo neuro linguístico e silábico por

letramento, incluindo plataforma digital em nuvem, material didático e Formação Inicia
e Continuada para professores alf^etizadores e coordenadores no Município de
PasB)S Bons/MA.. Processo Adminisbativo n® 2025046/2025. Modalidade:

Inexigibilidade n® 009/2025. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação Básica,
CNPJ n« 49.783.130/0001-37, CONTRATADO: EXECUTE SERVIÇOS E COMERCIO

LTDA. CNPJ n® 08.819.035/0001-69. Valor Global: R$ 517,500,00 (quinhentos e
dezessete mH e quinhentos reais). Vigência Inicial: 8 de Julho de 2025. Vigência Final:
8 de Julho de 2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA ■ Secretaria de Educação.
Pastos Bons • MA, 8 de Julho de 2025.

CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
1/2www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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www.pastosbons.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000

Pastos Bons - MA

Contato: (99) 98445-7122

www.dom.pastosbons.ma.gov.br

Assinado de forma

digital por MUNICÍPIO
DE PASTOS

BONS:05277173000175

Dados: 2025.07.30

22:40:41 -03’00'

município DE

PASTOS

BONS:0527717

3000175

a
CERTIFICADO DIGITALMENTÊ

E COM CARIMBO DE TEMPO
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ATOS E FATOS
%2J^:í MARANHÃO / R$ 2,50 OUTROS ESTADOS - ANO XXV - N“ 55508Sio Luís • MA, QulnU'Feira, 31 dt Julho de 2025

Projeto Movimenta Esporte e Lazer realiza

quatro dias de atividades em Bacabal

Dino se solidariza e elogia Moraes,

alvo de novas sanções dos EUA
PÁGINA 6PÁGINA 4

POLÍTICA:

Comitiva de senadores diz que abriu diálggo
com autoridades dos EUA™'

'‘NÓS nào temos como negociar porque a gente não é do Executivo, a gente é do Legislativo. O que fizemos foi abrir canais e caminhos para que

essa relação pudesse ser azeitada e, com isso, facilitar na frente novas tratativas de diálogo”, afírmou o senador durante entrevista coletiva em

Washington, capital norte-americana

Estados Unidos

compram 8% de todo

0 petróleo exportada

pela Petrobras
PAGINA S

Polícia Civil

apreende veículos
de luxo e bens de

influenciadores

investigados por

promover jogos de
azar em São Luís

Mulheres representam 60% das inscrições
no Enem2025

PÁGINA 8

PÁGINA 7

Saúde discute

plano de

respostas a

mudanças
climáticas

Reuniões preparatórias do

XVI Consepre discutem integração

administrativa e comunicação

institucional dos TJs
PÁGINA 2

PAGINA 4
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830.698.363-72. Matões - MA, 06 de junho de 2025. Publique-se, Rafael

Guimarães Viana - Procurador Geral do Município.

0 exercício de 2025. PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL

DE MATOES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADO: ZACARIAS DA SILVA SANTOS. VALOR GLOBAL: R$

9.100,OOÍnove mil e cem reais), DATA DA ASSINATURA: 12/06/2023.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal

nc art. 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações

posteriores. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0211-Fundo Municipal de

Assistência

Publicado por: PATRÍCIA DE OLIVEIRA MELO

Código identificador: c59ee413cd31d6c291d58573a2366197

Programática:Social-FMAS;

08.244.2019.2067.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DO CRAS, NATUREZA DA DESPEZA: 3.3.90.36.15 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA, Locação de imóvel.
SIGNATÁRIOS: Prefeitura Municipal de Matões/ Secretaria Municipal de

Assistência Social, CNPj: 20.120.271/0001-98, por seu representante

Ana Paula vieira Silva - Secretária Municipal de Assistência Social e

ZACARIAS DA SILVA SANTOS, pela contratada CPF nc 053.690.893-10

Matões - MA, 12 de julho de 2025. Publique-se, Rafael Guimarães Viana

- Procurador Geral do Município.

Funcional
PREFEITURA MUNICIPAL DEMIRADOR

- ■ ■ ■ ‘ —

OH)■ps
PORTARIA N. 074/2(061:0. N

RUBRIC; ... .

Dispõe sobre a designação de Fiscal para contrato da Secretaria

Municipal de Administração e Finanças de Mirador-MA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE MIRADOR/MA, no uso de suas atribuições

estabelecidas no Artigo 95, II da Lei Orgânica do Município de

Mirador/MA, no Decreto n® 005 de 18 de janeiro de 2021 que dispõe

sobre a delegação de ordenação de despesa e em cumprimento ao

disposto no art. 58, inciso III c/c art. 67 da Lei 8.666/93,

Publicado por: PATRÍCIA DE OLIVEIRA MELO

Código identificador: f6de06cl23c46dca7al431fB383c886b

EXTRATO DO CONTRATO NS 251/2025, PROC. ADM. N»

06.114.087/2025 • DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 67/2025
RESOLVE:

Art.l® Fica designado o servidor RAMON ZILMAR POMPEU OLIVEIRA,

CPF n® 053.394.783-94, para exercer a função de Fiscal do Contrato

n® 016/2025 firmado entre o Município de Mirador/MA e a empresa

BSC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N*

04.750.207/0001-34. para a prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva em prédios públicos próprios do município,

locados e/ou conveniados da administração municipal, sob demanda da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do município de

Mirador/MA.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES

CNPj: 06.114.631-0001-18

PROC. ADM. N®EXTRATO DO CONTRATO N® 251/2025

06.114.087/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 67/2025. OBJETO:

Locação de um imóvel para instalação e funcionamento do PROGRAMA

CREAS. PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES/

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADA;

IGLESES PINHEIRO BRANDÃO. VALOR GLOBAL: R$ 7.000,00 (sete mil
Art.2® O Fiscal deverá acompanhar a execução do referido contrato,

observando o cumprimento de todas as cláusulas contratuais e

editalícias. bem como na legislação de regência dos contratos

administrativos, buscando sempre os resultados mais satisfatórios ao

interesse público.

reais). DATA DA ASSINATURA: 12/06/2025. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

07(sete} meses. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® art. 74, inciso V,

da Lei Federal 14,133/2021 e suas alterações posteriores, UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA: 0211-Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS;
Funcional Programática: 08.244.2018.2066.0000 -MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO CREAS, NATUREZA DA DESPEZA:

3.3.90.36.15 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA,

Locação de imóvel;. SIGNATÁRIOS: Prefeitura Municipal de Matões/

Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ; 20.120.271/000 1-98,

•por seu representante Ana Paula vieira Silva - Secretária
Municipal de

Assistência Social e Igleses Pinheiro Brandão, pela contratada CPF n®

795.275.073-91, Matões - MA, 12 de julho de 2025. Publlque-se, Rafael

Guimarães Viana - Procurador Gerai do Município.

Art.3® O Fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art.4® O Fiscal deverá comunicar imediatamente o Secretaria

Municipal de Administração e Finanças para tomada de providências

que ultrapassarem sua competência, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

Publicado por: PATRÍCIA DE OLIVEIRA MELO

Código identificador: b05d997d92d68101f258be245clb02a7 Art.5® Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, gerando

seus efeitos administrativos a partir da entrega da cópia integral do

contrato ao fiscal designado.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N® 21/2025,

PROC. ADM. N® 06.114.039/2025- INELEXIBILIDADE N® 30/2025
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
MIRADOR, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES

CNPJ: 06.114.631-0001-18

JOSINETE RODRIGUES DA COSTA

Secretária Municipal de Administração e Finanças
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N® 21/2025,

PROC. ADM. N« 06,114.039/2025- INELEXIBILIDADE N® 30/2025.

OBJETO: Locação de um imóvel para instalação e funcionamento do

PROGRAMA CREAS, de interesse da Secretaria Municipal de

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARTES: Locatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE

MATOES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Locador:

Isamar Moura Nunes Brandão. FUNDAMENTO LEGAL: art. 137, inciso I

c/c artigo 138, II da Lei 14.133 de 2021, de 1® de abril de 2021. DATA

DA ASSINATURA: 06/06/2025. - Secretário Municipal de Assistência

Social e Isamar Moura Nunes Brandão pela contratada CPF n®

Publicado por: DEU5EVAN PEREIRA DE BRITO

Código identificador: 4f2668c5bble7cf7619aa3200b2ed7fa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2025

www.famem.org.brCEPriFlCAa) DtWÂLMÊNTE
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 014/2025 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.^ 14.133/2021 e

suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item,

objetivando Registro de preços para contratação de empresa para o

fornecimento parcelado de combustível para as secretarias do

Município de Pastos Bons/MA.. A sessão será reaiizada através do Portal

Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico

https;//www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura

agendada para 13 de Agosto de 2025 às 08:30. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo

endereço www.pastosbons.md.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal

Compras Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e

ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Pastos Bons -

MA, 30 de julho de 2025. Cândido Coelho de Sá Neto. Agente de

Contrataçào/Pregoeiro

eventual aquisição de medicamentos. O edital encontra-se no Portai

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal

eletrônico https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Informações pelo

e-mail licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 30 de julho de 2025.

Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identificador: 419ccddc20c2bc9edeeb7f7b7389d204

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGtBILlDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO A LOCAÇÃO IMÓVEL,
NA FORMA DA LEI NS 14.133/2021, DA DESPESA CONSTANTE

NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NS

0000000696/2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 9501b7f7bl5092ab935f0fa80fbef84d Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de

Inexigibilidade de Licitação, na forma da lei n”. 14.133/2021, visando a

locação de imóvel localizado na Rua do açude S/N, Povoado São José da

Mata, Zona Rural de Pio XII-MA, para funcionamento do reforço escolar

do programa "ELEVA PIO Xll" da rede municipal de educação no

povoado São José da Mata do município de Pio Xtl/MA, conforme

despesa constante no autos do Processo Administrativo n®

0000000696/2025,

EXTRATO DE CONTRATO N® 116/2025 ■ PROCESSO ADM. N®

2025046/2025. INEXIGIBILIDADE N® 009/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 116/2025, assinado em 08/07/2025. Objeto:

Contratação, de pessoa jurídica para fornecimento de Sistema de

Alfabetização de Jovens, Adultos e Idosos, por meio do processo neuro

linguístico e silábico por letramento, incluindo plataforma digital em

nuvem, material didático e Formação Inicial e Continuada para

professores alfabetizadores e coordenadores no Município de Pastos

Bons/MA.. Processo Administrativo n® 2025046/2025. Modalidade:

Inexigibilidade n® 009/2025. CONTRATANTE: Fundo Municipal de

Educação Básica, CNPJ n® 49.783.130/0001-37, CONTRATADO: EXECUTE

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ n® 08.819.035/0001-69. Valor

Global: R$ 517.500,00 (quinhentos e dezessete mil e quinhentos reais).

Vigência Inicial: 8 de Julho de 2025. Vigência Final: 8 de Julho de 2026.

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secretaria de Educação. Pastos

Bons - MA, 8 de Julho de 2025.

i31FOLHAS. N—

Pio XII/MA, 30 de julho de 2025.
PROC. N-

Firmo José de Andrade Neto

Secretário Municipal de Educação RUBRICA

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHAES

Código identificador: 183a3f70de8e8da3a9acbflda0f6607c

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 042/2025

MDOI 00 Miocesio DE OftIGEM

3nSCT555ÃÕMB3?TCT^ t6òòòòòéitnt!i4
noCESSO OE CONHUTAÇAO K\nQ2S **

tvicuttr n^cer>»is e hospitalares e laaorMCnftis AMndVAs

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 81bbbl6d2049483c2b29946da90c55fl
ICOAJOiOf

üsTõgêmSõãõõr

Jtjro

li 62 100 00 t OOft-MeíAio* TOT»i «eosnuDO

dtijlhcatioTiIXKHOA MCUL

ilCENCUFlMAL'EXTRATO DO 5® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 160/2021

)*0O» 00 6«6*0 MMMCUOOU

EXTRATO DO 5® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 160/2021. PARTES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS. CNPJ n® 05.277.173/0001-75

e do outro lado a empresa J \A/ CONSTRUÇÕES, CNPJ n®
08.676.027/0001-32. DO OBJETO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por

cento) do quantitativo inicial do contrato n® 160/2021. DOS VALORES:

R$ 38.521,55 (trinta e oito mil quinhentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e cinco centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 da Lei

Federal n® 8.666 de 21 de junho de 1993. 02 de julho 2025. Jose

Burnett Pereira da Silva Secretário Municipal de Administração.

17.522.972/000)48>«<r«taria Muric>p4l de 54uoe :npj40ME

tua Senédo' VtonAO Freire, Ss UURRO lewo.OGiUOOUftO

Aarahh&oiSTAOOXAO£ Xll

)16 974.0U-T6van de Paiva do Vale Se9undo yf:16«É5ENTANT1.

UÕÕTDÔiÕtfÃãMÜÕ

JRASl HOÍP Pftãbütõs MEOICÒ^
HOSPfTAíAKES LTDã

:pf/cNPj 15.377.S01A00149LAZÃOVXiAt

iAOFtUNQSCD■Momtço LVEWQÃAWAJAWStW. 1040 lAMRO

ÁértriãòihoUH 'ÇTAOO

>drwAStta<»P^t»f»S>>hcsp.(98) 322MU6 :-MAIL.:ONTATO.

)7MlS.90)-7244rtene P4n« :pf

Pio Xll - MA. 9 de Julho de 2025
Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: dfd7cle6a3c8eb6389ec0a5c2c8b24b6
ASSINATURA

PELA GERENCIADORAPREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇAO

Ivan de Paiva do Vale Segundo
Secretário Municipal
PORTARIA N* 006/2025

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2025. A

Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que fica adiada para o

dia 06/08/2025, às 09:00h (horário de Brasília), a realização do Pregão

Eletrônico n® 46/2025, cujo objeto é o registro de preços para futura e

www.famem.org.br 48/124
E COXUARIMBO DE TEMPO
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Fies 2025: estudantes devem

complementar cadastro até sexta

AVISO DE ADIAMENTO - CONCORRÊNCIA PUBLICA N"

001/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 001/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MA.

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação;
BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021 e suas alterações. TIPO:
Menor Preço Global; OBJETO: Contratação de empresa es

pecializada para a execução da obra de construção de unidade

escolar padrão FNDE com 9 (nove) salas de aula. no mu

nicípio de Aldeias Altas/MA. LOCAL/SITE: https://compras.
m2atecnologia.com.br/; Marcado para o dia: 30 de julho de

2025 as 03:00hs (Oito horas), Será ADIADO para 14 de agos

to de 2025, as OS:OOhs. O edital e seus anexos, poderão ser

obtidos nos endereços eletrônicos htips://compras.m2aIecno-
logia.com.br - https://aldeiasaItas.ma.gov.br e hltps://www.
gov.br/pncp/pt-br; e Informações pelo E-mail: cplaldeíasal-
tas@gmail.com ou no endereço: Avenida Joao Rosa, S/N,
Centro. Aldeias Altas • MA. No horário das 8h (oito horas)

às I2h (doze horas). Em nenhuma hipótese haverá entrega de

edital fora do horário previsto neste aviso de licitação.
Aldeias Altas, 29 de julho de 2025.
AGENTE DE CONTRATAÇÃO CPL: Livia Regina Ro
drigues Serra

taçáo da insctição, até sexta-
-feira este candidato ainda

poderá solicitar a contratação
de finandamento de até 100%

dos encargos educacionais

cobrados pela instituição de

ensino superior.

Prótdmos passos
Após a etapa da comple-

mentação das informações
da inscrição, os estudantes

devem comprovar as Infor

mações dedaradas no ato da
inscrição, por entrega defoima
física ou digital, em até cinco
dias úteis, junto à Comissão
Permanente de Supervisão e
Acompanhamento (CSPSA)
da instituição de ensino supe

rior em que foi pré-seledonado.
Se a documentação for

aprovada, o próximo passo é
a validação das informações
em um agente financeiro em
até dez dias, contados a partir
do terceiro dia após a validação
da inscrição pela comissão da
faculdade.

Somente após a apro
vação do banco, poderá ser
formalizada a contratação do
finandamento.

Vagas

Ao todo, 0 programa rece

beu 276.140 inscrições, com

total de 111.402 inscritos. Cada

candidato pôde se inscrever

em até três opções de curso
de ensino superior.

Neste ano, o MEC está
ofertando mais de 112 mil

vagas para o Fies, somadas
ás oportunidades do primeiro
e do segundo semestre. Para
esta edição, são 74,5 mil vagas
ofertadas.

Lista de espera
O Fies etm chamada única

e lista de espera. Aqueles que

náo foram aprovados na cha
mada única estão automatica

mente na lista de espera, cuja

convocação será feita entre 5
de agosto e 19 de setembro.

O MEC fará novas convo

cações. por meio da lista de
espera, para preenchimento
de vagas que, eventualmente,
náo foram ocupadas pelos
pré-selecionados na chamada
regular.

As convocações mediante

a lista de espera ocorrerão
entre 5 de agosto e 19 de se

tembro. Na página do Fies, a
complementação da inscrição
dos pré-seleoonados em lista
de espera deverá ser feita em
até três dias úteis após a data
da convocação.

Os pré-selecionados na
chamada regular do segundo
semestre de 2025 do Fundo

de Financiamento Estudantil

(Fies) deverão complementar

a inscrição a parêr desta quar

ta-feira (30). O prazo termina
às 23 horas e 59 minutos de

sexta-feira (1“) (horário de
Brasília).

A lista dos alunos sele

cionados, que foi divulgada
na teiça-feira (29), pode ser
acessada no Portal Único de

Acesso ao Ensino Superior,
com login pelo portal Gov.br.

O programa do Ministério
da Educação (MEC) concede
financiamento a estudantes

rsos de graduação em
ições de educação su

perior privadaspartidpantes do
Fies e com avaliação positiva
no Sistema Nacional de Ava

liação da Educação Superior
(Sínaes).

Complementação das in
formações

De acordo com o edital do

Fies 2025, os candidatos pré-
-selecíonados deverão acessar

complementar as informações
solicitadas diretamente no sis

tema Res Seleção.

O candidato que se ins

creveu para vagas destinadas

ás pessoas com deficiência
(PCD), deverá comprovar sua
situação com laudo médico
atestando a espécie e o grau
da deftciència, com expressa
referência ao código corres

pondente da Classificação
Internacional de Doença (CID).

Caso a comissão da facul-

datfe privada identifique erros
ou inconsistências referentes

às informações prestadas, a
instituição de ensino superior
poderá exigir a apresentação
de documentação comple
mentar.

Fies Soda!

Metade das vagas é reser
vada ao Fies Sodal, ocupada

por candidatos com renda
familiar per capita de até meio
salário minimo (R$759.00 em

2025), inscritos no Cadastro

Único para Programas Sociais
do governo federal (CadÚnico).

Para este candidato pré-
-selecionado à vaga do Fies

Social, está dispensado da
comprovação da ernda fami
liar. No entanto, deve compa
recer à comissão da faculdade

privada para validação das
demais informações.

No período da complemen-

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 014/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna públi
co para o conhecimento dos interessados, que fará realizar,
sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteri
ores, da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras normas

aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivan
do Registro de preços para contratação de empresa para o

fornecimento parcelado de combustível para as secretarias do

Município de Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada at

ravés do Porta! Compras Pastos Bons. pelo endereço eletrôni-

https://www.compraspastosbonsma.eom.br/, com data de
abertura agendada para 13 de Agosto de 2025 às 08:30. O

edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município pelo endereço www.pastosbons.
ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos
Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Pastos

Bons - MA, 30 de Julho de 2025. Cândido Coelho de Sá Neto.

Agente de Contratação/Pregoeiro

m

CO

Reinaldo Kazufumi Yokoyama, CPF n® 880,390.059-49, tor

na público que REQUEREU da Secretaria de Estado do Meio

Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA, a Renovação de

Licença Única Ambiental - ReLUA para a atividade Agrossíl-
vipastoril, conforme processo SEMA n® 25070038110/2025,
localizado na Fazenda Canada, Zona Rural, município de São

Raimundo do Doca Bezerra/ MA.Mulheres representam 60% das

inscrições no Enem 2025
SUPERIOR INDUSTRIES DO BRASIL LTDA

CNPJ: 45.561.404/0003-54

Torna público que REQUEREU junto à Secretaria Municipal
de Meio Ambiente - SEMMAM a Renovação da Licença de

Operação para atividade de fabricação de máquinas, equi

pamentos e aparelhos para transpones e elevação de cargas,

peças e acessórios. Localizado na Av. Engenheiro Emiliano
Macieira, n® 15, Bairro Maracanã, no município de São Luis-

MA. Conforme o Processo de n° 26101,001671/2025.

são concluintes do ensino

médio neste ano.

Já os estudantes do

ensino médio que ainda
não concluiram esta etapa
de ensino em 2025 somam

1.030.163 estudantes que

farão 0 Enem para testar
seus conhecimentos, co

nhecidos como treíneiros.

Outros 80.949 candida

tos não cursam nem com

pletaram 0 ensino médio.
Isentos

Das 4.811.338 inscri

ções confirmadas, a maio
ria (3.049.710) foram de
candidatos que tiveram
direito à gratuidade da taxa

de inscrição, por exemplo,
os concluintes do ensino

médios de escolas públi
cas. Outros 1.761.628 de

candidatos pagaram a taxa

de inscrição de R$ 85.
O Inep explica que es

ses dados do painel Enem
2025 são autodeclarató-

rios e que as informações

disponibilizadas pelo Inep
servem como base para a

sociedade; organizações
da sociedade civil; gesto

res educacionais; pesqui

sadores e imprensa, para

promover a transparência
do exame.

As mulheres são maio

ria entre os inscritos no

.^^me Nacional do Ensino
^Hio de 2025 (Enem), o
que corresponde a 60,06%,
enquanto os homens re
presentam 39,94%. Os
dados constam no Painel

Enem 2025, divulgado

pelo Ministério da Educa
ção (MEC) e 0 Instituto
Nacional de Estudos e

Pesquisas Educacionais
Anisio Teixeira (Inep), nes
ta quarta-feira (30)

Aplataforma online per
mite 0 acesso aos núme

ros gerais dos 4.811.338
inscritos confirmados nes

ta edição do exame. Em
2025 houve o aumento

de 11,63% no número de

candidatos em relação ao

ano passado e de 20% em
relação a 2023.

Raça e cor
Conforme dados da

ferramenta relativos à raça
e/ou cor dos candidatos —

declarada no momento de

inscrição - a maioria deles
se reconhece como par

dos (2.146.184), seguido
de brancos (1.903.041) e

pretos (603.104).
Outros 67.203 candida

tos se consideram amare-

CÉSAR LUIS WEBBER. CPF n® 335.977.150-87. torna pú

blico que RECEBEU da Secretaria de Estado de Meio Am
biente e Recursos Naturais, a Renovação da Licença Ünica

Ambiental (ReLUA), para atividade Agrossilvipastoril na

FAZENDA SANTA CRUZ (CANTO DOS NEGROS), silu-
ada no município de
25020030321/2025.

maiores de 60 anos são

109.779 inscritos.

A predominância da
faixa etária de 17 anos é

esperada, pois é a idade
em que muitos estudantes
concluem o ensino médio e

buscam acesso ao ensino

superior.
Neste ano, além do

Enem ser uma porta de

entrada para o ensino su
perior, o exame também
pode ser usado para obter
a certificação de conclu
são do ensino médio para

pessoas com 16 anos com

pletos na data da primeira
prova de cada edição do
exame.

Ensino médio

Do total de 4.611.338

inscritos no Enem 2025, o

total de candidatos que já
concluiram o ensino médio

é de 1.868.636.

Enquanto que 1.811.524

los e 37.489 se declararam

indígenas.
Mais de 54,3 mil parti

cipantes náo fizeram a au-
todeclaração étnico-racial.

Idade

Sobre o perfil etário
dos participantes, aqueles
na faixa dos 17 anos con

centram 0 maior número

de candidatos (1.081.120

inscritos).
Em seguida, figuram

os candidatos de 19 anos,

com 1.009.166 pessoas.

Na terceira posição,
aparece o grupo que tem
16 anos de idade ou me

nos, com 678.122 inscri-

Brejo/MA, conforme processo n®

FERTGROW S.A-, inscrita no CNPJ n° 14.267.717/0001-09,
toma público que requereu, da Secretaria Estadual de Meio

Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Licença de Insta

lação - LI para implantação de um novo ponto de carregamen
to de fertilizantes da Fábrica Fengrow, localizada na cidade

de São Luís/MA. conforme dados constantes no processo n®

25070054805/2025.

tos.

Entre 21 e 30 anos, são
315.035 candidatos. Os

adultos de 31 a 59 anos

somam 305.191 inscritos.

Enquanto que os que têm
20 anos chegam a 229.189

inscritos. E por fim, os
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PORTARIA N° 136/2025-GAB
RUBRIC>^

REVOGA A PORTARIA N.° 28/205-GAB, E

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÀO/PREGOEIRO DA EQUIPE DE
APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição

do Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e demais

disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de

contratação;

RESOLVE:

Art. 1° Ficam NOMEADOS os servidores abaixo especificados para executarem as

atribuições descritas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

DA NOMEAÇAO DO AGENTE DE CONTRATAÇAO/PREGOEIRO
1° CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO, CPF: 024.611.661-70

DA NOMEAÇAO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇAO E EQUIPE

DE APOIO

Art. 2° Ficam NOMEADOS para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE de Apoio nos termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores:

1° ROBSON CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.683-65, PRESIDENTE

2° AUSHERLY RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPF: 354.781.793-53, MEMBRO

3° WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA, CPF: 023.679.993-25, MEMBRO

Art. 3° As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes

às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° 06 de 27 de março de 2023.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos desde

02/05/2025, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos nove dias do
mês de maio de 2025,

Assinado áe forma digital poi £NOQUE FERREIRA MOTA
NETO-J367S023320

DM c4R. o-ICP4tasll. ou-CertIflcado Digital Pf A1.

ou«VideoconfrrrrKia. ou*27&42At70(XI1$8, ou«AC SyngulailD
MulOpla, cn-ENOQUE FERREIRA MOTANnOi3367S023320
Dados: 202S.OS.O9 1 l:33J0 -03'00'

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmaii.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

-* PASTOS BONS
rubrica

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAOUnidade Gestora;

Tipo de Disputa;

Tipo de Lance:

Data Disputa;

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances;

Objeto;

Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível para as secretarias do

Município de Pastos Bons/MA.

Às 08:30 horas do dia 13/08/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de

Apoio para este processo, designados pela PORTARIA N- 069/2023-GAB, de 29 de agosto de

2023 em atendimento às disposições contidas na Lei n- 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao

Processo n- 2025049/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n- 014/2025. O

encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando

as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do

cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n^ 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações

que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n- 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

Número do Processo 2025049/2025Aberto e Fechado

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas: 13/08/2025 08:00:00

Valor Unitário

Por Item13/08/2025 08:30:00

08/08/2025 08:00:00

Prazo Int. Recurso; 10 minutos0,0100

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

CNPJNome FantasiaRazão Social

11.333.172/0001-01POSTO ARCOIRISPOSTO ARCOIRIS LTDA
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N° 014/2025 RUBRICA

ÍLÕTES/ITEf^
ADJUDICADOSituação:

Descrição; [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GASOLINA COMUM

Quantidade: 262500

N° 0001

Valor: 1.837.500,00

Vencedor POSTO ARCOIRISLTDA Valor: 6,95011.333.172/0001-01

^ROPOSTAS INICIAIS
Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

11/08/2025 11 ;28:56 CLASSIFtCADPOSTO ARCOIRIS LTDA 7.000 1.837.500,000

jajÜsiFICAÇÃO
Situação ValorEmpresa

ADJUDICADO1 POSTO ARCOIRIS LTDA 6,950

^ISPUTA
Valor Empresa

POSTO ARCOIRIS LTDA

Data/Hora Lance

13/08/2025 09:34:16 6,950

7,000 POSTO ARCOIRIS LTDA13/08/2025 08:58:02
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N° 014/2025 RUBRICA

jlPTES/ITENS
Situação:

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - GASOLINA COMUM

Quantidade: 87500

612.500,00

Vencedor POSTOARCOIRISLTDA

0002 ADJUDICADO

Valor:

Valor: 6,95011.333.172/0001-01

Propostas iniciais
Empresa

POSTO ARCOIRIS LTDA

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro Situação

11/08/2025 11:29:28 CLASSIFICAD612.500,0007,000

ValorSituação

ADJUDICADO

Empresa

1 POSTO ARCOIRIS LTDA 6,950

PISPUTA
Data/Hora Lance Empresa

POSTO ARCOIRIS LTDA

POSTO ARCOIRIS LTDA

Valor

6,950

7,000

13/08/2025 09:34:23

13/08/2025 08:58:06
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N° 014/2025
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LOTES/ITENS

0003 Situação:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUM

ADJUDICADO

Descrição:

Quantidade: 525000

Valor: 3.612.000,00

Vencedor POSTO ARCOIRIS LTDA Valor:11.333.172/0001-01 6.470

^ROPOSTAS INICIAIS
Empresa

POSTO ARCOIRIS LTDA

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

11/08/2025 11:29:46 CLASSIFICAD6,500 3.412.500,000

IBlÂSSÍfÍCAÇÂÕ
Situação

ADJUDICADO

ValorEmpresa

6,4701 POSTO ARCOIRIS LTDA

^SPUTÃ
Empresa

POSTO ARCOIRIS LTDA

Data/Hora Lance Valor

13/08/2025 09:34:50 6,470

6,500 POSTO ARCOIRIS LTDA13/08/2025 08:58:08
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2025

PROC.N'-^

RUE;

^OTES/ITENS J

N° Situação:

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUM

Quantidade: 175000

1.204.000,00

Vencedor POSTO ARCOIRISLTDA

0004 ADJUDICADO

Valor:

Valor: 6,47011.333.172/0001-01

^OPOSTAS INICIAIS

Empresa

POSTO ARCOiRIS LTDA

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

11/08/2025 11:30:02 CLASSIFICAD1.137.500,0006,500

pLASSIFICAÇÃO
ValorSituaçãoEmpresa

1 POSTO ARCOIRIS LTDA ADJUDICADO 6,470

^ISPUTA
Data/Hora Lance Empresa

POSTO ARCOIRIS LTDA

Valor

13/08/2025 09:34:57 6,470

6,500 POSTO ARCOIRIS LTDA13/08/2025 08:58:10
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N° 014/2025

[lotes / ITEl^
N° 0005 Situação:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM

ADJUDICADO

Descrição:

Quantidade: 75000

Valor: 467.250,00

Vencedor POSTO ARCOIRIS LTDA Valor:11.333.172/0001-01 6.210

I^ROPOSTAS INICIAIS
Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

11/08/2025 11:30:19CLASSIFICAD467.250,000POSTO ARCOIRIS LTDA 6,230

[CLASSIFICAÇÃO
Empresa

1 POSTO ARCOIRIS LTDA

Situação Valor

ADJUDICADO 6,210

^spÜta
Empresa

POSTO ARCOIRIS LTDA

Data/Hora Lance Valor

13/08/2025 09:35:09 6,210

6,230 POSTO ARCOIRIS LTDA13/08/2025 08:58:15
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N° 014/2025

j^)TES/lTEr^
N° 0006 ADJUDICADO

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM

Quantidade: 25000

Situação:

Valor: 155.750,00

Vencedor POSTO ARCOIRISLTDA Valor: 6,21011.333.172/0001-01

Propostas iniciais
Empresa

POSTO ARCOIRIS LTDA

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

11/08/2025 11:30;36CLASSIFICAD155.750,0006,230

IBLASSIFICAÇÂO
Empresa

1 POSTO ARCOIRIS LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

6,210

0ISPUTA
Empresa

POSTO ARCOIRIS LTDA

Data/Hora Lance Valor

13/08/2025 09:35:16 6,210

6,230 POSTO ARCOIRIS LTDA13/08/2025 08:58:17
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2025

jiENSAGENS
Data/Hora Origem Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/05277173000175/compras/2025/26

SENHORES LICITANTES: BOM DIA

Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico n*. 014/2025*
PMPB. Em nome da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, gostaria de agradecer a todos
pela participação.

Dentro de instantes, o Sistema estará aberto para lances.

Item

31/07 10:21 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto

13/08 08:30

13/08 08:32

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/08 08:34

13/08 08:42 Sistema Sessão pública aberta!

SENHORES LICITANTES: A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é

medida excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios de

inexequibilidade do preço.
SENHORES LICITANTES: pedimos cautela e responsabilidade com os lances ofertados. A

Administração não aceitará futuros pedidos de negociação de preços ofertados em sessão, e
poderá ser aplicado as sanções previstas em Lei.
SENHORES LICITANTES: antes de ofertarem seus lances verifiquem todas as cláusulas e

condições previstas no instrumento convocatório, pois, esta Administração exigirá do

proponente vencedor o cumprimento de todas as obrigações assumidas: alertamos para que

tomem atenção aos lances, cuidado para não lançar valores errados e que não contemplem a

contratação de acordo com as especificações dos materiais/serviços no edital, evitando com

isso contratempos futuros, considerando que a proposta financeira apresentada na Sessão

Pública de Pregão Eletrônico vincula o proponente ao seu integral cumprimento. Alertamos
que a aceitação dos materials/serviços se dará mediante a constatação do pleno atendimento

às exigências constantes do Edital. Espero também que os senhores representantes estejam

cientes das penalizações aplicadas no que concerne à inexecução contratual.
SENHORES LICITANTES: Peço-lhes que acompanhem a sessão deste processo licitatório

até que seja declarado como encerrado, pois conforme determina as condições do edital, o

licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções
administrativa.

SENHORES LICITANTES: Ressalto a responsabilidade das empresas pela fldedignidade dos
documentos anexados via sistema, uma vez que a constatação de indícios de fraude ou

falsificação poderá ensejar sanções de natureza administrativa e criminal.

Disputa do Lote/ltem 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GASOLINA COMUM aberta!

O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das

propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - GASOLINA COMUM abertal O

fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das

propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0003 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-10

COMUM aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUM

aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação

das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-500

COMUM aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0006 - (COTA RESERVADA ME/EPP] • ÓLEO DIESEL S-500 COMUM

aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação

das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

O lote/item n“ 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GASOLINA COMUM entrou em

TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os

fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O iote/item n“ 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - GASOLINA COMUM entrou em

TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os

fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUM

entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances

FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUM entrou

em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS

os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n“ 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM

entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances

FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O iote/item n” 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM entrou

em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS

os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do Iote/item n* 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO
DIESEL S-10 COMUM foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor

lance ( R$ 6,5000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no

minimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
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Cândido Coelho de

Sá Neto
13/08 08:48

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/08 08:49

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/08 08:50

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/08 08:51

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/08 08:52

Sistema 000113/08 08:58

0002Sistema13/08 08:58

Sistema 000313/08 08:58

0004Sistema13/08 08:58

Sistema 000513/08 08:58

Sistema 000613/08 08:58

Sistema 000113/08 09:13

0002Sistema13/08 09:13

Sistema 000313/08 09:13

Sistema 000413/08 09:13

Sistema 000513/08 09:13

Sistema 000613/08 09:13

Sistema 000413/08 09:17
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2025

Data/Hora Origem MensagemItem

FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0005 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO
DIESEL S-500 COMUM foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( R$ 6,2300 ) torão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no

mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.

FINALIZADO O TEMPO , os lances serio DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do iote/item n"* 0006 • [COTA RESERVADA ME/EPP] • ÓLEO
DIESEL S-500 COMUM foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( R$ 6,2300 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no

mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.

FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - GASOLINA

COMUM foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$

7,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3

fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO

O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS,
Fase de lances abertos do lote/item n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] •
GASOLINA COMUM foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( R$ 7,0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no

mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados,

FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fase de lances abertos do lote/item n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO
DIESEL S-10 COMUM foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor

lance ( R$ 6,5000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no

mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.

FINALIZADO O TEMPO , OS lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL
S-10 COMUM. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-10
COMUM foi 0 fornecedor com valor R$ 6,5000!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO
DIESEL S-500 COMUM. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-

500 COMUM foi o fornecedor com valor R$ 6,2300 !

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL
S-500 COMUM. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] • ÓLEO DIESEL S-500
COMUM foi 0 fornecedor com valor R$ 6,2300 i

Fim do tempo fechado do lote/item n® 0002 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - GASOLINA

COMUM. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n“ 0002 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - GASOLINA COMUM
foi o fornecedor com valor R$ 7,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0001 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • GASOLINA
COMUM. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n® 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GASOLINA

COMUM foi 0 fornecedor com valor R$ 7,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0003 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • ÓLEO
DIESEL S-10 COMUM. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0003 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-

10 COMUM foi o fornecedor com valor R$ 6,5000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Srs. Licitantes vencedores até o momento em atendimento aos itens 11 e 13 do edital e

conforme os itens 14 e 15 do termo de referência, solicito habilitação e proposta readequada
conforme seu último lance, a ausência do envio no prazo determinado acarretará a

Inabilitação/Desclassificação.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

POSTO ARCOIRIS LTDA, Documento: Proposta e Habilitação.. Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão

.ZIP. Data Limite para o envio: 13/08/2025 11:45:00

Documento enviado pelo fornecedor POSTO ARCOIRIS LTDA!

SRS. LICITANTES: A SESSÃO FICA SUSPENSA. RETORNAREMOS AS 14:00 DO DIA

CORRENTE. DE JÁ SINTAM-SE TODOS NOTIFICADOS,

Srs.Licitantes, boa Tarde!

13/08 09:18 Sistema 0005

13/08 09:21 Sistema 0006

Sistema13/08 09:21 0002

000113/08 09:21 Sistema

Sistema 000313/08 09:21

000413/08 09:22 Sistema

000413/08 09:22 Sistema

000513/08 09:23 Sistema

Sistema 000513/08 09:23

000613/08 09:26 Sistema

0006Sistema13/08 09:26

0002Sistema13/08 09:26

Sistema 000213/08 09:26

0001Sistema13/08 09:26

0001Sistema13/08 09:26

Sistema 000313/08 09:26

0003Sistema13/08 09:26

Sistema13/08 09:26

Sistema13/08 09:33

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/08 09:43

Sistema13/08 09:44

Sistema13/08 10:15

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto

Cândido Coelho de

Sá Neto

13/0811:04

13/08 14:06

Em instantes, retomaremos a presente sessão.

Fase de negociação do Lote/ltem n* 0001 ■ [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GASOLINA
COMUM encerrada.

13/0814:07

Sistema 000113/08 14:25
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2025

Data/Hora Origem Mensagem

o fornecedor POSTO ARCOIRIS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/llem n® 0001 -

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - GASOLINA COMUM.
Fase de negociação do Lote/ltem n" 0002 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - GASOLINA
COMUM encerrada.

O fornecedor POSTO ARCOIRIS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/llem n® 0002 -

[COTA RESERVADA ME/EPP) - GASOLINA COMUM.

Fase de negociação do Lote/ltem n“ 0003 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO
DIESEL S-1C COMUM encerrada.

O fornecedor POSTO ARCOIRIS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n* 0003 -

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUM.

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0004 - [COTA RESERVADA ME/EPP] ■ ÓLEO DIESEL
S-10 COMUM encerrada.

O fornecedor POSTO ARCOIRIS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0004 -

[COTA RESERVADA ME/EPP] • ÓLEO DIESEL S-10 COMUM.
Fase de negociação do Lote/ltem n° 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO
DIESEL S-500 COMUM encerrada.

O fornecedor POSTO ARCOIRIS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0005 -

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • ÓLEO DIESEL S-500 COMUM.
Fase de negociação do Lote/ltem n® 0006 • [COTA RESERVADA ME/EPP) - ÓLEO DIESEL
S-500 COMUM encerrada.

O fornecedor POSTO ARCOIRIS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0006 -

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 13/08/2025 14:35:29

SRS. LICITANTES: Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso,

operou-se a decadência do direito de recorrer administrativament e, nos termos previsto no
instrumento editalicio.

O Lote/ltem n® 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - GASOLINA COMUM foi

ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - GASOLINA COMUM foi

ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0003 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUM foi

ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0004 - (COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUM foi

ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0005 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM foi

ADJUDICADO.

O Lote/ltem n“ 0006 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM foi

ADJUDICADO.

SRS. LICITANTES: Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso,
operou-se a decadência do direito de recorrer adminístratívament e, nos termos previsto no

instnjmento editalicio.

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por Cândido Coelho de Sá Neto.

Item

13/08 14:25 Sistema 0001

13/0814:25 Sistema 0002

13/08 14:25 Sistema 0002

13/0814:25 Sistema 0003

13/08 14:25 Sistema 0003

13/08 14:25 Sistema 0004

13/0814:25 Sistema 0004

13/08 14:25 Sistema 0005

13/08 14:25 Sistema 0005

13/0814:25 Sistema 0006

13/08 14:25 Sistema 0006

13/08 14:25 Sistema

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/0815:00

13/0815:00 Sistema 0001

13/08 15:00 Sistema 0002

Sistema 000313/0815:00

13/0815:00 Sistema 0004

13/08 15:00 Sistema 0005

13/08 15:00 Sistema 0006

Cândido Coelho de

Sá Neto
13/0815:00

Sistema13/0815:01

||>R0P0NENTÊS
CNPJNome FantasiaRazão Social

POSTO ARCOIRIS 11.333.172/0001-01POSTO ARCOIRIS LTDA

posto-arcoiris @ hotmail.comContato: IRES MARIA GONÇALO DE (99)3555-1922

Cândido Coelho de Sá Neto/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

ROBSON CAVALCANTE DE BARROS/Equipe de Apoio

Ausherly Rodrigues dos Santos Mota/Equipe de Apoio
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PKOC. N'Portal de

PÀsfôs BONS Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Relatório de Economicidade

Edital

014/2025

Objeto

Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de
combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.

Data Abertura

13/08/25 08:30

Lote/ltem Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEconomicídade

0001 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GASOLINA COMUM

[COTA RESERVADA ME/EPP] - GASOLINA COMUM

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • ÓLEO DIESEL S-10 COMUM

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUM

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM

262.500,00

87,500,00

525.000,00

1.837.500,000

612.500,000

3.612.000,000

1.204.000,000

467.250,000

155.750,000

1.824.375,000

608.125,000

0,71 %

0,71 %

5,96 %

5,96 %

0,32%

0,32 %

0002

3.396,750,0000003

1.132.250,000175.000,000004

465.750,000

155,250,000

75.000,00

25.000,00

0005

0006

3,885 %7.582.500,000Total:R$ 7.889.000,000

Total Geral Previsto: 7.889.000,000

7.582.500.000Total Geral Finalizado;

3,89 %Economicidade Total:
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Compras
Pt

PA^ÓSBONS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N° 014/2025

|,PTES/ÍTEN"S
0001

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - GASOLINA COMUM

Quantidade: 262500

1.837.500,00Valor:

^^ROPOSTAS INICIAIS
SituaçãoData/Hora RegistroValor Unitário Valor TotalEmpresa

11/08/2025 11:28:56 CLASSIFICADAPOSTO ARCOIRISLTDA 1.837.500,007,00

^TES / ITEt^
0002

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - GASOLINA COMUM

Quantidade: 87500

612.500,00Valor:

pRQPOSTAS INICIAIS
SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

11/08/2025 11 -.29:28 CLASSIFICADA612.500,00POSTO ARCOIRISLTDA 7,00

lotés7“íténs

0003

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUM

N°

Descrição:

Quantidade: 525000

Valor: 3.612.000,00

PROPOSTAS INICiÃIS

SituaçaoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa
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Propostas Iniciais

N° 014/2025
--t#

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

11/08/2025 11:29:46 CLASSIFICADAPOSTO ARCOIRISLTDA 3.412.500,006,50

^OTES / ITENS
0004

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUMDescrição:

Quantidade: 175000

Valor: 1.204.000,00

pROPOSTAS M^AIS
^^mpresa SituaçãoData/Hora RegistroValor Unitário Valor Total

11/08/2025 11:30:02 CLASSIFICADA1.137.500,00POSTO ARCOIRISLTDA 6,50

^TES/ITB^
0005

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-500 COMUMDescrição:

Quantidade: 75000

Valor: 467.250,00

|»ROPOSTAS INICIAIS
SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

^■^OSTO ARCOIRIS LTDA
11/08/2025 11:30:19 CLASSIFICADA467.250,006,23

|,OTES í\TEm
0006

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM

N°

Descrição:

Quantidade: 25000

155.750,00Valor:

^ROPOSTAS INICIAIS
Empresa SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor Unitário
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Propostas Iniciais

N° 014/2025

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa Valor Unitário

11/08/2025 11:30:36 CLASSIFICADAPOSTO ARCOIRIS LTDA 6,23 155.750,00
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^ Portal de
mós BONS Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 014/2025

FORNECEDOR; POSTO ARCOIRIS LTDA 11.333.172/0001-01

LOTE/ITEM

0001 (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - GASOLINA COMUM

0002 [COTA RESERVADA ME/EPP) - GASOLINA COMUM

0003 (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUM

0004 [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓLEO DIESEL S-10 COMUM

0005 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM

0006 [COTA RESERVADA ME/EPP] ■ ÓLEO DIESEL S-500 COMUM

^bTD:6

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

262,500.00

87.500,00

6,950

6,950

1.824.375.000

608.125,000

3.396.750,000

1.132.250,000

465.750,000

155.250,000

0,71%

0,71%

5,96%

5,96%

0.32%

0.32%

525,000,00

175.000,00

75.000,00

25.000,00

6,470

6,470

6,210

6,210

VALOR TOTAL: 7.582.500,000
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CONSTITUIÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
“POSTO ARCOIRIS LTDAn

Pelo presente instrumento particular,

IRES MARIA GONÇALO DE SOUSA MOTA, brasileira, casado em regime de comunhão
parcial de bens. Empresária, nascido na cidade de Pastos Bons - MA no município do Estado do
Maranhão, em 15/10/1964, carteira de identidade n° 758.597 SSP/MA e CPF 278 789 453-49,
residente e domiciliada na Rua dr Adraiias, n° 63 - São Jose - Pastos Bons - Ma, CEP n° 65.870-
000,

CELSO GONÇALO DE SOUSA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens.
Empresário, nascido na cidade de Pastos Bons - MA, no município do Estado do Maranhão, em
26/06/1957, portador da Carteira de Identidade n° 290.186 SSP/MA e CPF 095.049.403-82,

residente e domiciliado na Rua 22, n° 15 - quadra 01 - Calhau, São Luís - MA., CEP n° 65.071-
380.

resolvem de comum acordo constituir uma sociedade empresária sob as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA 1* - a Sociedade girará sob o nome empresarial; POSTO ARCOIRIS LTDA, e
terá como nome de fantasia “POSTO ARCOIRIS

CLAUSULA 2* - A sociedade terá sua sede na Avenida Domingos Sertão, n® 2007- Centro,
CEP n® 65.870-000, Pastos Bons - Ma

CLÁUSULA 3* - O objetivo Social será:
- comercio varejista de combustíveis para veículos automotores.

- comercio varejista de lubrificantes.

- comercio varejista de gás liquefeito - GLP.
- serviços de lavagem, lubrificação e polimentos de veículos automotores,

- comercio a varejo de pneumático e câmeras de ar.
- comercio aGcadista de lubrificantes.

- transporte rodoviário de produtos perigosos
-comercio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriormente (aditivos de combustíveis e lubrificantes)

CLÁUSULA 4* - O capital social será de: R$ 200.0004)0 (duzentos mÜ reais) dividido em
200,000 (duzentas mil) quotas no valor de RS 1,00 (hum real) cada uma, que vai neste ato
mtegralizadas em moeda corrente do País pelos sócios, assim distribuído:

SÓCIOS: TOTAL

100.000,00

QUOTAS VALOR
100.000Ires Maria Gonçaio De Sousa Mota 14N>

Cdso Gonçaio De Sousa 100.000 IjQO 100.000,00

200.000,00TOTALIZANDO 200.000 1,00
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ÚNICO - A responsabilidade dos sócios é restrita à importância total de suas quotas, mas todos
respondem solidanamente pela mtegralízaçãc do Capital Social, (art. 1 _052, CC/2002)

CLAUSULA 5” - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 6* - A sociedade miciará suas atividades na data da assinatura deste contrato e sua

duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA 7* - A administração da sociedade será exercida pelos sócios IRES MARIA

GONÇALO DE SOUSA MOTA E CELSO GONÇALO DE SOUSA, que assinarão

isoladamente ou em conjunto, e que se incumbirão de todas as operações e representarão a

sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudiciahnente, em

ficando dispensado da prestação de caução, (art 997, VI; 1,013,1.015,1064, CC/2CX)2)
órgãos públicos e pnvados.

CLÁUSULA 8* - O uso da firnia será feito pelos sócios, isolado ou em conjunto e exclusivamente

da própria sociedade, sendo vedado a utilização da denominação social em avais, fiançaspara uso

e abonos estranhos as finalidades sociais.

CLÁUSULA 9* - Os sócios terão direito de uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, em

valor a ser fixado a cada mês de janeiro de cada novo ano e vigente por todo o exercício.

CLÁUSULA 10* - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do mventário, do
balanço patrimonial e do balanço de ersultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002)

ÚNICO - A Criténo dos sócios e no atendimento dos mteresses da própna sociedade, o total ou

parte dos lucros, poderá ser destinado à formação de reserva de lucros ou então, permanecer em

lucros acumulados para futura destmaçào.

CLÁUSULA 11* - Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão admmistrador(es) quando for o caso. (art. 1.072 e 1.072,

§2°eart. 1.078 CC/2002)

CLÁUSULA 12* - As quotas são mdivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfendas sem o

expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito de

preferência ao sócio que adquiri-las, no caso de algum quotbta pretender ceder as que possuírem,
(art. 1.056, CC/2002)
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CLÁUSULA 13* - No caso de um dos sócios desejar reíirar-se da sociedade, devera notificar
outro, por escnto. com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres lhe serão erembolsados
na modalidade que se estabelece na cláusula seguinte deste ii«stru«ntínto

o

CLÁUSULA 14* - No falecimento de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida ou extinta,
cabendo ao outro sócio ermanescente determinar o levantamento de um balanço especial na data
do falecimento ocomdo. Os herdeiros do pré-morto deverão, em 90 (noventa) dias da data do
balanço especial, manifestar a sua vontade de serem mtegrados ou não á mesma sociedade,
recebendo os direitos e as obrigações contratuais do pré-morto, ou então erceberão todos os seus

haveres apurados até o balanço especial era 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a
primeira após 90 (noventa) dias da data do balanço especial, (art. 1 028 e ait. 1.03! CC/2002)

CLAUSULA 15* - Os sócios administradores declaram sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por cnme falimentar, de prevancação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as erlações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, §

CC/2002).

CLÁUSULA 16* - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato,
serão supridas ou resolvidas cora base no Decreto 1800/96 DNRC, Lei 10.406 de 10 de Janeiro de

2002, noutras disposições legais que forem aplicáveis

CLAUSULA 17* - Fica eleito o foro da comarca de São Luís, capital do estado do Maranhão para
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que
seja.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumpnr o presente contrato, assinando-o em três vias de igual teor, com a pnmeira
via destinada a ergistro e arquivamento na Junta Comercial do Estado.

Pastos Bons -MA. 09 de Outubro de 2009
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

aOVERWO DG H' "'

FÁCIL mabamhAO'
^ •> > GO\’6BNC 00 I
FACIt kamnhAo

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CeniFicamos que as infDrmaçdes abaixo constam dos documenios arquivados

nesta Junta Comercial e sào vigentes na dala da sua expedição.

Nome Empresarial: POSTO ARCOIRIS LTDA-ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2302404867

Último Arquivamento Número;
Data: 07/01/2021

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária LimitadaNIRE:

21200688771

CNPJ:

11333172000101

Arquivamentos solicitado:

Alo:Data;Número:

ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA29rl(V20092l»90SBt7&a

Esta certidão íoi emitida pela Junta Comerciai em 10/01/2023, às 13:43:43 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no http5://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código X3UBGZU1.

If

MAC2302404867

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e tidrTféftiÔ.Exleaol 5 l

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio , .
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MAl^Af^HÃO: t

JOgriA CaaftCXAL &0 CmDO DO HAKAMHÀ^

'I
[ II ll

«

• •

• •• • •• « • ••

09/058176-8

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO

A Sodedade POSTO ARCOIRIS LTDA, estabelecida na AVENIDA DOMINGOS

SERTÃO. 2007. CENTRO, PASTOS BONS. MA, CEP: 65.870-000, requer a Vossa Senhoria
o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

PASTOS BONS - MA, 09 de Outubro de 2009.

h

O/Q

Sódc/ IRES MArA GOKlÇALO DE SOUSA MOTA ^ Sócio: (CELSO GONÇAlíÓ^D^OU
/

Para uso exclusivo da Junta Comercial;

. - ír-: <

1'JUCEMft

I .

jUNUCOUPtClALDOESTAOÚSOMARAHHAO
CERnfCOOREGlSTRO^^I^^O^ Bf*»
SOfl o NUMERO- 20080581 ?S8
Ptrtooelo, 0aO68í78-8

E>T<)rw821 200688771
POSTO ARCOIRfS LTDA

DEFERIDO EMr$'7 ! 10 ! 0 .

1

tl'Jl

gytaf ÓO
MercanVjuigadc^í

Registro
r*fli W .AC029303OAfON

BECJreriPO QEAAV

JT

t

08/03/2006http://www.dnrc gov.br/Servicos_dnrc/fonn-dnrc/declaracaoME.php



• * • • •

t

• •• * • •

É •

• •

- •

• « • • • t • •

t • •• •

• • • • «t* • ••

I >

< (

f

4

»

\



•'*" v^icisnd

~^W7Í~
;N'DOad

-K •SVKIOd

irr

1
“■«■■im — irii M

«Qt*po y?
TO-YIA C60-^

1 6>-CÇKStÔÍ.2

90*An Ç9l‘STi €I2f« -HVSVO
-joa

>96I/0I/ÇI
WMM

W - Sí®8 SOiSVd

vsnos 30

VMiaxiax >tixm a vsoos ao oivt^os asor
a^iÊT^

vioH m oTv^wc© vih^ sa^i

9102/80/H
onwHM»»

0-8t02itf9tAS0

•ryNCi3»»<o»o^HHtà; 0 occ. w? íü>''¥'



.. .. -jní:

laegg

^SO GOííCalo de

7

n *r4vs/im»hm

SOUSA
■

' ■■*♦•- . ‘

J05B GC»CaLO
1 DE SOUSA DE SOUSA E MAItA TBIXEXRA

pastos bohs -

Í^ASAM- N.3433

HA
26/06/1957 r

n#S.265 L1V,26

0
/095049403-82

•E* •-

P-200

Ôfcí ^
4<

«M6W. .

tjngtHfto^^etfT^BAOÉ
A

V-

»



^90

; , MqÍM/J2^Frii

jy

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n‘ 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 11.333.172/0001-01
POSTO ARCOIRIS LTDARazão Social:

Atividade Econômica Principal:

4731-8/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES

Endereço:

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, 2007 - SAO JOSE - 65.870-000 - Pastos Bons / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnct.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

1 de 1Emitido em: 12/08/2025 10:53
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPj:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

11.333.172/0001-01
POSTO ARCOIRIS LTDA

POSTO ARCOIRIS

»»»»»
DUNS®: 90 79

Data de Vencimento do Cadastro: 09/06/2026

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Automática

Automática

Automática

18/01/2026

05/09/2025

08/02/2026

Validade

Validade

Validade(http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

08/09/2025

10/09/2025

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legai

1 de 1Emitido em: 12/08/2025 10:53
CPF: 278.XXX.XXX-49 Nome: IRES MARIA GONCALO DE SOUSA MOTA

Ass:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.333.172/0001-01

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

29/10/2009COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

POSTO ARCOIRIS LTOA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO iNOME DE FANTASIA

POSTO ARCOIRIS ME

CÓDIGO E DESCRlÇiO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.32-6^0 - Comércio varejista de lubrificantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes

46.84-2-99 • Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMERO

2007

LOGRADOURO

AV DOMINGOS SERTÃO
********

UFMUNiCiPIO

PASTOS BONS

BAIRRO/OISTRITO

SAO JOSE

CEP

MA65.870-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3555-1129

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF^

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2009

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIaUSITUAÇÃO ESPECIAL
**««***«

•****«*«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/08/2025 às 11:03:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

11.333.172/0001-01

NOME EMPRESARIAL:

POSTO ARCOIRISLTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Adminístradores(QSA) constante da base de dados do CadastroNacionalda PessoaJurídica(CNPJ) é o seguinte;

Nome/NomeEmpresarial:
IRES MARIA GONCALO DE SOUSA MOTA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

CELSO GONCALO DE SOUSA

Qualificação:
22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia Ot/0t/2O2S às 11:03 (data e hora de Brasília).



USUARIO: 27878945349

DATA: 08/08/2025

HORA: 11:54

MãRAÍíHAO

Secretaria da Fazenda
FICHA CADASTRALDO CONTRIBUINTE

INSC, ESTADUAL: 12.323.354-2

RAZÃO SOCIAL: POSTO ARCOIRIS LTDA-ME

ULTIMA ALTERAÇÃO; 20/02/2014

SfTUAÇÃO FISCAL: IRREGULAR

MOTIVOS FISCAIS; 69 INCONFORMIDADES ARQUIVO EFD

SERASA: NãO

I ■.

■M-
SITUAÇÃO CADASTRAL: SUSPENSO DE OFICIO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 11.333,172/0001-01

RAZÃO SOCIAL: POSTO ARCOIRIS LTDA-ME

NIRE: 21200688771

INÍCIO DE ATIVIDADES; 24/11/2009

AGÊNCIA REGIONAL: 06 - AGÊNCIA DE BALSAS

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: NORMAL

DATA OBRIG. NFE: 01/04/2009

CORREIO ELETRÔNICO: lrcontabiiebol.com.br

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA: JURIDICA

CAPITAL SOCIAL: 200.000,00

UFRE: 51 - UFRE/BALSAS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: 01/01/2013

ÃREA UTILIZADA: -

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65870-000

ENDEREÇO AVE DOMINGOS SERTÃO

COMPLEMENTO:

PONTO DE REFERENC.: RODOVIÁRIA

CIDADE: PASTOS BONS

TELEFONE: (99)0000-0000

CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 2007

BAIRRO: SAO JOSE

ESTADO: MA

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 2007ENDEREÇO AVE DOMINGOS SERTÃO

COMPLEMENTO; -

PONTO DE REFERENC.: BAIRRO: SAO JOSE

ESTADO; MACIDADE: PASTOS BONS

TELEFONE: (99)0000-0000

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃOCÓDIGOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES47318001

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES47326002

COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)47849003

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES45200054

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR45307055

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS49302036

COMÉRCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES46818057

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS46842998

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃONOMEmAZÃO SOCIALCNN/CPF

101 -SÒCIOCELSO GONCALO DE SOUSA9504940382

201 - SÓCIO GERENTEIRES MARIA GONCALO DE SOUSA MOTA27878945349

3 • CONTADORLUIS RODRIGUES SOARES57033099304

AÇÕES JUDICIAIS

DATA REVOGAÇÃO {POC. CONCESSÃO Iefeito
I DATA INCLUSÃOTIPO

NAo «xístem Açõe« Judicial* para esaa ínacríçâo estadual.

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃODATA INÍCIO DATA FIMTIPO

Nío existem Obrigatoriedades/Credencíamentos para essa

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

I SITUAÇÃODATA RMDATA INÍCIOTIPO

Nío existem Ineentivos/Reglmes Eapeeisis para essa inscriçío

Página 1 de 2



USUÁRIO: 37B7B94S349

DATA: OB/06/3025

HORA: 11:54
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Secretaria 0a Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

S35.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUMCIPAL DE PASTOS BONSHMA

CNPl;{»J77.i73/0001-75
MUNidPIO MEMBRO DO TERRITÓRiO DA QOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

N** DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

N° 000077

CNPJNOME EMPRESARIAL

11.333.172/0001-01POSTO ARCOIREIS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

POSTO ARCOIRIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIAS

DESCRIÇÃOCÓDIGO

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES47.32-6-00

COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)47.84-9-00

SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
veículos automotores

45.20-0-05

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR45.30-7-05

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS49.30-2-03

COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES46.81-8-05

COMERCIO ATACADISTA DE OUTOS PRODUTOS QUÍMICOS E

PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
46.84-2-99

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADEEMPRESARIA LIMITADA

REGIME DE TRIBUTAÇÃOSUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

1^
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNKiPAL DE PASTOS BONS^

CNPJ:O5J77.173/0O0Í-75
MUNldPK) MEMBRO DO TERRITI^IO DA QDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

NAO LUCRO PRESUMIDO

OPTANTE PELO SIMPLES DATA DA EMISSÃO / VALIDADE

( ) SIM ( X ) NAO

04/02/2025 10:46 hrs Válido até o día 31/12/2025

Assinado de forma digital por LIDUINA
XAVIER SANDES MOTA;22467424391

DN: c=BR, ou=Presencial,

ou=27842417000158, ou=AC SyngularlD

Múltipla, o=ICP-Brasil, cn=UDUINA XAVIER
MHT SANDES M0TA:22467424391
IV1UIM.Z440/ :J Dados: 2025.02.0410:12:33-03'00'

LIDUINA XAVIER

SANDES

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA MINICIPAL DE FINANÇAS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: POSTO ARCOIRIS LTDA

CNPJ: 11.333.172/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\AWw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:44:58 do dia 22/07/2025 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 18/01/2026.

Código de controle da certidão: 1EE5.390F.C76F.4EEA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

11.333.172/0001-01

POSTO ARCOIRIS LTDA

AV DOMINGOS SERTÃO 2007 / SAO JOSE / PASTOS BONS / MA / 65870-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:07/08/2025 a 05/09/2025

Certificação Número: 2025080719531627386028

Informação obtida em 08/08/2025 11:30:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N2 Certidão: 113835/25 Data da 10/06/2025 11:22:43

CPF/CNPJ: 11333172000101Inscrição Estadual: 123233542

Razão Social: POSTO ARCOIRIS LTDA-ME

AVE DOMINGOS SERTÃO. 2007 CEP: 65870000 - SAO JOSE

Município: PASTOS BONS

Endereço:

^ Telefone: UF:MA{99)00000000

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n^ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/09/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/06/2025 09:46:30
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N« Certidão: 054521/25 Data da 10/06/2025 11:23:13

Inscrição Estadual: 123233542

Razão Social: POSTO ARCOIRIS LTDA-ME

Endereço:

^ Telefone:

CPF/CNPJ: 11333172000101

AVE DOMINGOS SERTÃO, 2007 CEP: 65870000 - SAO JOSE

Município: PASTOS BONS UF: MA(99)00000000

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/09/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/06/2025 09:48:22
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: POSTO ARCOIRIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.333.172/0001-01

Certidão n“; 45842005/2025

Expedição: 08/08/2025, às 11:00:53

Validade: 04/02/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que POSTO ARCOiRis ltda (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 11.333.172/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal

(http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.

à verificação de sua

Superior do Trabalho na

Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores

necessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inclusive no concernente aos

a custas, a

Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

Dúvidas e sugestões: cndtv.tst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

pí /psDEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO, N» 1000 • SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175

p;-

R'J-:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada POSTO ARCOIRIS LTDA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não

registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 10/09/2025, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal: 000077Cadastro; 000077

CPF/CNPJ: 11333172000101Contribuinte: POSTO ARCOIRIS LTDA

Nome Fantasia:

Endereço;

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

POSTO ARCOIRIS

Complem:AV DOMINGOS SERTÃO, 2007

SAO JOSE

PASTOS BONS • MA

123233542

CEP: 65870000

Data de Encerramento: 0Data de Abertura: 29/10/2009

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de

lubrificantes, Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticose

Atividade:

Atlv»dade(s) CNAE " —

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

Comércio varejista de lubrificantes

Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Transporte rodoviário de produtos perigosos

Comércio atacadista de lubrificantes

Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos não especificados anteriormente

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante

de pagamento.

Emissão:

Número/Controle da Certidão:

Usuário: CARLAValidade: 10/09/202513/05/202510:55:09

8DB623EA3FE3907A

Assinado de otnna digital por UOUINA XAVIER
SANDES MOTA:U467424391

ON:c-BR. o=ICP-BrasX. ou>Cenlficado Digital
PFA1.oj‘PresenclaLou>:27842417000ISa.

oUBsAC SyngularlD Muiopia. cneUOUHA
XAVIER SANDES MOTA:22467424391

OadOK 202S.0S.1311S0-33 •03'00‘

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA

Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO, N» 1000 • SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175

-B.

Pir.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada POSTO ARCOIRIS LTDA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não

registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 10/09/2025, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal; 000077

CPF/CNPJ;

Cadastro: 000077

11333172000101Contribuinte: POSTO ARCOIRIS LTDA

Nome Fantasia: POSTO ARCOIRIS

AV DOMINGOS SERTÃO, 2007

SAO JOSE

PASTOS BONS • MA

123233542

Complem;

CEP;

Endereço;

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

65870000

Data de Encerramento: 0Data de Abertura; 29/10/2009

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de

lubrificantes. Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP), Serviços de lavagem

lubrificação e polimento de veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticose

— Ativtdade(s) CNAE

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

Comércio varejista de lubrilicantes

Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

Sen/iços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Transporte rodoviário de produtos perigosos

Comércio atacadista de lubrificantes

Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante

de pagamento.

Emissão;

Número/Controle da Certidão:

Usuário; CARLA10/09/2025Validade:13/05/202510:54:18

24DC5C7C4E65900F

Aiskwto de Forma dlgn^ pM UOUNA XAVIER
SANDES MOTA:2246742439'

DN:c>BR, o=ICP-BrasiL ou^ertlficMo

PE A1.ou'PTnendeL ou=27S4241 nUOISa

ou>AC Syngul4rt0 MuMpU. cn-UOUNA
XAVIER SANDES MOTAJ24e7424391

Dados: 2035.0S.13 11:49-.SS .OJW

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA

Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
4»

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO, N« 1000 • SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada POSTO ARCOIRIS LTDA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não

registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 10/09/2025, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal: 000077

CPF/CNPJ:

Cadastro: 000077

Contribuinte: 11333172000101POSTO ARCOIRIS LTDA

Nome Fantasia: POSTO ARCOIRIS

Compiem:Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

AV DOMINGOS SERTÃO, 2007

SAO JOSE

PASTOS BONS - MA

123233542

CEP: 65870000

Data de Encerramento: 0Data de Abertura; 29/10/2009

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de

lubrificantes, Comércio varejista de gás liqüefeíto de petróleo (GLP), Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e

— Atividade(s) CNAE

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

Comércio varejista de lubrificantes

Comércio varejista de gás liquefeito de petróieo (GLP)

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Transporte rodoviário de produtos perigosos

Comércio atacadista de lubrificantes

Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante

de pagamento.

Emissão;

Número/Controte da Certidão:

Usuário: CARLAValidade: 10/09/202513/05/2025 10:55:55

D5037A7FB54C7376

Assiiudo de forme digiUI por LIOVINA XAVKR
SANDES MOTA:224«7424391

DN: c=BR. cnlCP-Brasll, oii<CeftiAcAdo OlgiUI
PFA1.ou>PreseiKUI.Ou>27a424f70001Se.

CWAC SyngutertD Mídtipb. cn>UDUMA
XAVKR SANDES MOTA:22467424391

D*dO$: 202S.0S.13 11:49:28 .03'OCr

LIDUINA XAVIER

SANDES

MOTA:22467424391

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA

Responsável
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

CNPJ: 05277173000175

.V»#- j?»s, _^...
»v««

ALVARÁ DE LOCALIZACÀO E FUNCIONAMENTO

.S N® do Alvará: 4/2025 Exercício: 2025

/ N/'
y

Inscrição Municipai: 000077

Contribuinte: POSTO ARCOIRIS LTDA

Validade: 31/12/2025

Nome Fantasia: POSTO ARCOIRIS

CPF/CNPJ: 11333172000101 RG/Inscríção Estadual: 123233542

Endereço: AV DOMINGOS SERTÃO, 2007 - SAO JOSE

CEP: 65870000 Complemento:

^Atividades ■ n 1 —1 ■. .

473ISOO - Coméfoo varBfism de combustíveis para veículos U4omotores

4732600 - Comércio varej^a de iubríKcantes

4764900 - Coméroo vare^ta de gás íqueteilo de petróleo (QLP)

4520005 - Serviços de lavagem, Mirílicação e polimento de veícirfos »jtonxMores

4S3070S - Comeroo a var^ de pneurnábcos e cámaraa-de-ar

43302(3 - Transporte rodowária de produtos perigi^cs

4681805 - Comércio atacadtsla de lubrificantes

4664299 - Comércio atacadíBtA de outros produtos químicos e petioquimicos nào especificados antenormerve

Horário de Funcionanwnto:

Meio ds Semana

Das: 0 Até: 0

Sábado

Das: 0 Alé: 0

Feriado

Das: 0 Até: 0

Dominoo

Das: 0 Até; 0

Observações:

P^o documento de arrecadação datado de 07/01^2025 referente a Taxas de Licença e verifícação
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código
Tributário de PASTOS BONS.

' /—Data de Abertura; v

29/10/2009

PASTOS BOI

Wota

Finan<;tâ
CPF-224,674.243-91

Ü(n)n«

UDUINA XAVIER SANOES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCAUZAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

V.»;

. ..-f, . .,

s áv:»" ' f-
1 s



PREFETTURA MUNiaPAL DE PASTCX5 BONS • MA

SeU^AlOA liUNiC»»AL DE MBO AJU^NTE E f^cmsos
NAtlJRM*SB«MAIi

AV OCSMMGOS SERTÃO, r IAM. SAO J06E
FOLHAS. N’

PSOC.N^Ciy^WITTIFMWITi

nus:'- :.- .

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O - 030023

A SECRETARIA IÍUIiiCS»AL DO lEIO AMBIENTE E RECUf^C^ NATURAIS

^MHMi COM BA^ MA LECMSLAÇAO QUE REOIAJUIBfTA O i^K>CESTC K

rro AUTOIBZAAUCENCiAnu

12323364-2Cadntm;

CPF/CNPJ 113331728081-61

CqpriAbck

Poüo ARCOm LTBA-IK

112007
ce»^ C8878006

CirtariB:

ATIVCAOE A OPERAR: COf^ROO VAREJISTA OE CONBUSnVEt E

DERIV/VX>8

' A8 CONDiCOES SERAO ESTABEíECEV^ NCfô ANEXOS;
««TAUCBIÇAIHIIIOt ML WntTTAWrrAmÇÃODAATWWIAPe; .
-OPI«MtTIDOCUNBWroMtoDCOOBWaAOílfTMnM»lff0060tlfllAOWIOWDÍIiCÍAS ARÍTOAÕRqto;
-■MIOCaPAIt,e8TADUA»8lOUFH>gRAttPAAAIIWmilWPtaiA DO 80741 ffnMntra

ÜMJiria'VtfdKte: mÊOtEnmAcK SrrOBS 13:4I:3I

RMfm do Jmuo SSva

SocrMMIo HufiicifMt do Meio Ambionln o Rocurooo Natim^



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N5 da certidão: 12502743621

Código de Validação: 55d6cdcec4

Data emissão: 08/08/2025

Data de validade: 08/10/2025

NOME: POSTO ARCOIRIS LTDA

CNPJ: 11.333.172/0001-01

j

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos:

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau):



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL08/08/2025, 11:15

PROC.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste

Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas

prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA

Certidão n.*; MA/202S/00002U9

Nome: LUIS RODRIGUES SOARES CPF: 570.330.993-04

CRC/UF n.* MA-006408/0 Categoria; TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade:

Finalidade; UVRO DIÁRIO
Livro: LIVRO DIÁRIO

N" 4 / Exercício: 2024

06/11/2025

Confirme a existência deste documento na página www.crana.org.br , mediante número de controle a

seguir:

CPF : 570.330.993-04 Controle : 2136.3078.3392.4019

#

212
https://seívicos,crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login



about:blank08/08/2025. 09:10
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

; LUIS RODRIGUES SOARES

: MA-006408/0-9

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.330.993-

NOME

REGISTRO..,

CATEGORIA
*****

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 08/08/2025 as 09:10:43.
Válido até: 06/11/2025.

Código de Controle: 3574224.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1
aboutiblank



. . .

PROC.N^

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

!■ W>'5E; j*: oovtwío 00 13

FÁCILOÜVfiJ««J l>0

HAAaNHAO^^SF^CÍL

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesla Junta Comerciai e são vigentes na daia da sua expedição-

Protocolo: MAC2500524864Certificamos que POSTO ARCOIRIS LTDA-ME
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21200688771

CNPJ 11.333.172/0001-01

Endereço Completo Avenida DOMINGOS SERTÃO, N« 2007, xxxxx, CENTRO - Pastos Bons/MA - CEP 65870-000

Arquivamentos Posteriores

Descrição DesarquivadoNúmero DataAto

NÃOBALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BAANCO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

07/01/2021

14/10/2019

19/01/2018

21/02/2017

17/07/2015

05/02/2015

29/10/2009

29/10/2009

20210010215

20191094048

20180011766

20170217531

20151137021

20150086806

20090581768

21200688771

223
NÃO

223
NÃO

223
NÃO

223
NÃO

223
NÃO

223
NÃO

315
NÃO

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/08/2025, às Í6:11:33 (horário de Bréisília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre8afacil.ma.gov.br, com o código 05XVNSY3,

MAC2500524864

CARLOS ANDRÉ DE MORAES FREIRA
Secrelàriofa) Gerti

1 de 1



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

>".ViCA SOtfStMO po
FACIL HAIUNHiO^s

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceitiiicamos que as infomiagões abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo vigenies na Oata da sua expedição.

Prolocolo: MAC25O052482SNome Empresarial: POSTO ARCOIRIS LTOA-ME

NIRE 121200688771

Natureza Jurídica; Sociedade Empresána ürnitada

Inicio de Atividade

02/10/2009

Oata de Ato Constitutivo

29/TO.'2009

CNPJ

n.333.172;t)00t-01
NIRE (Sede)
21200688771

Endereço Completo
Avenida DOMINGOS SERTÃO. N* 2007, CENTRO - Pastos Bons/MA - CEP 65870-000

Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORESCOMÉ RCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO -

GLP;SERVtÇOS DE LAVAGEM , LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICO E CAMÃRAS DE AR; COMERCIO ATACADISTA

OE LUBRIFICANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS PERIGOSOS;COMÉ RCIO ATACADISTA DE OUTROS

PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( ADITIVOS DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.I,

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Micraempresa)
Capital Social
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais)

# Capital liitegralizado
R$ 200.000.00 (duzentos mii reais;

Dados do Sócio

Término dc mandato

Indetenninado
Espécie de sócio
Sócio

AdministradorParticipação no capital
RS 100.000,00

CPF/CNPJ

IRES MARIA GONCALO DE SOUSA 278.789.453-49

MOTA

Nome
S

Término do mandato

Indeterminado

AdministradorEspécie de sócio
Sócio

Participação no capital
RS 100-000.00

CPFCNPJ

095.049,403-82

Nome

CELSO GONCALO DE SOUSA S

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

CPFNome

IRES MARIA GONCALO DE SOUSA MOTA 278.789.453-49

Término do mandato

Indeterminado

CPFNome

CELSO GONCALO DE SOUSA 095.049.403-82

SItuaçao
ATIVA

Ultimo Arquivamento

SEM STATUS

Moeventos

223/223-BALANGO
Número

20210010215

Data

07/01/2021

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/0S'2025. às 10:10:16 (horfcio de Brasiliai.

Se impressa, verificar sua autenticidade no https;í/www.empresa(8cH.ma.gov.br, com o có<íqo OSUNMGUN.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário-Geral

1 de 1
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 740 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 740

em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n® 003,

referente ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício

social em 31/12/2023, da firma POSTO ARCOIRIS LTDA ME, estabelecida

no(a) AVENIDA DOMINGOS SERTÃO , n» 2007, bairro CENTRO, CEP

65870-000, cidade Pastos Bons, estado MA, inscrita no C.N.P.J.

11.333.172/0001-01 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

MARANHAO sob o 21200688771 por despacho de 29/10/2009.

Pastos Bons-MA, 1 de Janeiro de 2023

Luís Rodrigues Soares
Contador

CRC-MA n» 006408/0

CPF n® 570.330.993-04

Ires Maria Goncalo de Sousa Mota

Sócia-Administradora

CPF n® 278.789.453-49
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Folha: 736 de 740

Fortes Contábil 7.211.1

Endereço: AVENIDA DOMINGOS SERTÃO , Complemento:, N.®; 2007, Bairro: CENTRO, Cidade: Pastos Bons, Estado: MA, CEP: 65870000, Telefone: {99

35551071

NIRE: 21200688771 - Data: 29/10/2009

Balanço Patrimonial
Empresa: POSTO ARCOIRIS LTDA ME - CNPJ: 11,333.172/0001 -01

31/12/202ÍDescriçãoConta

12,559.264,89

11.573.703,89

11.573.703,89

11.580.739,34

11.580.739,34

11.580.739,34

7.035,45

7.035,45

7.035,45

985.561,00

985.561,00

985.561,00

985.561,00

985.561,00

12.559.264,89

164.640,14

164.640,14

164,640,14

70.857,94

71.803,78

598,64

347,20

93.782,20

503,77

17.329,51

76.956,46

12.723.905,03

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

5.171.953,26

5.171.953,26

5.171.953,26

5.171.953,26

7,351.951,77

7.351.951,77

7.351.951,77

7.351.951,77

DATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

NUMERÁRIOS

CAIXA GERAL

CAIXA

CRÉDITOS COM TERCEIROS

CREDITO DE FUNCIONÁRIOS

ADIANTAMENTO DE 13o. SALARIO

NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PREST.SERVICOS

EDIFÍCIOS E CONTRUCOES

1

D1.1

D1.1.1

D1.1.1.01

1.1.1.01.01

1.1.1.01.01.001

1.1.1.05

1.1.1.05.02

1.1.1.05.02.003

D

D

C

C

c

D1.4

D1.4.4

D1.4.4.01

1.4.4.01.01

1.4.4.01.01.002

D

D

CPASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO

OBRIGACOES TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS E FISCAIS

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER

OBRIGACOES FISCAIS

IRRF A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAIS

CAPITAL SUBSCRITO

RESERVAS

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

OUTRAS CONTAS

LUCRO E/OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS A DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

2

D
2.1

D
2.1.1

D
2.1.1.03

2.1.1.03.01

2.1.1.03.01.001

2.1.1.03.01.002

2.1.1.03.01.003

2.1.1.03.02

2.1.1.03.02.005

2.1.1.03.02.006

2.1.1.03.02.007

D

D

C

C

D

C

D

D

C
2.4

C
2.4.1

C
2.4.1.01

2.4.1.01.01

2.4.1.01.01.001

C

c

c
2.4.2

C
2.4.2.01

2.4.2.01.02

2.4.2.01.02.001
# C

c

c
2.4.5

C
2.4.5.01

2.4.5.01.01

2.4.5.01.01.001

C

c

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 12.559.264,89 (Doze Milhões Quinhentos e Cinquenta e Nove Mil Duzentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Nove

Centavos).

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2023

Luis Rodrigues Soares
Contador

CRC-MA n® 006408/0

CPFn® 570.330.993-04

Ires Maria Goncalo de Sousa Mota

Sócia-Administradora

CPF n® 278.789.453-49

Fim
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Folha: 737 de 740
Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: POSTO ARCOIRIS LTDA ME - CNPJ: 11.333.172/0001-01
NiRE: 21200688771 - Data: 29/10/2009

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: AVENIDA DOMINGOS SERTÃO , Complemento:. N.®: 2007, Bairro: CENTRO, Cidade: Pastos Bons, Estado: MA, CEP: 65870000, Telefone: (99

35551071

Fortes Contábil 7.211.1

01/01/2023

Descrição aConta

31/12/2023

19.281.478,63

19.281.478,63

19.281.478,63

19.281.478,63

(245.995,00)

(245.995,00)

(245.995,00)

19.527.473,63

18.848.471,80

18.848.471,80

679.001,83

456.367,52

456.367,52

222.634,31

222.634,31

95.516,08

95.516,08

21.225,80

21.225,80

105.892,43

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Sen/iços

Vendas de Produtos

Faturamento de Produtos

Deduções da Receita

Outras Deduções

Vendas Canc., Devol. e Descontos Incond.

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Contribuição Social Sobre o Lucro

Contribuição Social Sobre o Lucro

Imposto de Renda

Imposto de Renda

Resultado Líquido do Exercício

(+) 010

010.01

010.01.01

010.01.01.01

(-) 020

020.02

020.02.01

(=) 030

(-) 040

040.02

(=) 060

(.) 070

070.01

{=) 110

(*) 150

(-) 160

160.01

(-) 170

170.01

(=) 200

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2023

Luís Rodrigues Soares
Contador

CRC-MA n® 006408/0

CPF n» 570.330.993-04

Ires Maria Goncalo de Sousa Mota

Sócia-Administradora

CPF n» 278.789.453-49

Fim
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: POSTO ARCOIRIS LTDA ME - CNPJ: 11.333.172/0001 -01

NIRE: 21200688771 - Data: 29/10/2009

Folha: 738 de 740

Fortes Contábil 7.211.1

Nota 1 - Notas Explicativas

1. Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas

rigorosamente de acordo com a ITG 1000.

2. A empresa, estabelecida na cidade de Pastos Bons-MA., dedica-se ao Comércio varejista de

combustíveis para veiculos automotores.

3. O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de

dezembro do ano de 2023, sendo sua moeda funcional o Real (R$).

4. Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais emitidas no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

5. Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento, em conformidade

com as exigências fisco legais.

6. Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos

valores reais.

7. Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime

Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993,

que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade (PFC).

8. 0 capital social, totalmente integralizado, é de RS 200.000,00.

9. A empresa iniciou as suas atividades no dia 29 de outubro de 2009 e está devidamente registrada na

Junta Comercial do Estado do Maranhão.

10. A empresa não tem contingências passivas registrado contabilmente.

11. O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento

do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa

ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2023

Luís Rodrigues Soares
Contador

CRC-MA n® 006408/0

CPFn» 570.330.993-04

Ires Maria Goncalo de Sousa Mota

Sócia-Administradora

CPF n» 278.789.453-49

Fim
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Folha: 739 de 740

POSTO ARCOIRIS LTDA

CNPJ n" 11,333.173/0001-01

NIRE: 212000001

ÍNDICES FINANCEIROS

EXTRAÍDOS DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023

1 • O índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante):
ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILC = 11.547.160.25 = 70,13%

164.640,14

2-0 Índice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma

do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo):

ILG = 11.547.160.25 = 70,13%

164.640,14

ILG = Ativo Circulante Realizável a Loneo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

# - O índice de Liquidez Seca (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo Circulante menos o Estoque pelo Passivo

Circulante):

ILS = 11.547,160.25 = 70,13%

164.640,14

ILS = Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante

4 - O índice de Liquidez Imediata (corresponde ao quociente da divisão do Disponível pelo Passivo Circulante):

ILl = 11.547,160.25 = 70,13%

164.640,14
ILI = Disponível

Passivo Circulante

5 - O índice de Solvência Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a

Longo Prazo):

ISG = 12.532.721.25 = 76,12%Ativo Total1SG =

164.640,14Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

- o índice de Endividamento Geral (corresponde ao quociente da divisão da Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo

^^elo Ativo Total):

164.640.14 * 100 = 131 %

12.532.721,25
TEG r Passivo Circulante + Exieível a Longo Prazo *100 lEG =

Ativo Total

7 - 0 índice de Imobilízação do Patrimônio Líquido (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Não Circulante pelo Patrimônio

Líquido):

985.561.00 = 0,07%

12.697.361,39

IIPL =IIPL = Ativo Não Circulante

Patrimônio Líquido

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2023

Luís Rodrigues Soares
Contador

CRC-MA n® 006408/0

CPF n« 570.330,993-04

Ires Maria Goncalo de Sousa Mota

Sócia-Administradora

CPFn® 278.789.453-49

Fim
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TERMODE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 740 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 740

em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 003,

referente ao período 01^1/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício

social em 31/12/2023. da firma POSTO ARCOIRIS LTDA ME, estabelecida

no(a) AVENIDA DOMINGOS SERTÃO , n® 2007, bairro CENTRO. CEP

65870-000, cidade Pastos Bons, estado MA, inscrita no C.N.P.J.

11.333.172/0001-01 eregistradano(a)JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DO

MARANHAO sob o n» 21200688771 por despacho de 29/10/2009.

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2023

Luís Rodrigues Soares
Contador

CRC-MA n« 006408/0

CPFn» 570.330.993-04

Ires Maria Goncalo de Sousa Mota

Sócia-Administradora

CPF n« 278.789.453-49

#
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO ARCOIRIS LTDA-ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

IRES MARIA GONCALO DE SOUSA MOTA27878945349

LUIS RODRIGUES SOARES57033099304

CSRTIFZCO A AUTENTICAÇÃO BH 19/04/2024 lOsOO SOB H> 20240519442.

PROTOCOLOi 240519442 DB lS/04/2024. NIKE: 21200688771.

POSTO ARCOIRIS LTDA-ME

JUCEMA ISABELA PALOSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 19/04/2024

espresafacil.aa.90v.br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e integração

R!i-

/ÜUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidaden® 12405511119em 19/04/2024,

protocolo 240519442. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de

Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br)e informar

0 código de verificação.

Identificação de Empresa

POSTO ARCOIRIS LTDA-MENome Empresarial:

Número de Registro: 21200688771

CNPJ: 11333172000101

#
Pastos BonsMunicípio:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

CRC/OABNomeAssinante(s)

IRES MARIA GONCALO DE SOUSA

MOTA
27878945349

MA6408LUIS RODRIGUES SOARES57033099304

#

CUlTirZCO A AITTSHTICAÇÃO BM 19/04/2024 10:06 SOB H* 20240519442.

PROTOCOLO: 240519442 02 18/04/2024. CÓDIGO DE VERZPICAÇÃO:

12405511119. NZR2: 21200688771.

POSTO ARCOIRIS LTDA-ME

JUCEMA
ISABELA PALDSKI

RESPONSÁVEL PELA AOTEHTICAÇÂO

SÃO LUÍS, 19/04/2024

•npresafacil.»a.sov.br

A validade deste documento, se impresso, ftca sujeito t»mprovaÃ> de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respecbvos c^os de verificai.



TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 86 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 86 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n“ 004, referente

ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social

em 31/12/2024, da firma POSTO ARCOIRIS LTDA ME. estabelecida

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO . n® 2007, bairro CENTRO, CEP 65870-000,

cidade Pastos Bons. estado MA, inscrita no C.N.P.J. 11.333.172/0001-01 e

registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO sob o n°

21200688771 por despacho de 29/10/2009.

Pastos Bons-MA, 1 de Janeiro de 2024

Luís Rodrigues Soares
Contador

CRC-MA n® 006408/0

CPF n" 570.330.993-04

Ires Maria Goncalo de Sousa Mota

Sõcía-Admínistradora

CPF n“ 278.789.453-49
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Balanço Patrimonial
Empresa: POSTO ARCOIRIS LTDA ME - CNPJ; 11.333.172/0001-01

Endereço: AVENIDA DOMINGOS SERTÃO , Complemento:, N.®: 2007,

Bairro: CENTRO, Cidade: Pastos Bons, Estado: MA, CEP: 65870000, Telefone: (99) 35551071

NIRE: 21200688771 - Data: 29/10/2009

Fortes Contábil 8.11.0

31/12/2024Conta Descrição

14.005.707,180

13.020.146,180

13.020,146,180

26.691,560

26.691,560

26.691.560

13.008.150,170

13.008.150,170

13.008.150,170

14,695,55C

14.695,55C

14.695,55C

985.561,000

985,561,000

985,561,000

985.561,000

985.561,000

14.005.707,18C

86,735.96C

86.735,96C

75.105,26C

75.105,26C

75.105,26C

11.630,70C

11.085,21C

8.659,51C

2.425.70C

545,49C

545,49C

13.918.971.22C

2X.OO0.0OC

2X.000.00C

200.000,OOC

200.000.OOC

5.171.953,26C

5.171.953,26C

5.171.953.26C

5.171.953,26C

8.547.017,96C

8.547.017,96C

7.351.951,77C

7.351.951,77C

1.195.066,19C

1.195.066,19C

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

NUMERÁRIOS

CAIXA GERAL

CAIXA

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

COBRANCA EM CARTEIRA

CRÉDITOS COM TERCEIROS

CREDITO DE FUNCIONÁRIOS

ADIANTAMENTO DE 13o. SALARIO

1

1.1

1.1.1

1.1.1.01

1.1.1.01.01

1.1.1.01.01.001

1.1.1.03

1.1.1.03.01

1.1.1.03.01.001

1.1.1.05

1.1.1.05.02

1.1.1.05.02.003

NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PREST.SERVICOS

EDIFÍCIOS E CONTRUCOES

1.4

1.4.4

1.4.4.01

1.4.4.01.01

1.4.4.01.01.002

PASSIVO

CIRCULANTE

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS. PREVIDENCIARIAS E FISCAIS

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGACOES FISCAIS

IRRF A RECOLHER

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAIS

CAPITAL SUBSCRITO

2

2.1

2.1.1

2.1.1.01

2.1.1.01.01

2.1,1.01.01.021

2.1.1.03

2.1.1.03.01

2.1.1.03.01.001

2.1.1.03.01.002

2.1.1.03.02

2.1.1.03.02.005

2.4

2,4.1

2.4.1.01

2.4.1.01.01

2.4.1.01.01.001

RESERVAS

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

2.4.2

2.4.2.01

2.4.2.01.02

2.4.2.01.02.001

OUTRAS CONTAS

LUCRO E/OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS A DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLEIA

LUCRO E/OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

2.4.5

2.4.5.01

2.4.5,01.01

2.4.5.01.01.001

2.4.5.01.03

2.4.5.01.03.001

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 14,005.707,18 (Quatorze Milhões Cinco Mil Setecentos e Sele Reais e Dezoito Centavos).

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2024

Luis Rodrigues Soares
Contador

CRC-MA n“ 0X408/0

CPF n® 570.330.993-04

Ires Maria Goncaio de Sousa Mota

Sócia-Administradora

CPF n® 278.789.453-49

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: POSTO ARCOIRIS LTDA ME - CNPJ; 11.333.172/0001-01
NIRE: 21200688771 - Data: 29/10/2009

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: AVENIDA DOMINGOS SERTÃO . Complemento:, N.®; 2007

Bairro: CENTRO. Cidade: Pastos Bons, Estado: MA. CEP: 65870000, Telefone: (99) 35551071

RUBPív
Fortes Contábil 8.11.0

01/01/2024

DescriçãoConta a

31/12/2024

20.568.150.17

20.568.150,17

20,568.150,17

20.568.150,17

20.568,150.17

18.535,667,98

18.535,667,98

2.032,482,19

457.849,03

457.849,03

1.574.633,16

1.574.633,16

336.012.46

336.012,46

43.554,51

43.554,51

1.195.066,19

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc, e Serviços

Vendas de Produtos

Faturamento de Produtc

(+) 010

010.01

010.01.01

010.01.01.01

(=) 030

(.) 040

040.02

(=) 060

(-) 070

070.01

{=) 110

(=) 150

(.) 160

160.01

(-) 170

170.01

{=) 200

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Contribuição Social Sobre o Lucro

Contribuição Social Sobre o Lucro

Imposto de Renda

Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exercício

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2024

Luís Rodrigues Soares
Contador

CRC-MA n° 006408/0

CPF n® 570.330.993-04

Ires Maria Goncalo de Sousa Mota

Sócía-Administradora

CPF n® 278.789.453-49

ê

Fim



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa: POSTO ARCOIRIS LTDA ME - CNPJ: 11.333.172/0001*01

Endereço: AVENIDA DOMINGOS SERTÃO . Complemento: , N.®: 2007,

Bairro: CENTRO, Cidade: Pastos Bons, Estado: MA. CEP: 65870000, Telefone: (99) 35651071
NIRE: 21200688771 - Data: 29/10/2009

Fortes Contábil 8.11.0

Mota 1 - Motas Explicativas

1. Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas

rigorosamente de acordo com a ITG 1000.

2. A empresa, estabelecida na cidade de Pastos Bons-MA., dedica-se ao Comércio varejista de

combustíveis para veiculos automotores.

3. O exercido social abrange os dados e documentos fornecidos no periodo de 01 de janeiro a

dezembro do ano de 2024, sendo sua moeda funcional o Real {R$).

31 de

4. Receitas: sâo apuradas por meio de notas fiscais emitidas no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

em conformidadetem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento.5. Custos e Despesas

com as exigências fisco legais.

6. Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos
valores reais.

7. Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime

Contábil de Competência, preceituado no art. 9" da resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993,

que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade (PFC).

8. O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 200.000,00.

9. A empresa iniciou as suas atividades no dia 29 de outubro de 2009 e está devidamente registrada na

Junta Comercial do Estado do Maranhão.

10. A empresa não tem contingências passivas registrado contabilmente.

11. O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento

do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa

ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembro de 2024

Luís Rodrigues Soares
Contador

CRC-MA n® 006408/0

CPF n® 570.330.993-04

Ires Maria Goncalo de Sousa Mota

Sócia-Administradora

CPF n® 278.789.453-49

Fim
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POSTO ARCOIRIS LTDA

CNPJ 11.333.173/0001-01

NIRE: 212000001

ÍNDICES FINANCEIROS

EXTRAÍDOS DO BALANÇO PATRIMONIAL 2024

1 - O índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo

Circulante pelo Passivo Circulante):
ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILC= 13.020.146.18 = 150,11%

86.735,96

2-0 índice de Liquidez Gerai (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo

Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o

Exigível a Longo Prazo):

ILG - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILG= 13.020.146.18 = 150,11%

86.735,96

3-0 índice de Liquidez Seca (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo

Circulante menos o Estoque pelo Passivo Circulante):

ILS = Ativo Circulante - Estooue

Passivo Circulante

ILS= 12.034.585.18= 138,74%

86.735,96

4-0 índice de Liquidez Imediata (corresponde ao quociente da divisão do Disponível

pelo Passivo Circulante):
ILI = Disponível

Passivo Circulante

ILI= 13.020.146.18= 150,11%

86.735,96

5-0 índice de Solvência Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total

pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo):

Ativo TotalISG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ISG= 14.005.707.18= 161,47%

86.735,96

ENDEREÇO COMPLETO



Página 85 de 87

POSTO ARCOIRIS LTDA

CNPJ n“ 11.333.173/0001-01

NIRE: 212000001

ÍNDICES FINANCEIROS

EXTRAÍDOS DO BALANÇO PATRIMONIAL 2024

6-0 índice de Endividamento Geral (corresponde ao quociente da divisão da Soma do

Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo pelo Ativo Total):

lEG = Passivo Circulante + Exigível a Loneo Prazo *100

Ativo Total

lEG = 86.735.96 * 100 = 0.61%

14.005.707,18

7-0 índice de Imobilização do Patrimônio Líquido (corresponde ao quociente da

divisão do Ativo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido):

IIPL = Ativo Não Circulante

Patrimônio Líquido

985.56L00 = 0,07%

13.918.971,22

IIPL =

Pastos Bons-MA, 16 de maio de 2025.

LUIS RODRIGUES SOARES

CPF n*' 570.330.993-04

CRC-MA n° 006408

IRES MARIA GONÇALO DE SOUSA MOTA
EMPRESÁRIO

CPF: 278.789.453-49

ENDEREÇO COMPLETO
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 86 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 86 em

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 004, referente

ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social

em 31/12/2024, da firma POSTO ARCOIRIS LTDA ME, estabelecida
AVENIDA DOMINGOS SERTÃO , n® 2007, bairro CENTRO, CEP 65870-000,

cidade Pastos Bons, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 11.333.172/0001-01 e

registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO sob o n®

21200688771 por despacho de 29/10/2009.

Pastos Bons-MA, 31 de Dezembrode 2024

Luís Rodrigues Soares
Contador

CRC-MA n® 006408/0

CPF n® 570.330.993-04

Ires Maria Qoncaio de Sousa Mota

Sócia-Adminístradora

CPF n® 278.789.453-49
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSTO ARCOIRIS LTDA-ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

IRES MARIA GONCALO DE SOUSA MOTA27878945349

LUIS RODRIGUES SOARES57033099304

CXSTirZCO A AÜTBNTZCAÇAO em 16/05/2035 lli48 SOB K* 20250621568.

PROTOCOLOS 250621568 DE 15/05/2035. MlRSt 31200688771.

POSTO ARCOIRIS LTDA-KZ

JUCEMA ROSSI AOREA CAVALCANTE OE FREITAS MELO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 16/05/3035

empresafAcil.aa.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

FOLHA?. N

/•

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ROSSI AUREA CAVALCANTE DE FREITAS MELO, sob a autenticidade n" 12508042799 em

16/05/2025, protocolo 250621568. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de

Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de

verificação.

Identificação de Empresa

POSTO ARCOIRIS LTDA-MENome Empresarial:

21200688771Número de Registro:
T

11333172000101CNPJ:

# Pastos BonsMunícipio:

identificação de Livro Digitai
T
DIÁRIOTipo de Livro:

-t-

Número de Ordem; 4

01/01/2024-31/12/2024Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

IRES MARIA GONCALO DE SOUSA

MOTA
27878945349

MA6408LUIS RODRIGUES SOARES57033099304

CXRTiriCO A ADTKHTICAÇÃO EH 16/05/2035 lll48 SOB H* 20250621568.

PROTOCOLO: 3S0621568 DE 15/05/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12508043799. HIREi 21200688771.

POSTO ARCOIRIS LTDA-KE

JUCEMA
R088X AOREA CAVALCANTE DE FREITAS MELO

RESPONSÁVEL PELA AOTBHTICAÇÁO

SÁO LUÍS, 16/05/3035

eapresAfacil.ma.go7.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à cooçrovaçao de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de veriflcacSo.
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PASTOS BONS
OCAU
P*fiA ESTAOO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNiOPAi. DE PASTOS BONS - MA

CNPJ -OS.277.173/OOOi-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITORÍO CM QOAOANIA CERRADO SUl MARANHENK

TDCOe

unicef9

A TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fms de comprovação de capacidade técnica,

que a empresa POSTO ARCOÍRIS LTDA, CNPJ n“ 11.333.172/0001-01, com endereço

à Avenida Domingos Sertão 2007 - São José - Pastos Bons - MA, forneceu combustível

(diesel s-10) para a Secretaria Municipal de Administração do Município de Pastos Bons

- MA, decorrente dos contratos 113/2021 R$ 265.800,00, 214/2021 R$ 131.148,15 e

270/2021 R$ 132.900,00, originados do processo administrativo 3010.2602.055/2021,

Pregão Presencial 012/2021.

Registramos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Pastos Bons/M A, 25 de agosto de 2023.

Assinado de forma digitai

por PAULO EMÍLIO ALVESPAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:2696625530 RIBEIRO:26966255300
Dados: 2023.08.25 11:26:44

0
-03'00'

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário Municipal de Administração

^ Avenida Domingos Sertão n“i .000. Barro Sâo José, Pastos Bons ■ MA CEP 65.8K)-0CK>

iQ www.pastosbons.ma.gov.br Tel; {99)98445-7122SS Email: cpipastosbonsma(3>gmail.com
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNKIPAL OE PASTOS SONS - MA

CNW - 05J77471/0001-75
MUNtCiPIO MEMBRO DO TERRTTÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUl MARANHENSE

uniceftfli

A TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica,

que a empresa POSTO ARCÍRIS LTDA. CNPJ 11.333.172/0001-01, com endereço

à Avenida Domingos Sertão 2007 - São José - Pastos Bons - MA, forneceu combustível

(diesel s-10) para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pastos Bons - MA,
decorrente dos contratos 109/2021 R$ 199.350,00, 110/2021 R$ 110.750,00, 111/2021

R$ 110.750,00, 216/2021 R$ 125,395.58, 217/2021 R$ 125.395,58, 218/2021 R$

125.395,58, 273/2021 R$ 125.395,58, 274/2021 R$ 125.395,58 e 275/2021 R$

125.395,58, originados do processo administrativo 3010.2602.055/2021, Pregão

Presencial 012/2021.

Registramos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Pastos Bons/MA, 25 de agosto de 2023.

Assinado de forma digita! por VERA LUCIA
FERREIRA COSTA MOTA:32233540344

DN: c=BR, ou=Presencial,

ou=27842417000158, ou=AC SyngularlD

Multipia, o=ICP-Brasii, cn=VERA LUCIA
N >1OT A • ^ 9 9 R R 40^44 ferreira costa MOTA:32233540344
IVBJ M.jZZjJ Dados: 2023.08.251 3:40:44-03'00'

VERA LUCIA

FERREIRA COSTA

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Domingos Sertão n®1.(K)0, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000

IBS Email: cplpastosbonsma@gma)l.com ^ Tel: (99)98445-7122^ www.pastosbons.ma.gov.br



S6^ .

, FéON-/^
fcl:-;/

PROC. N

PRcroniMCt _

F45TDS 0ONS
UM*
CIMCC

ESTADO DO MAKANHte

PREFEITURA MUNKTIPAI. K PASTOS KiNS - MA

CNH-05.277,173/0001-75
MUNidPK) MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QOADANU CERRACK) «JL MARANHENSE

7OO0S

unicefl»

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica,

que a empresa POSTO ARCÍRIS LTDA, CNPJ n® 11.333.172/0001-01, com endereço

à Avenida Domingos Sertão 2007 - São José - Pastos Bons - MA, forneceu combustível

(diesel s-10) para a Secretaria Municipal de Educação do Município de Pastos Bons -

MA, decorrente dos contratos 112/2021 R$ 177.200,00, 215/2021 R$ 89.034,14 e

272/2021 R$ 177.200,00, originados do processo administrativo 3010.2602.055/2021.

Pregão Presencial 012/2021.

#

Registramos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Pastos Bons/M A, 25 de agosto de 2023.

Assinado de forma digital por CLAUDIANA
CAMARA GUIMARAES COSTA:23656263353

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA

MINAS v5, ou=27842417000158,

ou=Presencial, ou=Certiflcado PF Al,

cn=CLAUOIANA CAMARA GUIMARAES

COSTA:23656263353

Dados; 2023.08.25 12:04:15-03'00'

CLAUDIANA

CAMARA GUIMARAES

COSTA:23656263353

Claudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal de Educação

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro S3o José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000

SS Email: cpipastosbonsmadigmaíi.com ^ Tel: (99) 98445-7122iQ wvwv.pastosbons.md40v.br
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ííM. C. RiBEiRO-ME

CNPJ - 02.099.824/0001-96

ÍNSC. EST.-12.153.464-2

NIRE: 2110102622-3
Coêlho

fkuro PEÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a en^resa POSTO ARCOÍRJS LTDA, inscrita no CNPJ

(MF) xf 11.333.172/0001-01. in^içãki estadual n” 12.323.354-2, estabelecida na

Avenkbi Domingos Sertão 2007 — São José — Pastos Bons — Maranhão executa

fornecimento de combustíveis, lubrificantes e GLP (gás de cozinha) para esta empresa.

Atestanx)s ainda, que os conpromissos assumidos pela empresa foram

cunqjridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone
comercial ou tecnicamente.

Pastos Bons - Maranhão, 04 de janeúx) de 2021.

#
Marquete Coêlho Ribeiro

Titular

•ÀAr h t C I Ot* t O ^ t O

OriRe30%5eOXTLOt1BaB6^V09,aí ftio 13.17 Z,
'® Co*lho Ribeiro, Rec

b Q,18 Consulte e»
rtps //*elo tjtto ju4.br 1*

liOfnirts íe '

* • V 11^ *0» Cj»«f,WF.i

Email;

mcnteirome@yahoo.com.br

Contato

(99) 3555-1043

(99) 3555-1049

aErKjereço:Av Darmngos Sertéo
283 ^José. 65870-000

Pastos Bons MA
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

Data/Hora Emissão: 08/08/2025 10:48:30

Razão SocialSituação CNPJ

EM OPERAÇÃO PR/MA0082205 11333172000101 POSTO ARCOIRIS LTDA

Autorização Nome Fantasia

POSTO ARCOIRIS

Município/UF

PASTOS BONS/MA

Endereço

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO 2007

Complemento Bairro CEP

658700(SAO JOSE

Tipo de PostoData da Publicação

05/04/2010

Bandeíra/lnícíoNr Despacho

BANDEIRA BRANCA-

15/03/2010

PRANP N° 546

Número Despacho DelíveryData Autorização DeliveryDelívery

NAO

Sócios

CELSO GONCALO DE SOUSA

IRES MARIA GONCALO DE SOUSA MOTA

Tancagem (m^) BicosProdutos

320GASOLINA C COMUM

5ÓLEO DIESEL B S10 - COMUM 50

2ÓLEO DIESEL B S500 - COMUM 20

Voltar Imprimir
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social; POSTO ARCOIRIS LTDA

11333172000101CNPJ;

Nro. de Autori

zação :
PR/MA0082205

Nro. Despacho ; ANP N° 546

Data da Publi

cação ;
05/04/2010

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO - 2007 - - SAO JOSE - PASTOS BONS - MAEndereço;

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei

n* 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n“ 948, de 05 de

outubro de 2023.

Emitido às 10:46:57 horas do dia 08/08/2025 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: 9B47220808313118

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no

site da ANP; www.anp.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO

4” BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO N°.: CA-1077525-4BBM

Nos termos da Lei N® 11.390, DE 21 de dezembro de 2020, certificamos que a edificação ou a área de risco abaixo,
foi vistoriada e está de conformidade {X)m as nonnas de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão,

estando liberada para obtenção do Alvará de Funcionamento e/ou Habite-se junto ao orgâo competente

I Nome / Razão Social
POSTO ARCOIRIS LTDA

CPF / CNPJ;

11 333,172/0001-01

Nome fantasia / Ocupante:

POSTO ARCOIRIS

'—^

ATC(m*):Classificação:

DE USOS ESPECIAIS DIVERSOS

Ramo de Atividade:

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES {Cl REVENDA DE GLP CLASSE I)

700

CREA/CAU

5185 D MA

CAPTécnico responsável:

LUIZ ALBERTO LOPES DE SOUSA

Número;

2007
Endereço:
AV DOMINGOS SERTÃO

UFCidade:

PASTOS BONS

Bairro:

SÃO JOSE

CtMnplwnento:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

MA

'observações

i.

1, Esle documeto deverá permanecer na edificação em locai visível

2 Esle certificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua data base. estando suieito a ser cassado, quando constatado

alterações nos sistemas preventivos contra incêndio e pânico

26/03/2025

MARClO FERNANDO CASTRO SERRA

Oata/Vistoria:
26/03/2025

Código de validação.

Liberado em:

VIstoriador-

I

CA-1077525-4 BBM
A validade deste documento pode ser confirmada em

hltps.//cbm ssp rna.gov br
IO FERNANDO CASTRO SERRA

SUBCOMANDANTE OE UBM

End AV GOVERNACXJR LUiS ROCHA, BR-23G, SfN Bairro POTOSI

CMade BALSAS-MACep 65600-000

Ccntato: (99)3641-3734 E-maH 4&brnct)mms6gm8íl com

Impressão 26/03/2025 12 03:22

SisAT Sistema Irrtegrado de AlivWades TAcnices òo CBMMA%
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POSTO ARCOÍRIS LTDA - ME
INSC. EST.: 12.323.354-2CNPJ: 11.333.172/0001-01

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N“ 014/2025
Processo Administrativo N" 2025049/2025

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO
Forma de Adjudicação: POR ITEM
DATA; 13/08/2025

Horário: 08h:30min (HORÁRIO DE BRASÍLI/DF)

DECLARAÇÃO

LUIS RODRIGUES SOARES, CPF: 570.330.993-04, CRC/MA-006408/0,

DECLARA, sob as penas da lei, que analisando os balanços financeiros de 2023 e 2024, a

licitante POSTO ARCOÍRIS LTDA, CNPJ: 11.333.172/0001-01, interessado em participar

do PREGÃO ELETRÔNICO 014/2025, Processo Administrativo n° 2025049/2025, atende

índices econômicos previstos neste edital maiores que 1 (um), conforme citados: Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), índice de Liquidez Seca (ILS),
índice de Endividamento Geral (lEG), índice de Liquidez Imediata (ILI) e índice de
Imobilização do Patrimônio Líquido (IIPL), bem como Capital Social mínimo ou Patrimônio

Líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da contratação prevista no referido
edital.

os

Pastos Bons (MA), 13 de agosto de 2025.

LUIS RODRIGUES
Assinado de forma digital por LUIS

SOARES:5703309930 RODRIGUESSOARES;57033099304
03dos:202S.08.12 16;25:44.03'00'

4

LUIS RODRIGUES SOARES

CPF: 570.330.993-04

CRC/MA-006408/0

Contador

nr\ÇTO AD/^OIDK Assinado de forma digital por
KUO I U ArUwUIrUO POSTO ARCOÍRIS
LTDA:1 1 3331 7200 LTDA:n333172000101

Dados; 202S.08.12 16:26:18

-03’00'

POSTO ARCOÍRIS LTDA - ME

Ires Maria Gonçalo de Sousa Mota
RG 067146372018-0 SSP/MA

CPF 278.789.453-49

Sócia Administradora

0101

Av Domingos Sertão, 2007 - Fone (99) 3555-1922 - CEP: 65.870-000 ~ São José - Pastos Bons - Ma

e-mail: posto-arcoiris@hotmaÍl.com
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POSTO ARCOÍRIS LTDA - ME
CNPJ: 11.333.172/0001-01 INSC. EST.: 12.323.354-2

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 014/2025
Processo Administrativo N® 2025049/2025

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO
Forma de Adjudicação: POR ITEM
DATA: 13/08/2025

Horário; 08h:30min (HORÁRIO DE BRASÍLI/DF)

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão

Pelo presente instrumento, a empresa POSTO ARCOÍRS LTDA, CNPJ n° 11.333.172/0001-

01, com sede na Avenida Domingos Sertão 2007 - São José — Pastos Bons - Maranhão, através

de sua representante legal infra-assinado, que:

1). Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa/empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n°

123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, que no ano calendário vigente não atingiu

ou extrapolou os limites estabelecidos no Art. 4° § 2° da Lei Federal 14.133/202L bem assim

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento;

2). Declara, para os fms do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°

14.133/2021:

3). Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n° 14.133/2021);

4). Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5). Declara, para os devidos fms que não possuí em seu quadro societário e de empregados,

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos

do inciso III, do artigo § 1® do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021;

6). Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § T, da Lei n°

14.133/2021);

7). Declara, para os devidos fms de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é a Sra. Ires

nas

A V Domingos Sertão, 2007 - Fone (99) 3555-1922 - CEP: 65.870-000 - São José - Pastos Bons - Ma

e-mail: posto-arcoiris@hotmai 1 .com
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ArcoIrís posto arcoírisltda-me
CNPJ: 11.333.172/0001-01 INSC. EST.: 12.323.354-2

Maria Gonçalo de Sousa Mota, Portador do RG sob n° 067146372018-0 e CPF n° 278.789.453-

49, cuja função/cargo é (sócia administradora), que tem constituído sua bastante procuradora,

a Sra. Isana Farias deNegreiros Silva, CPF n° 874.682.473-15, RG n*^ 24987794-5, responsável

pela assinatura do contrato;

8). Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para um dos seguintes endereços: e-mail: posto-arcoiris@hotmail.com.br e
Telefone; (99)98454-7869;

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos;

9). Fica a procuradora, Isana Farias de Negreiros Silva, CPF 874.682.473-15, RG: 24987794-

5, para ser a responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão

Eletrônico N° 003/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas
no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Pastos Bons (MA), 13 de agosto de 2025.

Assinado de forma digital por
IRES MARIA GONCALO DE SOUSA

GONCALO DE SOUSA MOTA:27878945349
Dados: 2025.08.11 11:44:42

-03'00’

POSTO ARCOÍRIS LTDA - ME

Ires Maria Gonçalo de Sousa Mota
RG 067146372018-0 SSP/MA

CPF 278.789.453-49

Sócia Administradora

IRES MARIA

MOTA:27878945349

Av Domingos Sertão, 2007 - Fone (99) 3555-1922 - CEP: 65.870-000 - São José - Pastos Bons - Ma

e-mail: posto-arcoiris@hotmail.com



?6pr-OC.; -

t

POSTO. .

POSTO ARCOÍRIS LTDA - ME
CNPJ: 11.333.172/0001-01 INSC. EST.: 12.323.354-2

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 014/2025
Processo Administrativo N® 2025049/2025

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO

Forma de Adjudicação: POR ITEM
DATA: 13/08/2025

Horário: 08h:30min (HORÁRIO DE BRASÍLI/DF)

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa

à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões

que venham a ser verificados na preparação.

1 ■ Proposta de preços:
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIN A DA C ONTRATAÇÃO

RS TotalQuaot RS Ifnit.Marca linídDescriçãoItem

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] GASOLINA
COMUM

1.824.375.00Litro 262.500 6,95Petronac

608.125.006,95Litro 87.500Petronac2 [COTA RESERVADA ME/EPP] GASOLINA COMUM

[COTA AMPLA CONCORRÉNClAjÒLEO DIESEL S-10
COMUM

3.396.750,00Litro 525.000 6,47Petronac3

[COTA RESERVADA ME/EPP]OLEO DIESEL S-10
COMUM

1.132.250,00Litro 175.000 6,47Petronac4

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] ÒLEO DIESEL S-500
COMUM

465.750,0075.000 6.21LitroPetronac5

[COTA RESERVADA ME/EPP] OLEO DIESEL S-500
COMUM

155.250.00Litro 25.000 6,21Petronac6

7.582.500,00VALOR TOTAL

Importa a presente proposta o valor total de RS 7.582.500,00 (sete milhões e quinhentos e

oitenta e dois mil e quinhentos reais).

2. PROPONENTE: RAZÃO SOCIAL: POSTO ARCOÍRIS LTDA

CNPJ: 11.333.172/0001-01

ENDEREÇO: AV DOMINGOS SERTÃO 2007, SÃO JOSÉ - PASTOS BONS - MA

TELEFONE: (99)98454-7869

E-MAIL: posto-arcoiris@hotmail.com
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

E/OU O CONTRATO

4. NOME: ISANA FARIAS DE NEGREIROS SILVA

5. CPF; 874.682.473-15

6. RG: 24987794-5

7. NACIONALIDADE: BRASILEIRA

8. ESTADO CIVIL: CASADA

9. PROFISSÃO: COMERCIÁRIA

Av Domingos Sertão, 2007 — Fone (99) 3555-1922 - CEP: 65.870-000 - São José - Pastos Bons - Ma

e-mail: posto-arcoiris@hotmail.com
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POSTO ARCOÍRIS LTDA - ME
INSC. EST.: 12.323.354-2CNPJ: 11.333.172/0001-01

10. ENDEREÇO COMPLETO: RUA RAIMUNDO COÊLHO SOBRINHO S/N, SÃO

JOSÉ - PASTOS BONS - MA

11. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

12. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BRASIL, AG: 0603-3, C/C 19.507-3

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas

no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Pastos Bons (MA), 13 de agosto de 2025.

Assinado de forma digital por
IRES MARIA GONCALO DE

GONCALO DE SOUSA SOUSA M0TA:27878945349
Dados: 2025.08.13 09:54:52

-03'00'

POSTO ARCOÍRIS LTDA - ME

Ires Maria Gonçalo de Sousa Mota
RG 067146372018-0 SSP/MA

CPF 278.789.453-49

Sócia Administradora

IRES MARIA

MOTA:27878945349

Av Domingos Sertão, 2007 - Fone (99) 3555-1922 - CEP: 65.870-000 - São José - Pastos Bons - Ma

e-mail: posto-arcoiris@hotmail.com



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS R45TOS BONS

^ '■ líF: _

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

2025049/2025Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 014/2025

PREGÃO ELETRÔNICOMODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA AS SECRETARIAS

DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

OBJETO:

R$ 7.582.500,00 (sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil e

quinhentos reais)

VALOR TOTAL ADJUDICADO:

PREÂMBULO

Aos 14 de Agosto de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n“ 014/2025, referente ao processo

administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação,

conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro

Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

POSTO ARCOIRISLTDA | 11.333.172/0001-01

Total de Itens: 3 | Valor Total: R$ 7.582.500,00 (sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais)

R$ Unit. R$ TotalItem Descrição UnidadeMarca Quant.

R$
R$ 6,951 1- GASOLINA COMUM LT 350.000

2.432.500,00

R$
1- ÓLEO DIESEL S-10 COMUM2 R$ 6,47LT 700.000

4.529.000,00
+

R$1 - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM3 R$ 6,21LT 100.000
621.000,00

R$ 7.582.500,00Total Geral

R$7.582.500,00Total Geral

Pastos Bons - MA, 14 de Agosto de 2025

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria n® 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pa5tosbons.ma.gov.br
Páeina 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de pastos bons

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ata de registro de preços Ne 033/2025
LEI 14.133/2021

processo de origem

Pregão Eletrônico N« 014/2025
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025049/2025

fornecimento parcelado de combustível para
as

OBJETO

Registro de preços para
secretarias do Município de Pastos Bons/MA.

contratação de empresa para o
• L©

VALOR TOTAL REGISTRADO #>
R$ 7.582.500,00 (sete milhões, quinhentos e oi

dois mil e quinhentos reais)
$

VIGÊNCIAS

INICIAL: 14 de Agosto de 2025
FINAL: 14 de Agosto de 2026LO

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Administração

ia Municipal deÓRGÃOIS) PARTICIPANTE(S)
Lretarla Municipal de Assistência Social. Secretana
Educação

ia Municipal de Saúde, SecretanaLLU

DADOS DO BENEFICIÁRIO .««ni jíi

o

Ires

preâmbulo
2S da Unidade Gerenciadora

I presente Ata de
deu origem ao Pregão

- MA, atravésMunicipal de Pastos Bons
, CNPJ n9 05.277-173/0001-75, lavra a
Administrativo em epígrafe que ■

contratação de empresa para o
Bons/MA., RESOLVE

de Agosto de 2025, a Prefeitura
ia Municipal de Administração, inscrita no

Preços (ARP), referente ao Processo
objeto Registro de preços para

ias do Município de Pastos

Aos 14

Secretana

Registro de

Eletrônico

fornecimento

registrar os preços

quantitativos do termo

N“ 014/2025, que tem como

parcelado de combustível para as secretarias
' da empresa indicada e pualificada nesta ATA. observ

dos as

de referência do Processo de Contrataçao em referencia

especificações, os preços e os
ia referenciada, atendendo as

Prefeitura

Avenida Domingos Sertão
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*U«R?C4ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
*^r pastos BONS

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições

abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vínculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento

parcelado de combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA., especificado no Termo de

Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico 014/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.as

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro,

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os Itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS SONS

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

- u preço registraao com mdicaçao dos licitantes e fornecedores será divuigado no knlk e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório.

Z.8

para assinar a

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133. de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meto de assinatura digita! e disponibilizada no PNCP.

2.11 - uuando o convocado nao assinar a ata de registro ae preços no prazo e nas conaiçoes estabelecicios no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3 3 _ o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

41 _ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos4.2.1

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n-14.133, de 2021,

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuatidade e o

índice previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

registrado.

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores dereserva, na

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao5.1.3

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

5.1.4
e às

- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

vistas à alteração contratual.conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

com

preço registrado e o fornecedor não poderao
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registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

do preço

fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

demonstre a inviabilidade do preço
Neste caso, o5.2.1

documentação comprobatória ou a planilha de custos que

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
de cancelamento do seu registro, nos termos do

5.2.2

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
Item b.i, sem prejuízo das sanções previstas na lei n« de zuzi, e na iegisiaçao apiicavei.

de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

ou

5.2.3 - Na hipótese

gerenciador convocará os
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

entidade gerenciadora procederá ao5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registraoo, de acordo com a realidade dos vaiores praticados peio mercado.

5.2.6 - 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,
avaliem a necessidade de alteraçãoque

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor.

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou

Administração sem justificativa razoável; ^
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n^6.1.3 -

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
6.1.4.1

da Lei 14.133, de 2021, caso

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

item 6.1 será formalizado por despacho do órgão- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.2

ou

6.3

convocar os
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O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3S e 27, § 4®, ambos do Decreto

ns 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSUU OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES PINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de

contratação em referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos;

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 0S.277.173/0001 *75
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Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021, e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitacão da adesão pelo

9.1.2-

9.2-

fornecedor.

entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
9.2.1 - O órgão ou

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9 3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera

efetivar a aquisiçao ou a contrataçao soiicitaoa em ate noventa oias, oDservaoo o prazo de vigência oa ata.

9 4-0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços,

a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual sela integrante, na

tenha quantitativo registrado, observados
9.5 - O órgão ou

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais

os requisitos do item 9.1.

9 5 - As aquisições ou contratações adiçionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

nao

gerenciador e para os participantes.

- O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
9.6

cada item registrado na

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condiçoes
10.1 - O preço

ofertadas na proposta são as que seguem:
—

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
R$ TotalValor UnK.Quant.UnidadeMarcaDescrição

1- GASOLINA COMUM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 350.000,00 | Valor Total: R| 2,432,^J)p

1 700.000 ;

Item
R$

R$ 6,95350.000LT 2.432.500,00

1

i
R$ 6,47LT 4.529.00p^M1- ÓLEO DIESEL S-10 COMUM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE , /vin nn
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 700.000,00 | Valor Total: RS 4.529.000,00

1-ÓLEO DIESEL S-500 COMUM ' ^T 100.000

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE
Secretaria Municipal de Administraçap 1 Quantidade: 100.000,00 | Valor Total: RS 621.000,00,

Valor Total

2

R$
R$ 6.21

621.000,00

3

r"

R$ 7.1^500^, J

Pastos Bons - MA, 14 de Agosto de 2025

assinaturas
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PELA BENEFICIÁRIAPELA GERENCIADORA

JOSE BURNETT

PEREIRA DA

SILVA:29378044387

Assinado deforma digital por JOSE
BURN EH PEREIRA DA

SILVA:29378044387

Dados: 2025.08.14 11:49:49-03‘00'

IRES MARIA GONCALO DE Assinado de forma digita! por !RES

MARIA GONCALO DE SOUSA

MOTA;27878945349

Dados: 2025.08.14 11 ;34;37 -03'00'

SOUSA

MOTA:27878945349

Ires Maria Gonçato de Sousa Mota
CPF n5 278.789.453-49

Contratada

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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PA^ÓSBONS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 033/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

2025049/2025

014/2025

Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipai de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria

Municipal de Educação

Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de

combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.

R$ 7.582.500,00 (sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais)

14 de Agosto de 2025

14 de Agosto de 2026

Ns PROCESSO ADMINISTRATIVO

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADO

VIGÊNCIA INICIAL

VIGÊNCIA FINAL

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

05.277.173/0001-75

São José

Maranhão

293.780.443-87

Secretaria Municipal de Administração

Avenida Domingos Sertão, 1000

Pastos Bons

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

CNPJNOME

BAIRROLOGRADOURO

CIDADE ESTADO

REPRESENTANTE CPF

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO

REPRESENTANTE

CPF/CNPJ

BAIRRO

ESTADO

11.333.172/0001-01

SAO JOSE

Maranhão

posto-arcoírís@hotmail.com

278.789.453-49

POSTO ARCOIRIS LTDA

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, 2007

Pastos Bons

(99) 3555-1129

Ires Maria Gonçalo de Sousa Mota

i
I
1

E-MAIL

CPF

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Marca R$ TotalUnidade Valor Unit.Descrição Quant.Item

RS
RS 6,95350.0001- GASOLINA COMUM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Adrnlnirtraçãq | Quantidade: 350.000,00 | Valor Total: R$ 2.432.500,00

1- ÓLEO DIESEL S-10 COMUM

LT
2.432.500.00

i
1

T "
RS

R$ 6,47LT 700.000
4.529.000,00

2
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 700.000,00 | Valor Total: R$ 4.529.000,00

1 - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100.000,00 | Valor Total: R$ 621.000,00

RS
RS 6,21 1LT 100.000

621.000,00L
3
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R$ 7.582.500,00Valor Total

Pastos Bons - MA, 14 de Agosto de 2025

ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAPELAGERENCIADORA

JOSE BURNETT

PEREIRA DA

SILVA:29378044387

Assinado de forma digital por JOSE
BURNmPEfttWAOA

SILVA:29378044387

Dados: 2025.08.t4 115159-03'00‘

IRES MARIA GONCALO Assinado de forma digitai por ires
MARIA GONCALO DE SOUSA

MOTA:27878945349

Dados; 2025.08.141135:44 -03’00'

DE SOUSA

MOTA:27878945349

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025

Ires Maria Gonçalo de Sousa Mota
CPF n» 278.789.453-49

Contratada
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EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO MUMICyAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO SÉTBVIO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N» 116/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 013/2021

EXTRATO DE CONTRATO 138/202b - PROCESSO ADM. N“ 202&042/202b. ADESÃO n“ 004/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 139/2025 - PROCESSO ADM. N° 2025042/2025. ADESÃO n® 004/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2025

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 172/2025-GAB

PODER LEGISLATIVO MUWICPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

M ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

r-.H3C.
1

1

1

1

2

rrCOMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ^

r^EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO j DADOS DO PROCESSO DE ORIGEMM
N« PROCESSO

ADMINISTRATIVO:
2025049/2025

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N“ 116/2021

- CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA - CONTRATADA; L FEITOSA DE

SÁ. CNPJ n.® 21.059.965/0001-20. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços -

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos servtçce de portaria, a fim

de atender a demanda da Secretária Municipal de Educação, Pregão Presencial

013/2021 - VIGÊNCIA: O tjrazo de viaência de aue trata a Cláusula Ouinta fica

prorrogado, de 08 de agosto de 2025 a 08 de maio de 2026. DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços do

Pregão Presencial 013/2021 — BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93 — SIGNATÁRIOS:

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, Secretária Municipal, brasileira, casada,

residente e domidíada em Pastos Bons-MA - Secretaria Municipal de Educação.

pekD CONTRATANTE. LEILTON FEITOSA DE SÁ, Brasileifo, Casado, Empresário,

portador do RG N®000054461896-3 SSPMA e CPF n.° 001.878.233-75, pela

CONTRATADA. Pastos Bons - MA. 08 de agosto de 2025.

N° PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO:
014/2025

Pregão EletrônicoMODALIDADE:

Secretana Municipal de Administração
GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Assistênda Sodal, Secretaria
Municipal de Saúde. Secretaria Municqial de Educação

C)RGÃO(S)
PARTICIPANTÊÍS);

Registro de preços para contratação de empresa para o

fornedmento parcelado de combustível para as secretarias
do Município de Pastos Bons/MA.

OBJETO;

RS 7.582.500,00 (sete milrões, quinhentos e oitenta e dois

mi e qutrrhentos reais)
VALOR TOTAL

REGISTRADO:

r VIGÊNCIA INICIAL: 14 de Agosto de 2025
^ EXTRATO DE CONTRATO j
0 VIGÊNCIA FINAL; 14 de /^osto de 2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 138/2025, assinado em 04/08/2025. Objeto;

Contratação de empresa espedaltzada rto fornecimento de equ^amentos permanentes

para atender as necessidades da Secretaria Munidp^ de Assistência Scdal do

Município de Pastos BonsMA. Processo Admirristrativo n® 2025042/2025. Modáidade;

DAEMDS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Murúdpai de 05.277.173/0001-75CNPJ:NOME;

«Vtui WCCiO»

CNPJ n® 16.810.659/0001-43, CONTRATADO; FORT PREMIUM
EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ n® 31.075.750/0001-56. Valor Global;

R$ 142.668,90 (cento e quarenta e dois mil. seiscentos e sessenta e oito reais e

noventa centavos). Vigência Inidal: 4 de Agosto de 2025. \Agênda Final: 4 de Agosto
de 2026. Mareia Barbalho Teixeira Rêgo - Secretária Munic. Ass. Social. Pastos Bons

• MA. 4 de Agosto de 2025.

Avenida Domingos Sertão,
1000

BAIRRO: São José-OGRADOURO:

ESTADO; MaranhãoPastos BonsCIDADE:

JOSÉ BURNETT

PEREIRA DA SILVA
293.780.443-87CPF:REPRESENTANTE;

rr DADOS DO BENEFICIÁRIO
EXTRATO DE CONTRATO j

Á RAZÃO SOCIAL: POSTO ARCOIRIS LTDA CPF/CNPJ; 11.333.172/0001-01

EXTRATO DE CONTRATO N® 139/2025. assinado em 04/08/2025. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FUNDEB-FUNDO DE EDUCAÇÃO
BASICA DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS.. Processo Administrativo n®

2025042/2025. ModaSdade: Adesão n® 004/2025. CONTRATANTE; Fundo Municipal

de Educação Básica, CNPJ n® 49.783.130/0001-37, CONTRATADa FORT PREMIUM

EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ n® 31.075.750AXW1-56. Valor
R$ 1.164.580,50 (um mitrão. cento e sessenta e quatro mil qurtrentos e oitenta reais
e cinquenta centavos). Vigènda inicial; 4 de Agosto de 2025. Vígênda Fineü; 4 de

Agosto de 2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secretaria de Educação.

Pastos Bons - MA. 4 de Agosto de 2025.

AVENIDA DOMINGOS

SERTÃO, 2007
SAO JOSEBAIRRO;ENDEREÇO:

ESTADO; MaranhãoPastos BonsCIDADE;

posto-
E-MAIL:(99) 3555-1129CONTATO:

Ires Maria Gonçalo de
Sousa Mota

278.789.453-49CPF;REPRESENTANTE:

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Marca Ufítdade Quarw. vator p* TotalItem Descrição
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R$ 6.9

350.000 5 R$2.432.500.001-GASOLINA COMUM LT

tTQUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE
Secrf^tana Miinidoal de Administração I Quantidade: 350.000.001 Valor Total:

R$ 2.432.500,00

1

R$ 6.4l-ÓLEO DIESEL S-10
COMUM

R$4.529.000.00700.000 ^LT

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria MunidpaJ de Administração | Quantidade: 700.000.00 | Valor TolaL
R$4.529.000,00

2

K»b,z1 • ULtU Uití>tL &-SUU

COMUM
R$621.000,00LT 100.000 ^

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração [ Quantidade: 100.000,00 | Valor Total:
RS 621.000.00

3

R$7.582.500,00Valor Total

P;icfn« Rnnc . MA 1 A. He Aooeta He 909^

ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAGERENCIADORA

K3SÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretano de Administração
Portaria n° 03/2025

Ires Maria Gonçalo de Sousa Mota
CPF n® 278.789.453-49

GABINETE DO PREFEITO

rr
PORTARIA

k

PORTARIA N." 172/2025-GA6 "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICfPIO DE PASTOS BONS. ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a

Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federd, CONSIDERANDO a Lei Municipal

N.° 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de

Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Alt. 1®- NOMEAR a senhora MARIA GABRIELA

CARVALHO DIOGENES, CPF: 609.325.483-69, para exercer o cargo comissionado

de ASSESSORA NÍVEL I. lotado na Comissão Permanente de UciUkção deste

município de Pastos Bons. Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

assinatura, coti efeitos desde 01/08/2025, revogadas as disposições em corrtrário.

^«LIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de

Bons. Estado do Marcvihão. aos quatorze (14) dia do mês de agosto (08) do
euiu ue iiMi t; vhhc c l^ikai rc«M>c.ir\M m<j i ^ iic *

PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028
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Prefeito Municipal

www.Dastosbons.ma.aov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000

Pastos Bons - MA

Contato; (99) 98445-7122

www.dom.pastosbons.ma.gov.br

município

DE PASTOS

BONS:052771

73000175

Assinado de forma

digital por município
DE PASTOS

BONS;05277173000175

Dados: 2025.08.14

20:39:48 -03'00'
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PORTARIA N« 362/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Ns 363/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 364/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 365/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 366/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 367/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES

EXTRATO DO CONTRATO 261/2025

EXTRATO DO CONTRATO N* 286/2025

EXTRATO DO CONTRATO N* 293/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO NO 096/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N® 08/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

AVISO DE ERRATA

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO N« 160/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D‘ÁGUA DAS CUNHÃS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 035/2025

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 013/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 033/2025 - N» PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025049/2025

EXTRATO DE CONTRATO NO 138/2025 ♦ PROCESSO ADM, N» 2025042/2025. ADESÃO N« 004/2025

EXTRATO OE CONTRATO N® 139/2025 - PROCESSO ADM. Ne 2025042/2025. ADESÃO No 004/2025

REFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

EXTRATO DO CONTRATO N® 112/2025 - SEMPLANF

EXTRATO DO CONTRATO N» 113/2025 - SEMED

EXTRATO DO CONTRATO N» 114/2025 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N» 115/2025 - SEMAST

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xil

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO m 2024332/2024

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0707001/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE UCITAÇÃO Nc 002IPM/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

DECRETO N® 59-A. DE 03 DE ABRIL DE 2025

DECRETO N® 59-B, DE 03 DE ABRIL DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.® 243/2024

TERMO DE APOSTILAMENTO N« 001 DO CONTRATO N« 209/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 0892/2025 SEAPMA ( AR CONDICIONADO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA

EXTRATO DO CONTRATO N® 163/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 047/2025

EXTRATO DO CONTRATO N® 164/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 047/2025

EXTRATO DO CONTRATO N® 165/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 047/2025

EXTRATO DO CONTRATO N® 166/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 047/2025

EXTRATO DO CONTRATO N® 167/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 047/2025

EXTRATO DO CONTRATO N« 168/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 047/2025

EXTRATO DO CONTRATO N® 170/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 047/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÀ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 045/2025

PORTARIA N® 03 /2025-COMISSÃO * DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E NOMEAÇÃO DAS SUBCOMISSÕES ELEITORAIS
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 037/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 001/2022

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N® 113/202

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N® 113/2025

PORTARIA N® 165/2025-GP - UTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS E VIAGENS DE SERVIDOR

PORTARIA N« 166/2025-GP - AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS E VIAGENS DE SERVIDOR

PORTARIA N« 167/2025-GP - AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS E VIAGENS DE SERVIDOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 007/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N® 090/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO

EXTRATO - TERMO DE CONTRATO N® 065.01.2.002/2025 - SEMAD

EXTRATO - TERMO DE CONTRATO N® 066.01.2.002/2025 - SEMAD

EXTRATO - TERMO DE CONTRATO N® 067.01.2.048/2025 - SEMED

EXTRATO - TERMO DE CONTRATO N® 068.01.2.048/2025 - SEMED

EXTRATO - TERMO DE CONTRATO N® 069.01.2.051/2025 - SEMUS

EXTRATO • TERMO DE CONTRATO N® 070.01.1.011/2025 - SEMUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO ■ DISPENSA ELETRÔNICA - N« 009/2025
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SERVIÇO
PRÓPRIO

MANUT. PREVENTIVA EM MONITOR DE VÍDEOM 1.826,10SERVIÇO 10

SERVIÇO
PRÓPRIO

^ANUT. CORRETIVA EM MONITOR DE VÍDEO95 SERVIÇO 10 185,36 R$ 1.853,60

SERVIÇO
PRÓPRIO

MANUT. PREVENTIVA ESTABILIZADOR E MÓDULO96 SERVIÇO 50 145,43 R$ 7.271.50

SERVIÇO
“RÓPRKD

^ANUT. CORRETIVA ESTABILIZADOR E MÓDULO97 SERVIÇO 50 155.99 R$ 7.799,50

SERVIÇO
“RÓPRIO

INSTAL E CONFIG. OE HADRWARE E PERIFÉRICOS98 SERVIÇO 60 R$ 126,73 R$ 7.603,80

SERVIÇO
PRÓPRIO

99 MANUT. PREVENTIVA IMPRESSORA LASER SERVIÇO 60 R$ 142,12 R$ 8.527.20

SERVIÇO
PRÓPRIO

100 MANUT. CILINDRO DE IMPRESSORA LASER SERVIÇO 150 R$ 134,35 R$ 20.152,50

SERVIÇO
PRÓPRIO

MANUT. MÓDULO DE IMPRESSORA LASER101 SERVIÇO 50 R$ 178.54 R$ 8.927,00

SERVIÇO
PRÓPRIO

102 MANUT. CORRETIVA IMPRESSORA LASER SERVIÇO 70 R$ 186,08 R$ 13.025.60

SERVIÇO
PRÓPRIO

103 MANUT. PREVENTIVA EM IMPRESSORA jATO OE TINTA SERVIÇO 70 R$ 85,14 R$ 5.959,80

SERVIÇO
PRÓPRIO

04 MANUT. CORRETIVA EM IMPRESSORA JATO DE TINTA SERVIÇO 50 R$ 126,89 R$ 6.344,50

SERVIÇO
PRÓPRIO

105 CONFIG. DE ROTEADOR WIFl 2.4 OU 5.8 GHZ SERVIÇO 40 R$ 115,93 R$ 4.637,20

SERVIÇO
PRÓPRIO

CONFIG. DE BRIDGE WIFl 2.4 OU 5.8 GHZ106 SERVIÇO 40 R$ 99,52 R$ 3.980,80

SERVIÇO
PRÓPRIO

107 INSTAL. DE SIST. OPERACIONAL 32 OU 64 BÍTS SERVIÇO 50 R$ 93,80 R$ 4.690.00

SERVIÇO
PRÓPRIO

108 HORA SUPORTE VIA TERMINAL REMOTO SERVIÇO 20 R$ 154,17 R$ 3.083,40

SERVIÇO
PRÓPRIOREMOÇÃO DE INFECÇÕES POR VÍRUS SERVIÇO 50 R$ 62.87 R$ 3.143,50109

SERVIÇO
PRÓPRIO SERVIÇO 5 R$ 2.098,05110 INSTAL. DE BANCO DE DADOS R$419.61

SERVIÇO
PRÓPRIO

R$ 7.187,00INSTAL. E CONFIG. DE PROGRAMAS (SOFTWARES) SERVIÇO 50 R$ 143,74111

FORMATAÇAO FÍSICA OU LÓGICA DE HD E BACKUP DE
DADOS

SERVIÇO
PRÓPRIO

R$ 92,47 R$ 4.623,50SERVIÇO 50112

SERVIÇO
PRÓPRIORECUPERAÇÃO DELETADOS R$ 184,25 R$ 3.685,0013 SERVIÇO 20

SERVIÇO
“RÓPRIO

R$ 277.86 R$ 2.778,60114 CRlAÇAO OE DISCOS VIRTUAIS * CLOUD SERVIÇO 10

SERVIÇO
PRÓPRIO

R$ 1.184,60INSTAL, E CONFIG. ESTAÇAO DE TRABALHO SERVIÇO 10 R$ 118,46115

SERVIÇO
PRÓPRIO

116 PASSAGEM DE PONTO SERVIÇO 10 R$ 136,19 R$ 1.361.90

SERVIÇO
PRÓPRIO

R$ 2.008,00117 ÍNSTAL. E CONFIG. KIT WIRELESS + SERVIDOR DE CONTROLE SERVIÇO 10 R$ 200.80

Valor Total do Lote lt$ 177.406,75

R$ 1.118.882,40Valor Total

Importa-se o valor da presente empresa na importância total de R$ 1.118.882,40 (um milhão, cento e dezoito mil. oitocentos e oitenta e dois reais e

quarenta centavos). PUBüQUE-SE. Olho d'Á9ua das Cunhas - MA. 07 de aqosto de 2025. ELISVALOO ANDRADE DA SILVA - SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO. Portaria nc 003/2025. de 01 de janeiro de 2025. Decreto nO 123/2025 de 06 de

janeiro de 2025, Responsável legal da CONTRATANTE.

Pubíicado por ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificado.r 3615055ef219ca970997ab3a7882fbb0

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 033/2025 - N>

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025049/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

>M0« rOTN. Kfosnwoo

ãssõrMõãr —Lfc
' n‘iT' EXTRATO DO CONTRATO N» 112/2025 • SEMPLANF

FOLHAa
«chcufmíT

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FtNANièííS* SEMI*^*F.
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de combustível (ga^na

EXTRATO DO CONTRATO N< 112/2025

SÃ
IS.

r

comum, óleo diesel comum e óleo diesel S'10), para atender as

demandas da Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA. VALOR TOTAL:

Percentual de desconto de 1,10% (um inteiro e um décimo por cento)

sobre o preço médio semanal ao consumidor estabelecido pela ANP -

Agência Nacional de Petróleo, região nordeste, mais precisamente no
Estado do Maranhão. FUNDAMENTO LEGAL: Lei N» 14.133/2021 e Lei n»

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: SECRETARIA

MUN. DE ADMINISTRAÇÃO Unidade Orçamentaria: 02.02 - SECRETARIA

MUN. DE ADMINISTRAÇÃO Programa Atividade: 04.122.0004.2009.0000
- Manutenção e Funcionamento da Setor de ADM Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de

2025. PARTES CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE PAULINO NEVES/MA e L. M. ARAÚJO

COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNP) N« 07.955.908/0001-06. DATA

DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2025.

DOS ITENS REGISTRADOS
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Pastos Bons - MA, 14 de Agosto de 2025
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Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 918b8ec364075418e3eab808cea7ebb4
Publicado por TIAGO MELO DA SILVA

Código identificador fl74da92c397c45903112c7af95662f2

EXTRATO DE CONTRATO N9 138/2025 - PROCESSO ADM. N9

2025042/2025. ADESÃO N^ 004/2025
EXTRATO DO CONTRATO N2 113/2025 - SEMED

EXTRATO DO CONTRATO N8 113/2025 - SEMED
EXTRATO DE CONTRATO N» 138/2025, assinado em 04/08/2025. Objeto:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de

equipamentos permanentes para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pastos

Bons/MA. Processo Administrativo n* 2025042/2025. Modalidade;

Adesão n* 004/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Assistência Social. CNPJ n« 16.810.659/0001-43, CONTRATADO: FORT

PREMIUM EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n» 31.075.750/0001-56. Valor

Global: R$ 142.668,90 (cento e quarenta e dois mil. seiscentos e

ssenta e oito reais e noventa centavos). Vigência Inicial: 4 de Agosto

-6 2025. Vigência Final: 4 de Agosto de 2026. Mareia Barbalho Teixeira

Rêgo - Secretária Munic. Ass. Social. Pastos Bons - MA, 4 de Agosto de

2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. OBJETO: Registro de

preços para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel

comum e óleo diesel S-10). para atender as demandas da Prefeitura

Municipal de Paulino Neves/MA VALOR TOTAL: Percentual de desconto

de 1,10% (um inteiro e um décimo por cento) sobre o preço médio
semanal ao consumidor estabelecido pela ANP - Agência Nacional de

Petróleo, região nordeste, mais precisamente no Estado do Maranhão.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Ne 14.133/2021 e Lei ns 8,078/1990 - Código

de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: SECRETARIA EDUCAÇÃO Unidade

Orçamentária: 02.04 - SECRETARIA EDUCAÇÃO Programa Atividade:

12.361.0009.2024.0000 - Manutenção do Transporte Escolar. Elemento

de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Unidade
Orçamentária: 02.04 - SECRETARIA EDUCAÇÃO Programa Atividade:

12.361.0009.2025.0000 > Manutenção e Funcionamento DO QSE

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
MANUTENÇÃO E OESENV. DO ENSINO - MDE Unidade Orçamentaria:
02.17 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE Programa
Atividade: 12.361.0008.2085.0000 - FUNCIONAMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de

Consumo FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASICA - FUNDEB Unidade

Orçamentária: 02.12 - FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASICA
-

FUNDEB Programa Atividade: 12.361.0009.2058.0000 - Manutenção e

Func. Do ensino Fundamental Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -

Material de Consumo FUNDO MANUT. DESENV. EDUC, BASICA - FUNDEB

Unidade Orçamentária: 02.12 - FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASICA

- FUNDEB Programa Atividade: 12.365.0010.2060.0000 - Manutenção

Do ensino Infantil Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de

Consumo. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025. PARTES

CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAULINO
NEVES/MA e L. M. ARAÚJO COMERCIO E SERVIÇOS, Inscrita no CNPJ N»

07.955.908/0001-06. DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2025.

A

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: b8829426932162ac5f8429c697d7f869

EXTRATO DE CONTRATO N» 139/2025 > PROCESSO ADM. N»

2025042/2025. ADESÃO N» 004/2025

EXTRATO DE CONTRATO N» 139/2025, assinado em 04/08/2025. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FUNDEB-FUNDO DE EDUCAÇÃO
BASICA DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS.. Processo Administrativo n«

2025042/2025. Modalidade; Adesão n» 004/2025. CONTRATANTE:

Fundo Municipal de Educação Básica, CNPJ n» 49.783.130/0001-37,
CONTRATADO: FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n«

31.075.750/0001-56. Valor Global; R$ 1.164.580,50 (um milhão, cento e

sessenta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta centavos).

Vigência Inicial: 4 de Agosto de 2025. Vigência Final: 4 de Agosto de
2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secretaria de Educação.

Pastos Bons - MA, 4 de Agosto de 2025. Publicado por: TIAGO MELO DA SILVA
Código identificador 07df54b2bcd419df34235dle918156fd
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RUBRICA
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

r

PASTOS BONS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 033/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE{S)

2025049/2025

014/2025

Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria

Municipal de Educação

Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de

combustível para as secretarias do Município de Pastos Bons/MA.

R$ 7.582.500,00 {sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais)

14 de Agosto de 2025

14 de Agosto de 2026

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADO

VIGÊNCIA INICIAL

VIGÊNCIA FINAL

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME Secretaria Municipal de Administração

Avenida Domingos Sertão, 1000

Pastos Bons

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

05.277.173/0001-75

São José

Maranhão

293.780.443-87

CNPJ

LOGRADOURO BAIRRO

CIDADE ESTADO

REPRESENTANTE CPF

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZAO SOCIAL CPF/CNPJ

BAIRRO

ESTADO

POSTO ARCOIRIS LTDA

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, 2007

Pastos Bons

{99) 3555-1129

Ires Maria Gonçalo de Sousa Mota

11.333.172/0001-01

SAO JOSE

Maranhão

posto-arcoiris@hotmail.com

278.789.453-49

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO E-MAIL

REPRESENTANTE CPF

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
MarcaItem Descrição Unidade R$ TotalValor Unit.Quant.

RS1- GASOLINA COMUM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 350.000,00 | Valor Total: RS 2.432.500,00

1- ÓLEO DIESEL S-10 COMUM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 700.000,00 | Valor Total: R$ 4.529.000,00

1 - ÓLEO DIESEL S-500 COMUM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ) Quantidade: 100.000,00 | Valor Total: RS 621.ÍX)0,00

RS 6,95LT 350.000
2.432.500.00

1 i

R$
RS 6,47LT 700.000

4.529.000,002
... .j

R$ i
RS 6,21LT 100,000

J. 621.000,00 j3

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 0S.277.173/0001 -7S

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASfOSBONS

N^lor Total R$ 7.582.500,00

Pastos Bons - MA, 14 de Agosto de 2025

ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAPELAGERENCIADORA

IRES MARIA GONCALO Assinado de forma dígítal por ires
MARIA GONCALO DE SOUSA

MOTA;2787894S349

Dados; 2025.08.1411:35:44 -OSWd:
DE SOUSA

MOTA:27878945349'M
JOSÉ BURNEUJyPEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria 03/2025

ires Maria Gonçalo de Sousa Mota
CPF ne 278.789.453-49

Contratada

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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EXECUTIVO

JuPODER EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N« 116/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 013/2021

EXTRATO DE CONTRATO N° 138/2025 • PROCESSO ADM. N® 2025042/2025. ADESÃO n® 004/2025

EXT RATO DE CONTRATO N® 139/2025 - PROCESSO ADM. N® 2025042/2025. ADESÃO n® 004/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 033/2025

GABINETE DO PREFEITO

FíLHASN*

RuciAÍca
--1

1

1

PORTARIA N.° 172/2025-GAB ?

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

M ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

rrCOMiSSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ^
r

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO , DADOS DO PROCESSO DE ORIGEMk

N® PROCESSO

ADMINISTRATIVO;
2025049/2025EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N® 116/2021

- CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA - CONTRATADA: L FEITOSA DE

SA, CNPJ n.® 21,059.965/0001-20. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços -

OBJETO: Contratação de empresa pa/a a prestação dos serviços de portaria, a fim
de atender a demanda da Secretária Municipal de Educação, Pregão Presencial

013/2021 VIGÊNCIA: O prazo de vigéttcia de que trata a Cláusula Quinta fica

prorrogado, de 08 de agosto de 2025 a 08 de maio de 2026, DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços do

Pregão Presencial 013/2021 - BASE LEGAL Lei n®. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS:

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, Secretária Municipal, brasileira, casada,

residente e domiciliada em Pastos Bons-MA -• Secretaria Municipal de Educação,

pelo CONTRATANTE, LEILTON FEITOSA DE SÁ. Brasileiro. Casado, Empresário,

ponadoi do RG N®OOü054461896-3 SSPMA e CPF n.® 001,878.233-75, pela

CONTRATADA. Pasios Bons - MA, 08 de agosto de 2025.

N» PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO:
014/2025

Pregão EletrônicoMODALIDADE:

ÓRGÃO

GERENCIADOR;
Secretaria Municipal de Administração

ÔRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S):

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação

Registro de preços para contratação de empresa para o

fornecimento parcelado de combustível para as secretarias

do Município de Pasios Bons/MA.

OBJETO:

R$ 7.582.500,00 (sele milhões, quinhentos e oitenta e dois

mil u quinhentos reais)

VALOR TOTAL

REGISTRADO:

rr VIGÊNCIA INICIAL: 14 de Agosto de 2025
EXTRATO DE CONTRATO aà 14 de Agosto de 2026VIGÊNCIA FINAL:

^■'ATO DE CONTRATO N® 138/2025, assinado em 04/08/2025. Objeto:
^^ranção de empresa especializada no fornecimento de equipamentos pcimanentes
nara atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do

Município de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n° 2025042/2025. Modalidade:

Adesão n® 004/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social,

CNPJ n® 16.810.659/0001-43, CONTRATADO: FORT PREMIUM

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n® 31.075.750/0001-56. Valor Global:

R$ 142.668,90 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais e

noventa centavos). Vigência Inicial: 4 de Agosto do 2025. Vigência Final: 4 de Agosto
de 2026. Mareia Barbalho Teixeira Rôgo - Secretária Munic. Ass. Social. Pastos Bons

• MA, 4 de Agosto de 2025.

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de
Administração

05.277,173/0031-75CNPJ;NOME.

Avenida Domingos Sertão,
1000

BAIRRO; São JoséLOGRADOURO:

MaranhãoCIDADE: Pastos Bons ESTADO:

JOSÉ BURNETT
PEREIRA DA SILVA

CPF: 293.780.443-87REPRESENTANTE:

r^ EXTRATO DE CONTRATO j DADOS DO BENEFICIÁRIO

k
RAZÃO SOCIAL: POSTO ARCOIRIS LTDA CPr/CNPJ: 11.333.172/0001-01

EXTRATO DE CONTRATO N® 139/2025, assinado em 04/08/2025. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FUNDEB-FUNDO DE EDUCAÇÃO
BASICA DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS., Processo Administrativo n®

2025042/2025. Modalidade. Adesão n° 004/2025, CONTRATANTE; Fundo Municipal

de Educação Básica, CNPJ n® 49,783.130/0001-37, CONTRATADO: FORT PREMIUM

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n" 31,075.750/0001-56. Valor Global:

RS 1.164.580,50 (um milhão, cento e sessenta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais
e cinquenta centavos). Vigência Inicial: 4 oe Agosto de 2025. Vigência Final: 4 de

Agosto de 2026, VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secretaria de Educação.
Pastos Bons - MA, 4 de Agosto de 2025.

AVENIDA DOMINGOS

SERTÃO, 2007
SAO JOSEENDEREÇO: BAIRRO:

ESTADO; MaranhãoCIDADE; Pastos Bons

poslo-

arcoiris@hounatl.com(99) 3555-1129 E-MAIL;CONTATO:

Ires Maria Gonçalo de
Sousa Mota

278.789,4!>3-49REPRESENTANTE: CPF:

DOS ITENS REGIS FRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quam. valor RS Total

.-i?ii

CERTIFICADO DICITALIVIENTE wvAAA/ na<;tnçthf>nct_nia fir>u_hii
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peoiílMí?R$ 6,91 - GASOLINA COMUM LT 350.000 5 R$2.432.500.00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal ire Administração | Quantidade: 350.000,00 | Valor Total:
R$ 2.432.500.00

1

1 - ÓLEO DIESEL S-10
COMUM

R$6,4
LT 700.000 R$ 4.529.000,00

7

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 700.000,001 Valor Total:
R$4.529.000,00

2

1 - ÓLEO DIESEL S-500
COMUM

RS 6,2
LT 100.000 ^ R$ 621.000,00

3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Adminí.slraçâo ] Quantidade: 100.000,00 | Valor Total:
R$ 621.000,00

Valor Total R$ 7.582.500,00

Pastos Bons - MA, 14 de Agosto de 2025

ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAPEIAGERENCIADORA

BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração
Portaria n® 03/2025

Ires Maria Gonçalo de Sousa Mota
CPF n® 278.789.453-49

GABINETE DO PREFEITO

E
r frt

PORTARIA .‘-w. ...k'.»

4;i

PORTARIA N.° 172/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 0 que confere a

Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal

N.® 497/2024, que dispõe sobre a Estrutu.^a Administrativa da Prefeitura Municipal de

Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art. 1°- NOMEAR a senhora MARIA GABRIELA

CARVALHO DIOGENES, CPF: 609.325.483-69, para exercer 0 cargo comissionado

de ASSESSORA NÍVEL I, lotado na Comissão Permanente de Licitação deste

município de Pastos Sons. Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

assinatura, com efeitos desde 01/08/2025, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Preferto do Município de

Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos quatorze (14) dia do mês de agosto (08) do

dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

P tuFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

^ ■ CERTIFICADO DIGITALMENTE l www.oastQsbQns.ma.anv/.br • «rpniTivn
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ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

www.pastosbons.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000

Pastos Bons - MA

Contato: (99) 98445-7122

www.dom.pastosbons.ma.gov.br

município

DE PASTOS

BONS:052771

73000175

Assinado de forma

digital por MUNICÍPIO
DE PASTOS

BONS:05277173000175

Dados: 2025.08.14

20:39:48 -03’00’

MM 7

CERTIFICADO DIGITALMENTE www.naRtòsbQns-ma.aov.hr pypriitivn
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PORTARIA NO 363/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

PORTARIA NO 364/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 365/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 366/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 367/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

PREPEITURA MUNICIPAL Db MATÜeS

EmATO DO COf^TRATO 261/2025

EXTRATO DO CONTRATO N’ 286/2025

EXTRATO DO CONTRATO N* 293/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N® 096/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 003/2025. PREGÀO ELETRÔNICO N® 08/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

AVISO DE ERRATA

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO N» 160/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DAS CUNHÀS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 035/2025

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 013/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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73

73

73

74
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84
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 033/2025 - N® PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025049/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 138/2025 - PROCESSO ADM. N® 2025042/2025. ADESÃO N® 004/2025

EXTRATO OÊ CONTRATO N® 139/2025 - PROCESSO ADM. N® 2025042/2025. ADESÃO N® 004/2025

" REFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

' EXTRATO DO CONTRATO N® 112/2025 - SEMPLANF
EXTRATO DO CONTRATO N® 113/2025 - SEMED

EXTRATO DO CONTRATO N® 114/2025 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N® 115/2025 - SEMAST

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO 00 CONTRATO N® 2024332/2024

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0707001/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 002IPM/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

DECRETO N® 59-A. DE 03 DE ABRIL DE 2025

DECRETO N® 59-B. DE 03 DE ABRIL DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÁO
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EXTRATO DO CONTRATO NS 112/2025 - SEMPLANF

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS • SEMpUT
OBJETO; Registro de preços para fornecimento de combustível (g isoli

comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10), para atender as

demandas da Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA, VALOR 'irOT^L:
Percentual de desconto de 1,10% (um inteiro e um décimo por cento)
sobre o preço médio semanal ao consumidor estabelecido pela ANP •

Agência Nacional de Petróleo, região nordeste, mais precisamente no
Estado do Maranhão. FUNDAMENTO LEGAL: Lei N® 14.133/2021 e Lei n»

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: SECRETARIA

MUN. DE ADMINISTRAÇÃO Unidade Orçamentaria: 02.02 - SECRETARIA

MUN. DE ADMINISTRAÇÃO Programa Atividade: 04.122.0004.2009.0000
- Manutenção e Funcionamento da Setor de ADM Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de

2025. PARTES CONTRATANTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE PAULINO NEVES/MA e L. M. ARAÚJO

COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ N^ 07.955.908/0001-06. DATA

DA ASSINATURA; 14 de agosto de 2025.
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EXTRATO DE CONTRATO NS 138/2025 • PROCESSO ADM. NS

2025042/2025. ADESÃO N9 004/2025
EXTRATO DO CONTRATO N& 113/2025 • SEMED

EXTRATO DO CONTRATO NS 113/2025 • SEMED
EXTRATO DE CONTRATO N» 138/2025, assinado em 04/08/2025. Objeto:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de

equipamentos permanentes para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pastos

Bons/MA. Processo Administrativo no 2025042/2025. Modalidade;

Adesão no 004/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Assistência Social, CNPJ n» 16.810.659/0001-43, CONTRATADO: FORT

PREMiUM EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n» 31.075.750/0001-56. Valor

Global: R$ 142.668,90 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e

sessenta e oito reais e noventa centavos). Vigência inicial: 4 de Agosto

de 2025. Vigência Final: 4 de Agosto de 2026. Mareia Barbalho Teixeira

Rêgo - Secretária Munic. Ass. Social. Pastos Bons - MA, 4 de Agosto de
2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. OBJETO: Registro de

preços para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel

comum e óleo diesel S-10), para atender as demandas da Prefeitura

Municipal de Paulino Neves/MA. VALOR TOTAL; Percentual de desconto

de 1,10% (um inteiro e um décimo por cento) sobre o preço médio

semanal ao consumidor estabelecido pela ANP - Agência Nacional de

Petróieo, região nordeste, mais precisamente no Estado do Maranhão.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N« 14.133/2021 e Lei n« 8.078/1990 - Código

de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: SECRETARIA EDUCAÇÃO Unidade

Orçamentária; 02.04 - SECRETARIA EDUCAÇÃO Programa Atividade:

12.361.0009.2024.0000 - Manutenção do Transporte Escolar. Elemento

de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Unidade
Orçamentária: 02.04 - SECRETARIA EDUCAÇÃO Programa Atividade:

12.361.0009.2025.0000 - Manutenção e Funcionamento DO OSE

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE Unidade Orçamentaria:
02.17 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE Programa
Atividade: 12.361.0008.2085.0000 - FUNCIONAMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de

Consumo FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASlCA - FUNDEB Unidade

Orçamentária: 02.12 - FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASlCA -

FUNDEB Programa Atividade: 12.361.0009.2058.0000 - Manutenção e

Func. Do ensino Fundamental Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -

Material de Consumo FUNDO MANL/T. DESENV. EDUC. BASlCA - FUNDEB

Unidade Orçamentária: 02.12 - FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASlCA

- FUNDEB Programa Atividade: 12.365.0010.2060.0000 - Manutenção

Do ensino Infantil Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de

Consumo. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025. PARTES

CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAULINO
NEVES/MA e L. M. ARAÚJO COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ Nc

07.955.908/0001-06. DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: b8829426932162ac5f8429c697d7f869

EXTRATO DE CONTRATO N& 139/2025 - PROCESSO ADM. N»

2025042/2025. ADESÃO N8 004/2025

EXTRATO DE CONTRATO N^ 139/2025, assinado em 04/08/2025. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI2ADA PARA FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FUNDEB-FUNDO DE EDUCAÇÃO
BASlCA DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS.. Processo Administrativo no

2025042/2025. Modalidade: Adesão n» 004/2025. CONTRATANTE:

Fundo Municipal de Educação Básica, CNPJ n® 49.783.130/0001-37,
CONTRATADO: FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n®

31.075.750/0001-56. Valor Global: R$ 1.164.580,50 (um milhão, cento e

sessenta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta centavos).

Vigência Inicial: 4 de Agosto de 2025. Vigência Final: 4 de Agosto de
2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA - Secretaria de Educação.

Pastos Bons ■ MA, 4 de Agosto de 2025. Publicado por: TIAGO MELO DA SILVA

Código /denbfícador.- 07df54b2bcd419df34235dle918156fd
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